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CNpJ: 13. 799.081/0001_83

Memorando n,e 07 l / ZOZZ-SENIAS

Itapecuru-Mirim /MA, lZ de junho de 2023.

A Senhora
Teresa Barbosa Maciel
SECRETÁRIA MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Assunto: contratação de pessoa jurídica por Dispensa de Licitação para aviamento de
material para confecção de figurinos de danças forcróricas, para os usuários do Serviço de
convivencia e Fortalecimento de vínculos- scFV, período das festas Iuninas, serviço ofertado
pelos centros de Referencia da Assistenci a sociar- GRAS, vincurados a secretaria Municipar
de Assistência Social do município de ltapecuru Mirim (MAJ.

Senhora Secretária,

Solicito a Vossa Senhoria, provÍdências quanto a Contratação de pessoa
jurídica por dispensa de licitação para aviamento de material para confecção de figurinos de
danças folclóricas, para os usuários do se.riço de convivência e Fortalecimento de vÍncnlos-
SCFV, período das festas Juninas, serviço ofertado pelos Centros de Referência da AssÍstência
social- GRAS, vinculados a secretaria Municipar de Assistência sociar do município de
Itapecuru mirirn (MAJ.

0 Processo de Dispensa justifica-se, pera necessidade da secretaria Municipal de
Assistência social atender cremanda do centro de Referência da Assistência sociar-cRAS, na
realização de danças folclóricas no período das tradicionais festas juninas com os usuários
do serviço de convivência e Fortarecimento de Víncuros -scFV, crianças, adorescentes e
idosos, previstas em sua programação anuar, desenvorve atividades de convivência com
usuários e suas famílias visando prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e
riscos sociais por meio do desenvorvimento de potenciaridades, do fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários e da ampriação do acesso aos direitos de cidadania.

Realizar Danças forcróricas no período das festas juninas com os usuários do serviço
de convivência e Fortalecimento de vínculos, vincurados aos centros de Referência da
Assistencia social- GRAS, promovendo a participação comunitária e o fortalecimento de

Rua Senador Benedito Leite,4A5 - Centro _Tel.:3463_2930
E-mail: assistenciâsocial@itapecurumirim.nra.gov.br



ESTADO DO MÀRÀNHÃO
PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM C)SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀL - SEMAS

RUA SENADOR BENEDITO LEITE, 485 - CENTRO _-9
CNpJ: 13.799.081/0001_83

vínculos familiares das famÍrias usuárias da assistência sociar e residentes na área de
abrangência dos Centro de Referência de Assistência Social_CRAS.

Conforme exposto e na certeza do atendimento ao solicitado nos colocamos a
disposição para demais dúvidas.

Atenciosamente,

â.,\n'. G".JD
Suelem Guedes Ara o

Superintendente da proteção Social Básica

Rua Senador Benedito Leite,4B5 - Centro - Tel:3+63-2930
E-mail: assistenciasocial@itâpecurumirim.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

03
J

contratação de pessoa jurídica por dispensa de Iicitação para aviamento de tecidos para confecção defiSurinos de danças folclóricas, para os usuários do serviço deconvivencia e Fortalecimento de vínculos- scFV,período das festas Juninas, serviço ofertado pelos centros de Referencia da Assistenci a social GRAS,vinculados a secretaria Municipar de Assistência sociar do município de rtapecuru mirim, MA.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação iustifica-se pela necessidade da secretaria Municipal de Assistência socialatender demanda do centro de Referencia da Assistencia social-cRAs, na realização de danças folclóricas noperíodo das tradicionais festas iuninas com os usuários do serviço de convivencia e Fortalecimento de vinculos-SCFV, crianças, adolescentes e idosos, previstas 
". .r, p.og.r."ção anual, desenyolve atividades deconüvencia com usuários e suas famílias visando prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidâde eriscos sociais por meio do desenvolvimento de potencialidades, do fortalecimento de vínculos familiares ecomunitáriose da ampliação do acesso aos direitos de cidadania.

3-OBJETIVO GERAL
Realizar Danças folclóricas no período das festas juninas com os usuários do serviço de convivenciaeFortalecimento de Vinculos, ünculados aos centros de Referencia da Assistencia Social- cRÁs, promoventoassim a parricipação comunilária e o fortalecimento de vínculos familiares das famílias usuárias da assistênciasocial e residentes na área de abrangência dos Cras.

4.METODOLOGIA

Aquisição de materiar indispensáveis para a confecção dos figurinos das danças forclóricas
5-PUBLICO ALVO:

usuários do serviço de convivencia e Fortalecimento de vinculos-scFV, crianças, adolescentes e idosos.6, LEGISLAçÂO APLICÁVEL

6'1- Legislação municipal do sistema Único de Ássistência social-suAs, Lei ne 1.387 de 20 de iulho de 2077, qüe
prevê a oferta do serviço de convivencia e Fortalecimento de vinculos a crianças, adolescentes e idosos através dos cRA,
vinculados a Secretaria Municipal de Assistencia Social.

6.2- Resolução do conserho Nacionar de Assistencia social Ne 109, de 11 de Novembro de 2009, que
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.

6'3 Em cumprimento ao dever de ricitar previsto no art 37, inciso xXI, da constituição Federal, acontratação deverá adotar a modalidade Dispensa de Licitação, considerando que se trata de aquisição debens comuns' definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obietivamente
definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

64 Portanto, os atos administrativos pertinentes à Dispensa de Licitação e às eventuais contrataçõesposteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:
a) Constituição Federal de 1988;
bJ Lei Feder2l no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de

agosto de 2014,
d) Instrução Normativa ne 0S/2014 SLTI, enquanto parâmetro de boa prática;
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eJ demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
í) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado, emespecial a Lei Federal nq 8.07g, de 11de setembro de 1990 (código de Defesa do consumraàr).

7. ESPECIFICAçÕES, UNTDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7'1' As especificações, unidades, quantitâtivos e valores estimados dos produtos seguem descritas no ANExo
I-A deste Termo de Referência.
7'2' A quantidade dos produtos indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e serásolicitada de acordo com as necessidades identificada pela secretaria Municipal de Assistência social-
sEMAs' enquanto a Empresa Escolhida por apresentar menor preço, podendo ser utilizadâ no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAI, ESTTMÂDO E FONTES DE RECURSOS

8'1- o vâlor total estimado para o fornecimento do obieto está previsto no mapeamento de cotação a
seranexado, com base na média aritmética dos valores de mercado, que será procedida pelo órgão competente
desta Prefeitura, sendo parte integrante deste Termo de Referência.

8.2 Fonte de Recurso: Recurso Federal _ FMAS

9.DA DOTÁçÃO ORçAMENTÁRIA.

os recursos para aquisição do obieto do presente termo, de acordo com os quantitativos efetivamente
contratados, possuem dotação orçamentária própria e seÉo certificadas por ocasião da contratação.
10. PRÁZO DE ENTR.EGA

10'1' 0 prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da
respectiva 0rdem de Fornecimento expedida pera secretaria Municipar de Assistência sociar.
10'2' o prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público
e à critério da Adnrinistração, observado o disposto no art. 57, s 1e, da Lei F ederar ne g.666/1993.

11. LOCÁL DE ENTREGA
11'1' A entrega dos produtos deverá serefetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal deAssistência Social,
situâdo na Rua senador Benedito Leite Ns 4g5, rtapecuru MÍrim, Estado do Maranhão, cEp n.e 6s.4g5.000

12. FORNECIMENTO DO OBIETO E CRITÉRIOS DE ÁCEITABTLIDADE
12'1 os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo(s)
Órgão(s) Participante(s) ficando a BENEFICIÁRh obrigada durante a ügência do contrato a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quântitativos estimados e preços registrados.
12'2' A enrrega deverá ocorrer em dia e hoÉrio de expediente da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, de
segunda a sexta feira. de 08:00 às 12:00 e das 14:oo às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.
12'3' A BENEFICIÁRIÁ" quando coNTRATADA deverá comunicar,ao Gestor do contrato ou servidor designado,
a data de entrega dos produtos com no mÍnimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o perÍodo
correspondente ao prazo de execução de até 1S (quinze) dias consecutivos.
12'4' No ato de entrega dos produtosdeverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva ordem
de Fornecimento.
12'5'o armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura,
calor, umidade, luzJ determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens d" rau.i.a,
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compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
12'6' É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos produtos
no local determinado pela Administração.
12'7 A simples entrega do(s) obieto[s), não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo órgão participante.
12'8' 0s materÍais adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda, adequadas à suaconservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipá de viotaçao
ou danificação, onde conste a idenüficação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, sem prejuízo
dos demais elementos determinados pela legislação.

12'8'1'os materiais deverão ser embalados, conforme orientação da secretaria Municipal de Assistência
Social-SEMAS

12'9' Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ouquantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
12'10- Não serâo aceitos produtos diíerentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na
Propostâ de Preços da BENEFICIÁRIA.
12'11' Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado peloórgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a p.rro, du entrega e de controle de quaridade,
atenlando-se, principalmente para as prescrições contidas no arl 3g, vlll da Lei Federal no g. 07a/g0 - c(tdigo
de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

13. RECEBIMENTO DO OBIETO
13 1 0 recebimento dos produtos será efetuado por servidor Técnico designado pelo Gestor, nas conrratações
da secretaria Municipal de Assistência social, sob a coordenação do Gestor do contrato, aplicando-se
subsidiariamente o art. 15, § Be, da Lei Federal no g.666/ 1993.
13'2' â simples entrega do produto nâo implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a
üstoriâ e conrprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

l' Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente por servidor Técnico
designado, nlediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, quaridade e
confornrídade com as especificações constantes neste Termo de Referência, nà proposta de pruços da
BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de Fornecimento;

ll' Recebimento DeÍinitlvo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação por
servidor Técnico designado quanto à quantidade, quaridade e conformidade do produto, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até5 (cinco)
dias co,secutivos, contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento provisório.

13'3 4 Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as condições
estabelecidas na 0rdenr de Fornecimento, ficando a BENEFICIÁRtA, então coNTRÁTADA, sujeita à substiruição
do obieto rejcitado, coníorme jtem 12 deste Termo de Referência_
13 4' 0 recebinrento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do
bem.

13 5' 0 aceite/aprovação do produto Pela Administração nâo exclui a responsabilidade civil da BENEFIcIÁRtA,
então coNTRATADA, especialmente quanto a ücios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades
com as especificações estabelecidas na Contratação, verificadas, posteriormente, garantindo-se à prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim as faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ne 8.078/9 0 - código de Defesa
do Consumidor.
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13'6 o recebimento deÍinitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quânto à qualidade dosprodutos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e depagamento.

14. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
14'1' Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fomecimento de produtos,
BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os produtosno prazo de até t5 (quinzel dias consecutivos, coDtados a partir do recebimento da
respectiva ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de
Referência e em sua proposta de preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

bJ entregar os produtos na secretaria municipal de Ássislencia social, situada emltapecuru Mirim,
conforme identiÍicação na ordem de fornecimento.

c) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa] dias consecutivos, contados â partir da assinatura
do atesfe que formalizar o recebimento definiüvo;

d) providenciar a seguinte documentação para nns de instrução do processo de pagamento, devidamente
atualizados:
d'1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (tNSSJ, mediante certidão

conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Únião, expedida pela
secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se
refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d.2) Certidão NegatÍva de Débitos Fiscais iunto à Fazenda Estadual;
d.3) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Díüda Ativa, iunto à Fazenda Estadual;
d.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
d-5) certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Díüda Ativa, junto à Fazenda Municipar;
d.6J Certificado de Regularidade do FGTS;
d.7) Cerridão Negativa de Débiros Trabalhistas _ CNDT.

e) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou
importador) peros úcios de quaridade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam;

f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o obieto da contratação;
gJ designar preposto e apresentar relação com endereços flsico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-sÍmiles,

nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutençôes corretivas;
h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;
i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNpf, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
j) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos clanos causados

à Administl.açâo ou a terceil.os;
k) arcar conr as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas dccorrentes do fornecimento;

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os produtos;

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do rrabalho;
n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimenro, como única e exclusiva empregadora;
o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

4
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p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

qJ manter' durante a validade do contrato, enquanto condição para ftrturas e eventuais contratações, emcompatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

15. OBRIGAçÕES DA CONTRÁTÂNTE
15'1' o MUNICÍPIo DE ITAPECURU MIRIf,{- MA, pessoa iuúdica de direiro público inrerno, por intermédio doÓrgão Participante, Secreiaria Municipal de Assistência Social, obriga_se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratâções;

bJ acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do conftato e
doServidor Técnico designado ou dâ Comissão de Fiscalizaçâo;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidadg qualidade, prazos e demais
condições estâberecidas neste Termo de Referência e na proposta de preços da BENEFICIÁRIA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a BENEFICIÁ*A, então GoNTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
f) notificar a BENEFÍclÁRIA, então coNTRÂTADA,pâra a substituição de produtosque apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme'l.ermo de
Recusa;

g) efetuar os pagamentos à BENEFICIÁRIA.de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normâs administrativas e financeiras em vigor;

hJ comunicar à BENEFICIÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;i) prestal' as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empràgados da
BENEFICIÁRIA;

jJ propor a âplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigaçôes assumidas pela BENEFICIÁRIA;

kJ fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificaçâo exigidas na Dispensa de licitação.

16. PAGAMENTO

16 1' 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinaturâ
do âteste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela coNTRÁ1'ADA, mediante apresentaçâo de Nota Fiscal/Fatura, acompanhadâ dos seguint"" docu-entos,

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimentoj
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão coniuntâ Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se
refira às contribuições preüdenciárias e as de terceiros;

d) Certidáo Negativa de Débitos Fiscais iunto à Fazenda Estadual;
0 certidâo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, iunto à Fazenda Estadual;
gJ Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
h) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Díüda Ativa, iunto à Fazenda Municipâl;
i) Certificado de Regularidade do FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS

CNPJ: 13.799.081/0001-83

o:
st

16.2. A notã fiscal/fatura será conferida e atestâda porServidor Técnico designado ou pela Comissão de
Fiscalização responsável pelo recebimento dos produtos, que tâmbém deverá conferir toda a documentação
constante no item 17.1.

16.3.O pâgâmento será creditâdo em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediantc ordem bancária
em conta corrente por ela indicada.
16.4. Na ocorrência de rejeiÉo da(s) Nota(sJ Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçào.

16.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo dc
pagamento será contado a partir da sua [re)apresentâção, devidamente regularizadas.
l-6-6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o obieto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitâs.
16.7. A Administração poderá deduzir do montãnte a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela BENEFICIÁRlA.
16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido
ocasionado direta ou indiretamente pela BENÉFICIÁRIA e este tenha cumprido integralmente as obrigaçôes
contratuais, a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim fica suieita ao pagamento do valor devido atualizâdo,
até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativa.
17. DAS INFRAçÕES E DAS SANçÔES ADM|NTSTRÁTMS

17.1 A disciplina das infrações e sançôes administrativas aplicáveis no curso da Dispensa de licitação e da

contrataçãO.

18.DA DTSPOSTÇÕES GERATS

Não será admitida a subcontratação, cessão ou trânsferência total do objeto do presente Termo. A fusào,

consórcio, cisão ou incorporação não serão admitidas para a boa execução do contrato a ser firmado.

Itâpecuru Mirim/MA, 12 de lunho de 2023

Isabel Cristina Si Saiki
Responsável pela elaboração do Termo de Referência.

De Acordo:

Teresa Barbosa Maciel
Secrctaria Municipal de Assistência Social

6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL - SEMAS
CNpj: 13.799.08V0001_83

oq
J

ANEXO I -

MATERIÁL PARA DANçAS FOLCLÓRICAS:

Item Especificação UND. Quant.
01 TECID0 OXFORD ou OXORDINE COR BRANCA Metro 60

02 DO REPS ou CHITA COM FUNDO AMARELO 0UROTECI Metro 128
03 TECID0 REPS ou CHITA- COR ESTAMPADA COM FUNDO AZUL ROYAL Metro 168

04 TECIDO CETIM - COR BRANCA Metro 4
05 RENDA

Metro 4
o6 l'ULE BRANCO

Metro 2

7



ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURA MUNICI PA], DE ]TÀPECURU MIR]M

SECRETARIA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
RUA SENADOR BENEDITO ],E]TE, 485 _ CENTRO

CNPJ: 13.799. 081/0001-83

]0
J

Ofício n.q 427 /?O?3-SEMAS
Itapecuru-Mirim /MA, 13 de junho de 2023.

A Senhora
IAINNE LOPES MAGATHÃES
SETOR DE COMPRAS DO MUNICíPIO,

Assunto: Contratação de pessoa jurídica por dispensa de licitação para aviamento de tecidos

para confecção de Íigurinos de danças folclóricas, para os usuários do Serviço de Convivencia

e Fortalecimento de vínculos- SCFV, para o período das festas Juninas, serviço ofertado pelos

Centros de Referencia da Assistencia Social- CRAS, vinculados à Secretaria Municipal de

Assistência Social do município de Itapecuru mirim(MA).

Prezad.a Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria, a Cotação de Preços para Contratação
de pessoa jurídica por dispensa de licitação para aviamento de tecidos para confecção de
figurinos de danças folclóricas, para os usuários do Serviço de Convivencia e Fortalecimento
de vínculos- SCFV, para o período das festas Juninas, serviço ofertado pelos Centros de
Referencia da Assistencia Social- CRAS, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Itapecuru mirim[MAJ, conforme os padrões pré-estabelecidos no
Termo de Referência anexo.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

á«ra/{*!,
Secretária Municipal de Assistência Social



JYf Gmail Gentral dê Compras ltapocuru Mirim <ita.centraldêcompras@gmail.com>

soLrcrrAçÃo DE corAçÃo -recloos PARA FlcuRlNos roclÓRlcos

Central dê Compras ltapêcuru MiÍim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Para: armazemtrabajara@gmail.com

14 de iunho d€ 2023 às
17i02

ll
i)

Bom tarde!
Solicitamos a colaboração desta empresa para apr€sênlar cotação de preços para eventual e futura contratação
de pessoa iurÍdica por dispensa de licitagão para aviamento de material para confecção de figurino de dangas

folclóricas, para usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de VÍnculos - SCFV, perÍodo das feslas
juninas, serviço ofertado pelos Centros de Referências da Assistência Social - CRAS, vinculados a Secretaria

irlunicipal de'Assistência Social do município de ltapecuru Mirim/MA. Coníorme condições e especiÍicações
técnicas constantes em anexo, solicitamos o máximo de brevidade possível, podendo ser via e-mail ou entregue
impressa no Departamento de Compras desta PreÍeitura, Municipal de ltapecuru-Mirim - MA, com sede à Praça

Gomes de Souza, S/N, cêntro, CEP:65.485{00.

A cotrção de preços podeÉ ser prêenchida e impressa por qualquer procêsso eletrônico, em papel ümbrado da

empresa fomecedora dos preços.

Meília Sousa Llma Rosa Sorra
Central de Compras

Matrículai 2720

SOLICITAçÃO DE COTAçÂO PARA FORNECEDOR.AVIAMENTO DE TECIDOS.dOCX

39K



]rt Gmail Central de Compras ltâpecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

soucrmçÃo DE corAçÃo -rectoos PARA FlcuRtNos roclÓmcos
Armazem Tabajaras <armazemtabajara@gmail.com> 23 de junho de 2023 às í7:33
Pare: Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.c€ntraldecompras@gmail.com>

Boa taÍde! 
l )

Segue proposta dê preços. J
Em qua., '14 de jun. de 2023 às 17:02, Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

escf,eveu:

ffêxb das mensãgens anteÍior6s o{ulto}

faexto das mênsagens antêrioíqs ocultol

-r PROPOSTA DE PRECO atuallzado.PdfJ rngx



ALBUQUERqUE & PORTEI.A LTDA
IZ

J
RUA SÃO SEBASNÃO,8o. CENTRO .VARGEM GRANDE.MA {EP -65.43G OOO

armazemtabaiara@qmail.com.br - fone (98)986049650/992511785

CENTRAL DE COMPRAS

PRAçI GOMES DE SOUZA S/N. CENTRO

ÍTAPECURU MIRIM-MA

l,O Pràro dê valid.d. a da 3o(r.lnt ) dlás a cortât d' d'tt de 3u' enltcg''

2. EMPRESA PROPONENTE:

CEP:65485-000

CNPJ: 07.7ss.91Ú00O1-78

FFI-r-



CEI{ÍRAT DE COMPRÀS 1q

*.9

MATERIAT PARÂ OANçAS

valor
Unit.

valor TotalUND. quent.Item Especificação

1140,0060 19,00
Metro

01
TECIDO OxFORD ou OXORDINE COR BRANCA

19,00 2432,00128Metro02
TECIDO REPS ou CHITA COM FUNDo AMARELo OURO

3108,00168 18,50MetroTECIDO REPS OU CHITA- COR ESTAMPADA COM FUNDO AZUL

ROYAT
40,0010,004Mêtro

ÍECIDO CETIM - COR BRANCA04

280,0070,004lúetro05
RENDA

10,005,002

TULE BRACO
06

vAtOR ToTAt DA CoTAçÃo: RS 7.O1o,OO (Sete Mil e dez reais)

VAUDADE PROPOSTA: 30 (trinta diasl

gi§{h
Doaft rto.$!n..ro dretál@.t

FRATCISC 50USÂ OA SIwA toirEl
o:r.: 23/0612(É! l7:25:a3_04o0
VêriliôLÉ em hitDtllvôlidàr.iÚ-rôúbí

Francisca Sousa da Sllva Portela

CPF: 127.186'373-15

Sóclo GeÍente

Vargem Grande ' 
2110612023

METRO

03



MãtrÍcula

752ç1

7't2D1

DeportaDento

SETOR DE COMPRÂS

SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.696/000r-80
Departamenlo: SETOR DE COMPRAS

cERT]FICÂOO

oov3lJllu3c

.J
is

Tetetone

(98) 986ôr-r269

(98) 984s7-3035

Relatório de Cotação:TEC|D0 OXFORD BRANCA

Pesquisa realizada enlÍe-l4106120231 I :57:34 e I6/06/2023 10:/14:09

têi6tó.:ô qê:âdo no d;ê 1 A/A6i2823 ',125.:41 {tP:.'t?l.17.60.la2\

llem

\_/) IEclDo OXFORD BRÀNCA

2) ÍECIDO BEPS / CI{ITACOM FUNDO AMAÀÉLO

OURO

3) TECIOO BEPSI CHITA COÂ ESIÀMPAOÀ COM

R'NDO AZUL ROYAL

4) ÍECIDO CETIM - COR BBANCA

5) RENDÀ

6) TULE BRANCO

v.lor do ltgí f,n rrlaçao ao totd

\r 1) rECDO
o)GORD..,

. 2) ]ECDO REPS T-.

âr 3) IECDO REP6 r..

a 1) rEcDo cEn, -.

O 5) RENDA

. O)rlÂE BRÂNCO

PÍeç6

1

1

* Vâlor

Global

'15,4%

34,6%

Ou.ntidade

60 Melros

128 Metros

163 Metros

4 Metros

4 Metros

2 Metros

Total

Rs r.,(}A80

R§ 3.232,00

R§ 4.242,00

Ês ô3,60

Rs 360,00

R§ 18,52

Preço

Estimado

RS 23,93 (un)

Â$ 2s,2s (un)

nS 25.25 (un) 45,4%

RS 15,90 (un)

À§ 87,50 (un)

RS 9,26 (0n)

o,7%

3,7%

0,2%

Valor Global: R§ 9.341,92

1.O

0.75

0.50

oâ

0.m

OrtÍüdú d. p.rçú Po. ltií

lrí l bn2 Ist 3 En4 lgn 5 l.mo

ffiE g*lsí3:,l'ái"á1§&*,,l'à?ál$ti'Xifl*:ít8Í{Rho.aoq,U*p*/v^r3de.id

mE ffifr§i#"1#.';:;ã;;ãü;ráiãiü-iiiornediaÊopsirzu{Hro71/F!-c.r/vc,,EYNFrERaoq8u&'Püí6!/v 
253dÍa$d r/8

Equipe de Atuâção em Cotação:

Nome

JAINNE LoPEs MAGALHÃES

MÀÊÍLIASOUSÁ LIMÀ ROSA SÊNRÀ

,l

,I

1

.I

J5.1%

4_1*
34'6%

Detalhamento dos ltens



Preço Estimado: B§ 23.93 (ún

ITem 1: TECIDO OXFORD BBANCA

Ouântidade

60 Metr6

t,,escíiçáo

t€cido msterial I OO* pdiéster , gramatura: 270 g/mZ aplicação: câlça e blusa , coc bran6! , tipol oxford . lsrE[rrâ: 'l ,50

obsêívâção

Rs 23.93

25111 12022 o9:o0

Pregão Elêtrônico

stM

NoP.egão: l 01 2022 /
UÀSG:987425

t16

ünk Âtã

12tO412023 08107

12t04t2023 09.06

tG

]/Vww.comprêsgovêrnâmenta is-gov

.br

600

Meío

PR

valo( da Píoposts loiciat

Rs 2385

Rs 24.CC

P.eço (Compras Govername.tais) 'l: Média das 2 Melhorês PÍopostas Itriciãis

ÓÍgão: Píefêhrra do Municipio dê Âpucaranâ

Objelo: AquisiÉo de mâteriais de stura ê aÍtesansto p€ra atendimento do Seíviço de

Convivência e Fo.t€lecimento de VÍnculo§ paÍa os idoso.

DeseíiÉo: Tecido - Íecido Mateíiâl 100% Polié§teÍ , Gíamatura: 270 G/MZ Àplicação:

Calça E Blusa , Co,: 8íanco . Tipo: Oxford , Laí9u.8: I .50

CatMst 271403 - TECIDo

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentifi§8ção:
J

Lote/ltem:

Ata:

Àdjudicação:

Homologação:

Fonle:

Quantidâde:

unidade:

UF:

Estado:

20.798.806,/000r -84

ryENCEDORT

Ma.ca: CoSÍaRlCÂ
Fabricante: COSIA RICA

Modelo: têcido malhâ I ooaalgodão Íb 30 Peidiado coín I ,81ã

Descrigão: teoldo malhs Iootálqodão fio 30 pendiâdo com I,8taÍgura p mold€ de ton€oa coíês vâdadas

Estêdo:

PR

Cidedê:

Cambé

Enderefp:
B DOMINGOS JONGE VELHO,966

Nome dê Contato: Íelêfone:

ÂLDENIÊ (43) 3062{970

Email:

|EÍnandegecia@tlotmBil.com

r'r.234.029/000r -54 slMoNE KACIÂNO DE ÀRAUJO

Mârca: quêtíok
Fabricante: quâtao

Mod€{o: quaLo k
Descíisâ;: Têci& - Têckto Mãtêrialtt00t PoliésteÍ, Gramstlra: 270 G/MZ Aglicâção: Cãlçs E glusa, Cor B.anco, Ípo:oxford, Laígurà:1,50

Email:

meleniaaüamentog@hotmail.cam

Râzão sociel do Fornecedor

HERNANDES & CIÀ LTDA

Cidade:

Cândói

Endereço:
ÂV JOSE ÂNTUNES FÀBRICIO,2,t58

Íelefone:
(42) 363e2047/ (42) 363&] 1 ?5

Item 2: TECIDO REPS / EHIIA COM FUNDO AMARELO OUHO

Obsêrvâçáo
Quantidâde

'l28 Meúos

Descrição

TÉCIDO REPS ou CHITA COM FUNDO AMÂFELO OURO

Píeço (Comp.as Governamentsi§) i: Média dâs 2 Melhores Píopostss lniciais Rs 25,25

gffiEE arr&b o-uono db r6/Ell@ 1r:ill:.i (P:1n..7.ü 114

ffiffiffi:âSsl'sr'. 
Hu&P!,6w*25odx2s3d 214

Médiã dos PÍeços Obtidos: RS 23.93

CNPJ

MAia dos Preaos Obtidos: RS 25,25PÍe@ Esrimado: RS 25,25 (un)



órgão:

Objeto:

PREFEITUBA MUNICIPAL DE PÊIMÊIRO DE MAIO

Aquisição de materiais dive.sos para as escolas e CMEIS municipais paía

rêâlizrção de eventos oulturais (Páscoa, Desfile em comemo{ação ao aniveÍsáíio

do nosso municÍpio, Dia das Máes, Festas juninos, oia dos Pâis, Festivâl

Folclórico, Semana da PátÍia, oia das Cíianças e Natal de Luz) I serem

realizrdos no decô.rer do ano letivo de 2ryX..

Teêido álqodão - Íecido Àlgodão Mateíàl: 1 00% Algodão . Tlpo: Chita , Larguíâ:

1,,r0 M, CaíacterÍsticas Adicionais: Estampado

,t782OO - ÍECIDO ALGODÃO

Data:

Modalidade:

SRP:

Idêntiíicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonle:

25105/2023 09:00

Pregào Eletrônico

slM

NoPÍe9ão452023 / UASG:98789

l@

LiúÀa
www.cornprêsgovemame ais.ggr/

DescÍiçãoi

CatMat
br

ouantidãd€: 500

ljnidãde: Metro

UF: PR

\x
)

CN PJ

20.7S8.806/0C0r-84

Bazão Social do Foínêeedor

HERNANDES & CIA LTDA

vâlo. da Proposta ,niciál

R§ 2t20

Marca: CATARINENSE
F.bricsnte: CÀTÀRINENS€
Modelo: Tecido Tíicoline estampsdo - tecido algodãq meteí

Descrlçãoi Tecido Tricoline estshpsdo-tecido algodáo, mâtêÍi6l lOOli algod6o, tipo tricoline, largurô '1,50 m. CaaacteíÍstjcas ôdicionsis ê§tampsdo ou liso

Estsdo: cidsde: Endeteço:

PR Csmbé R OOMINGOSJORGE VELHO.966

Nome dê Contato:
ÂLDENIR

TeleÍonê: Email:
(/€)3062{970 fÉmândesecia@hotmáil.com

Estâdo:

DF

Cidade:

BrôsÍlia

Êndereço:

o 01,02

Nome de Contato:

Sllverio

Têlefonê:
(61)3354{222

00.556.2251000',r-29 PROR0UPASC0NFECC0ESLTDÂ Rs 25.30

Mârca: SÃO GERALDO

Fab.icrnter 3Ão GEÊÀLDo

Modelo: sÃo GEnALoo
DescriçÉo: Í€cido Íricoliíie êstampado - tccido dgodão. mateíirl 1 oot algodão, tipo tÍicotlne, largurê I .í) m. CsíacteíÍíj@s adicirnais estampado ou liso.

Emâill
píoroupâsconÍeccoes@gmail.com

PÍeço Estimado: R§ 25,25 (un

Quântidade

'I68 Mêtíos

Descíiçâo

ÍÊCIOO REPS .u CHÍTA- COR ESTAMPADA COM FUNDO AZUL ÊOYAT

Observação

P.eço (corrprss Govemamentais) 'l: Médis das 2 Melhoíes Propctas lniciais

ÓTgão: PàEFEITURA MUNICTPAL DE PRIMÊIRO DE MÀIO

Objeto: Aquisição dê materiais diversos pôrô as e§colas e CMEIs municipais pâra

rêâlização de eventos olhurais (Páscoa, De§Íile em comernoÍação so aniveísáíio

do nosso municÍpio, Dia das MãeS, Festas juninas, Oia dos Pais, Fêstivsl

Folclórico, §emana da Páttia. Dia dos CÍianças e Natal de Luz) a serern

Íeê,izados no decor.er do rno letivo de 2023..

Descrição: Íecido algodão - Tecido Algodão Materàt 1001 Âlgodão . Tipo chita , Largurê:
'I 

,,10 M, CáIâcterÍstiras Àdicionais: Estampâdo

CstMat 478200 - TECIDO ALG0DÃO

Oata:

Modalidade:

SRP:

ldentiíicação:

Lotê/ltem:

Ata:

Fonte:

26tO5nO23 09'.00

PÍegão El€tr&ico

slM

NoPÍ€gão:,15202| / UASG:9874)

tú
Link Àtâ

$,víw.cof npÍasgo!ÍeÍnamênt8i§.gov

k
500

MêIo

PB

Rs 25,25

Qu.ntidade:

Unidade:

UF:

ffiE 
"""ono 

r-ro. no db 16/ü12@ 115:41 (lP 1r.ar.q).I2)
EíE§iÍã caroo vird..& rq.harycoyô6ooPsaútHo7t/Rtlc.wctsYNFôecHuürPdvar3d*3d

ffi 
;*r:;:;,eq."*oo.wc,im"a.r,,u,üddad.alrríoJDolYcoich5qoP§Eld+lro71/RÊc.wçhlYNBloRBooriJtlPffiw Ía50dÍ25& 3/6

Item 3: TECIDO REPS I CHITA COH ESÍAMPAOA COM FUNDO AZUL BOYAL

Média dos Preços Obudos: BS 25.25



CNPJ

20.7q8.806/000r-81

MaÍc8: cÁÍARINENS
Fâbricante: cÂÍARINENSE
Modelo: Íecido Ííicoline est6mÍ,edo - t€cido âlgodão, mateí
oascíição: Têciô Tricoline estâmpado - tecido slgodâo íllât€íiêl I 00ts slgodáq tipo lricol;ÍÉ, l6aqurô I ,50 m.

Razão Social do FoÍnecedo.

HERNÂNDES & CIÂ LTDA

valor da Proposta lnicial

R§ 25,20
ÀQ

Í\
caracter§trcãs#icionais estampado ou liso.

Estâdo: Cid€de: Erdêreço:

PR Cambé R DOMINGOSJORGE VELHO, S66

00.556.225l000',r-29 PRORoUPAS CoNFECCOES LTDA R§ 25,s0

Msrca: sÃo GEÍlÂLDo
F8bÍicânte: sÃ0 GEÍtatDo
Modêlo: sÂo GEBÁLD0

Descrição: Íêciô Tricoline €tampado - teci& slgpdáo, mâtêíisl 1oot sl!pd3o. tipo tridinê, lârgu.o 1,5O m. Csractethi€as sdicionsi§ ê3t mpsdo ou liso.

Estâdo: CidÊd€: Endêreç{: Nome dê Contato: Telefonê: Email:

OF Erssíia O 01,02 Silveíio (61\33514222 proroupa6coníectles@gmail.com

Nome de Cofltâto: ÍêleÍon€:
ATDEN|R (4í» 3062{170

Email:

h€rnând€secia@ho§nâíl.co.n

Item 4: TECIDO CETIM - coR BRANCA

Média dos P.eços Obtidos: RS 15.90

QuântidÊde

4 Àretros

DescÍição

ÍECIDO CETIM - COR ERANCÀ

Obserwção

R§ 15,90

19/04f2023 00:00

PREGÃO PÊESENCIÀL

NÃO

000't 1623

'U3?3

Link AtÁ

I 70.79.1 53.,l4:m7!YtraÂspareílcia/

155

RN

Val6 d8 PÍo0osta FÍml

B§ 15.90

PÍefp (orrtÍos Entes Priblicos) 1: Mffi8 das Pr@cra§ Finsis

Órgão: FUNOO MUNICIPAL OE ASSISÍENCIA SOCIAL Dâtã:

objeao; coNrRAÍAÇÃo DE EMPÊESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DÊ Modalidsde:

EXPEOIEI{ÍÊ DESTINADOS AS UNIDADÊS ADMINISTBAÍVÀS DO MUNICIPIO SRP:

Oescíição: TECIOO 0E CETIM - DÍVERSAS CORES - TECIDO 0E CEIIM - DIVERSAS CoÂES dêíÍificaçào:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte;

Quantidade:

unidade:

UF:

CNPJ Bazão Sociâldo FoÍnecedot

ô3.647.101/0001-47 t. B. DE SOUZA

iVENCEDOR'

Marcâ: Mârcr úo informada
Fâbricante: Fôbíicântê não infoímâdo
DescÍ;çâo: DêscÍiçãonão iníormada

Estado: cid.dê:
RN Âlto do Rodi$És

Endereço:

R GOVERNAOOB DINARTE MÂRIZ']8

Médiâ dos Preços Obtidos: Â§ 87.50PÍeço Estimâdo: n§ 87,50 {un)

quanüdade

,l Metrcs

DêscÍição

RENDA

Obse ação

Preco (oútros Entes Públicos) l: Médiâ das 2 Mêlhores PtoDoslâ§ Finais

Rd.rarb Ctsdo no dr. 16/ü12@ 11â141 llP: 1n.a7 @ 1421

códEo viirs{t: o..,bo1YGoYó&oPsfzbrHo^/RELc.wgtSYNRhoFBocHU&tPM/t a!a3d!€d
nüi1*.ú"oe,."-.""..b.rcirdtEo,rrr$üddd.?dqtlqbQlycoió5qaF$ÀNhAa/Rr-c.tíchEYNftoaaoqHtxhPnÚw t253d!e5sd

Rs 87.50

ffi

P.eço Estimado: BS 15.90 (un)

Item 5: BENDA



Ó.qão: Prefeiluía Municigal de BoÍÍr Jaídim da Sens - SC

Obieto: FEGISTRO OE PnEçOS PARÂ AQUI§çÃO FFACIONADA DE MÀTEBIÂlS 0E

ARTESANATO, PABÂ AS AULAS MINISTRADAS NO CBAS E NAASSISTÊNClÁ

SOCIAL DE BOM JÂRDIM DA SERRA. SC,

oescíiçáo: RENDA BRANCÂ 2 CM COM 50 MTRENDA BRANCA 2 CM COM 50 MT -

RENDA BRANCÂ 2 CM COM 50 MTRENDA EFANCA 2 CM COM 50 MT

CNPJ

Data:

Modalidade:

SRP:

ldefltificação:

Lole/lteín:

at8:

Fonte:

Ouanídãde:

Unidade:

UF:

1ü11 no22 13:30

PREGÃO ELETRÔNICO

s!M

1 4638_0062022

71t1

Link Arâ

htFs://comprssbr

30

,UNIDADE

sc

\q

*-#,

Marca: NAJAR
ÊabÍicantê: Fabricante não iníoímôdo
Descíição: Descrição não infoÍmádâ

28.358.8420001-39

ryENCEDORT

Estâdo: cidâde:

Orleens

Estãdo:

Razáo Social do Fomecedor

ARTEDANIO SILVAVIEIÊA

Eadeíeço:

RUÂ XV OE NOVEMSRO,3'I

TeleÍonê:

11€)34e2169

Emâil:

supoate@ancs.com,&

Valo. da Píopostâ Finsl

Rs 87,00

Âs 88,0020.257.7U/OOO145 G T A ÀTACADO E VAREJO EIRELI

Msrcs: M€Ícã não in otmadB
Fâbr;cântê: FabÍicanle não inÍcxmado

Descrição: Descriçáo não inÍoínada

Gidade:

§io 8eflto do s$l

Endereço:
AV NENEU RAMOS.69

TeleÍone:

{47) 363t4268
Email:

lictlasbs@gmail.com

Item 6:TULE BRANCO

Preço Estimado: BS 9,26 (un) Média dos PÍeços Obtidos: RS 9,26

Qua.Ídade

2 Meüos

0êscrição

ÍULE BRÂNCO

0bservação

Píeço (compíss Governamêntais) 1: Média das 2 Melho.es Propostas Firais Rs 9.26

órgão:

Obieto:

Descríção:

câtMat:

Data:

Modalidade;

SBP:

ldêntiÍicação:

Lote/ltêm:

Ata:

Adjudbaçâo:

Hoínologaçóo:

Fontê:

Quanúdade:

uDidade:

UF:

GOVERNO OO ESTADO DO PAAANÁ

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE DOIS VIZINHOS

RegistÍo de preqos, objêtivando â fuaura e eventuâl aquisição dê tecidos parâ

aÉrder âs demardas da Secretaria de Educaçâq CuttuÍâ e Espoítes do

munidpio de Oois vizinhc - Pfl - Exclu§ivo para a particip€ção de

Mrcroêmpíesa ê Empresa de Pequêno Pone

Têcido tule - Tecido Tule Materisl 100ts Poliéster, Cor: Branca ' 
Largurâ: 240

325337 -TEC|D0 TULE

no db 16 Erz@3 11'2ô:aí fle lrt7.@.

3Ol@,r2O2216:.27

Pregão Eleúô{tico

stM

NoPregáo:l,102022 /
UASG:987541

t39

Link Àla

31 lOAnO22 151g,

1súno2213'.44

wwwcoÍnpDsqoveÍnâmentâis.gov

.&

300

Metao

PR

HU!. t !rl6v^%aldL3d
5/6



CNPJ Razão Social do FornecedoÍ

ÍECELAGÊM MADRYTD( LÍOA

vâlor dâ Proposta Finâl

RS 925

)o
J

8431 6.867/000r {0
.VENCEDOR"

MâÍca: DELfIM
F6bíicante: DÉLFIM
Môdelo: CORES

Descíição: TL,LE

Estsdo: cid8dê:
Pi Bealezs

Enderêço:

R MAUÀ 2S29

Nome dê Contatol
Régis

Telêfone:
(46) 3543-1 577

08,574.064/000]{8 COMÊBCIO DE LINHAS E IAS SANTÀ ROSÀ LÍDA.

Email;
mâdrytexrza@hotmail-com

Email:

luiz.cados-gertz@camerâ.ind.bí

Rs 9.26

Mãícr: DEIFIN
Fâbric.nts ,ELFIN
Modêlo: ÍUKE
Descri§ão: TECIOO ÍULE C/oÍnposiçãO I oti pdiamidã, LsrgUrA: 240 Cm. Grom.tÚíâ: 9,259./m2. Coí â dctrnir nâ crrnprâ.

E§tado:

RS

cidade:

sâmâ Rosâ

EndeÍêço:

Av SÁN-ú CBUZ I05,1

Telefone:
(s5) 335r-2665

sEffi r"..r" "-*" nodu 1G/(Et2@3 11:2!:.1 tlP 1rt 4t.@.112t

ffi trtrHffig*:1trffi,Hffi.,Hffiâm1*,."-'-**".r*''.*/v^*2*dÍ,*
HSffi

6/6



Ç: LÀUDo DA coTAÇÂo

Preço estimado dos itens cêlculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

)L
.'-t

Item I .TECIDO OXFOBD BRANCA

- I prêço do portal Compras covernamentais prãticados pelâ Admini§râção Pública de lic;tâçôes homologa&s/adjudicadas no dia

25/11/?O22, calculado pela fóImulâ Média das 2 Melhores P.opostâs lniciais.

Item 2. TECIOO REPS / CHITA COM FUNDO AMARELO OURO

- i preço do portâl Compras Governamentãis praticados pela Adminis!ÍaÇão Pública de licitações homologadas/adjudicêdês no diã

25105/2923, calculado pelâ fórmulâ Média das 2 Mell,ores P.opostas lniciâis.

Item 3 - TECIDO REPS / CHITA COR ESTAMPADA COM FUNDO AZUL RoYAL

- 1 preço do portal Compías Governamentâis pralicados pela Adminislração Pública de licitaçóes homologadas/adjudicadas no dia

25/05/2023, calculado pela fórmula Média das 2 Melhores Proposlas lniciais.

Item 4 - TECIDO CETIM - COR BRANCA

- I preço de Aquisiçôes e contrâlaÇôes similaÍes de outros entes públicos homologadâs/adjudicadas no dia l9/04/2023, calculado pêla

\- fórmula Média das Propostas Finais

Item 5 - RENDA

- 1 pÍeÇo deAquisições e contrataçóes similares de outros entes públicos homologadas,/adjudicadas no dia l6/11/2022, calculado pela

iórmula Médiâ das 2 Melhores Propostas Finais.

Item 6 - TULE BRÂNCO

- 1 preço do portâl Compras covernamentais praticâdos pelâ AdminislÍâção Pública de licitações homologadas/adiudicadas no dia

3o/o8/2o22, calculzdo pela fórmula Média das 2 M€lhores Píopostas Finêis.

:,.:. DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e aplicâ â média âritmética, A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados

e dividindo-se pelo número de elemêntos deste conjunto.

Média das 2 Melhores PÍopostas Finais

- Capta as 2 melhores pÍopostas ínais da licitação e aplica a média aritrnética. A médiâ (Me) é calculada somando-se todos os valores de um

conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

ffi FlElat&Ío gsâdo no dü 1í06/2023 11:4.41 llP,1nl7.@.1.2)
código vstidãÉo: úJbolYcoYdt5qaPsiÀNftQ7\'R8LC€WCnSYNRhoRBQqHU&rPl,I6lí49{3d%3
hiF:i/w.bancod€pre.dt,br/cdlf,câdoÂltúlddads?rd(4naJbo1YGoYôSqaPszrNHrQi /RaLcáwct!oYNFlhoRBOqHu&P!tr6wi{%24nd96253

lédia das 2 Melhores Propostas lniciais

- Câpta âs 2 melhores propostas iniciais da licitação e aplicâ a média aritmética. A média (Me) é cãlculâdâ somandcse todos os yalores de um

conjunlo de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.



'. Extrato de Íontes Utilizadas neste relatório

ÁI€lt§ÂO - O Bao€Õ dê Preços é uÍno solução lecnológica que s?qnde .os ssrâmêrtos dÊ pesguiss dispostoe em Leis vig€ntes,
lÍrstÍüçõ€§ tloÍn}süvâs, Àcórdãot Regülamentos. Decretos e Pônatias. §eftdo âssim, pôr Íeirnit diveÍsas fonles govemamêntai§,

com#gnrectares e sites de domÍnio emplo, o sistema não é consideÍado .rÍna tô$tê €, §m, $Ín mâio psra que ss pesquisas sejam
redízadas dê forma s€gura ógil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefehura Municipal de Alto do Rodrigues/RN

1 70.79.1 53.44:8079/trânspsrencia/

2 - ComprasNet
wríW.COmprasqovernamentais.gov.bÍ

3 - Compras BR

htFs://compÍasbr.com.br/

Data: I 6/06/2023 I 0:36:56
AcêssaÍ a fonte gqui

Data: 02/03/2 023 I 6 :00:5 5
Acessar a fonte aqui

Da ta: 09,/O 5/2023 I O:20: I 7

Acessar a Íonte aqri

)§

-,

§EBH; na.L o.lo m da l6iü/2@ t i 26'.1 (lP 17t a7.60.ítl,,l)

ffi mmm#]S. RhoF8octiJ&!Phsr"aÍ25!d!.53d
l.Éda&á!#!tÍ.4Ê
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lt{ Gmail Gentral de CompÍas ltapecuÍu iíirim <ita.centraldêcompras@gmail.com>

solrcrraçÃo DE corAçÃo - TEclDo PARA FlcuRllo rolclÓRlco
Adrielle Caxias <adriellecaxias@hotmail.com>
Para: Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Olá, bom dia
Segue em anexo a cotação solicitada.
Desde iá, obrigada.

22 de junho de 2023 às 10:46

>3

-9,

De: central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Enviado: Tuesday, June 20, 2023 5:!2:24 PM

Para: adriellecaxias@hotmail.com <adriellecaxias@hotmail.com>

Assunto: SOLICITAçÃO Oe COTA$O - TECIDO PARA FIGURINO FOLCLÓRICO

fIeío dâs mê.sagêns ênte.iores ocultol

i1 D M C DOS REIS - COTAçÃO.PdÍJ 276K



) q

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPECURU MIRIM -MÁ

COTAÇÃO DF PRECOS

Prezados senhores.

í.O prazo dê validade é de 60(sessentâ ldiâs a contar da data da sua entrega,

z.EUPBE§AIBOEOXEXIII

fu{?,/(O SOCIi{L:D.M.C. DOS REIS.ME: SEDE:RUA MÂÍOR IOSE GOMES N9376 - CENTRO. CIDADE:PINHEIRO/MÂ CEP: 65.200.

000 Fone:(98J98818-8776

\- CNPI:14.562.189/0001-10

ORD UNIDÂDE QUANTIDADE DESCRIçÃO UNITÁRIO TOTAL

1 METRO 60 TECIDO OXFORD ou OXORDINE C0R BRANCA R$ 14,99 R$ 899,40

METRO 124
TECIDO REPS ou CHmA COM FUNDO AMÁRELO

OURO
R$ 19,99 R$ 2.558,72

METRO 168
TECIDO REPS ou CHITA- C0R ESTAMPADA COM

FUNDO AZUL ROYAL
R$ 19,99 R$ 3.358,32

4 METRO 4 TECIDO CETIM - COR BRANCA R$ 14,99 R$ 59,96

5 METRO 4 RENDA R$ 24,99 R$ 99,96

6 METRO 2 R$ 19,99 R$ 39,98

TOTAL R§ 7.016,34

sete mil, dezesseis reais e trlnta e
quafo centavos,

Pinheiro - Maranhão, 21 de junho 2023.

9'-'ub'
oo<u@.to ó3iÂ.<lo dicit lmnte

DrN ílÂt crrt s @s RErs
0.6: 22106/2023 10:l&26.()100
Venlsqe.ô nnpr,lrv.tirjr.ni.gov.6.

D.M.C.DOS REIS-ME
DINA MARIA CAXIAS DOS REIS

PROPRI ETARIA/EMPRESÁRIA
RG ne013623112000-8 SESC/MA

D.M.C DOS REIS
Rua Major José Gomes, Íf376, Centro

CEP: 65.200-000 Pinheiro-MA
CNPJ: 14.562.L89 / 000 1- 10

2

3

TULE BRACO



( (

Obsi Mapa slabolãdo contorms p€6qui6s ds prsços raalizadasjunto as ssgulntss íonte6:

Banco de PBços (hí$rrfiruvbancodepÊcos.con.br/AccounuLogln?Rotumud=%2frotacoes%2EdítafÁ2fti397181)
Posquisa da marcado )únlo ,bmecrdoras.

ESTADO OO MÁRANHÁO
PREFEIÍURA i,II,NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNIICPA DE ÂDMINISIRAÇÃO. PAÍRIi,IONIO E RECURSOS HUÍi,IANOS

MÂPA DE APURAçÀO DAPESQUISA DE PREçOS

Junho do 2023

Mâíllâ
ilslrlculr: 27201

Cântràl d. Compr..

tyl

I TECl00 0xto80 0u oxoRorNt coÂ 8RÁNca MÉIRO 60 R$ 23.85 R9 !.431,00 R$ 19.00 B§ 14,99

2 ÍECl0O StPSou CrlÍÀ COM TUNDOAMÁSELOOUÂO MEÍRO 124 R$ 1S,00 R$ 2.432,00 R$ 19,99 Rt 2'r,40

l ÍECIDOR€PSouCHlÍÂ COÂE5IAMPÂDACOMFUNDOÂZULROYAI MEÍRO 164 R$ 25,20 R$4-233,60 R$ 18,50 R$ 3.10€,00 R$ 19,99 R§ 3.358,32 Rr 2í,23 Ra 3.5ô6,ô4

ÍECIDOCEÍIM COR BRANCA MTTRO R963,60 RS 10,00 R$ 40,00 R$ 14,9S R$ 59,96 Rt 13,63 Rt 54,52
R§ 242,655 MEÍNO R$ 87,00 Rs 348,00 RS 70,00 RS 99,96 R$ 60,66

6 TULÉ BNACO MÉIRO 7 R$ 9,25 R9 18,sO R$ 5,00 R§ 10,00 R$ 39,98 R$ 11,4í Rl 22,83
ns 9.310,30 R§ 7.0í0,00 Rt 7.0r8.34 Rl1!17,61 R17.782,2'l

rlÉDiÀBA'ICO DE PREçOS

LTDA

Cl,lPJ: í {.562.í 8e,m0í -10

O.X,C DOS RE§

TOTÂIfrEm EsPEctFtcaçO€s ut{toÂDE QTD
VATOR

urrrÁnD
VATOR
ÍOTÀL

VALOR
UflÍTARTc

VÁLOR TOTÁI VALOR
UÍ{ÍIÁnp VÂI-OR TOTA ul{ÍrÁRlA

I

Rt 1. t40,00

R$ 15,90

R$ 280,00

R$ 25,20 | Às 3.225,60
I R§899,40 | Rl í9r8 | Rtí.1sspo

I

I R$ 2 ss8,72

I R$ 21,99

T R$ 1rs,

I R12.738,77

I



ESTADO DO ]VIARANIIÃO
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE lTAPECtiRtl MrRlll

CNPJ: 05.6,tE.696/0001-80
SECREIARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

orê

;t
Ofício n.q 577l2023 - SEMAS

Itapecuru-mirim /MA,23 de junho de2023

À Senhora,
Carla Helena Abreu Mariano
CONTADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

Assunto: Solicitação de Disponibilidade Orçamentária

Senhora Contadora,

Solicito providências para a disponibilidade 0rçamentária para a

Contratação de pessoa jurídica para aviamento de tecidos para confecção de

figurinos de danças folclóricas, para os usuários do Serviço de convivência e

Fortalecimento de vínculos-scFV, para o período das t'estas juninas, serviço

ofertado pelos centros de Referêncía da Assistência social-cRAS, vinculados à

secretaria Municipal de Assistência social do município de ltapecuru-mirim

[MAJ. Conforme mapa de apuração da pesquisa de preços, informo que o valor
global deste processo é de R$ 7.010,00 [sete mil e dez reais].

DOTAçÃO: FUNDO MUNICTPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL -PROTEçÃO

SOCIAL BÁSICA.

Cumprimentando-a, agradecemos a ntecipada ment e.

á&*"fu'/
Secretária Municipal de Assistência Social.

Rua Senador Benedito Leite, 4BS - Centro - Tel.: .,1463-2930

E-mail: assistenciasocial@itâpecurumirim,mâ.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPA], DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITÀ, ORÇÀMENTO E GESTÀO
CNPJ: 05. 648 . 69610001-80

)1

CERTTDÃO N" 245t2023

A Sra. Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Objeto: Fornecimento de material para confecção de figurinos de danças folclóricas para
atender demanda da Secretaria Municipal de Assistencia Social.

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225 /O, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei Complementar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 7.010,00 ( Sete mil e dez reais), a ser
empenhado, conforme quadro abaixo:

PODER: 02- EXECUTIVO
UNID. ORÇAM: í6- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETOiATTVTDADE: 08.244.0014.2.015 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - transferências de recursos do FNAS

( x ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
( ) Valor não reforÇado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

J

Municípig de ltapecuru- Mirim- MA, 23 de junho de 2023.

c arta tlete*(ab reu Maria no
Contadora Geral
cRc 14225tO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

SEcRETARtA MUNtctpAt DE AsstsrÊwcta socral - serues
CNPJ: 13.799.081/0001-83

rQ

)
AUTORIZACÃO

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de

Assitência social, órgão ordenador de despesas, na qualidade de ordenadora de despesas,

conforme o Decreto Municipal ne 030/2022, Teresa Barbosa Maciel, Secretária Municipal de

Assistência social, AUTORIZO, Abertura de Processo de contratação de pessoa iurídica por
dispensa de licitação para aviamento de tecidos para confecção de Íigurinos de danças

folclóricas, para os usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de vinculos-
scFV, período das festas funinas, serviço ofertado pelos centros de Referência da
Assistência Social- CRÂS, vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Itapecuru mirim (MÁ).

Na condição de ente púbrico todos os processos de contratações e rearizações tre

despesas relativas às atividades do Município de ltapecuru-Mirím/MA, devem ser praticados
estritamente sob a égide do regime do Direito público, em que se aplica em especiar a Lei
8'666/93' a Leí 4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de
contas do Estado do Maranhão, Tribunal de contas da união e demais órgãos de controle
interno e externo.

Na qualidade de ordenadora de Despes4 decraro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar nq 101 - Lei de ResponsabilÍdade Fiscal, que a despesa especificada
pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LoA] e

compatibilidade com o Plano plurianual (ppAJ e com a Lei de Diretrizes orçamentaria ILD0J,
conforme certidão de dotação orçamentária presente aos autos deste processo.

Foi escolhida provisoriamente a empresa ALBUQUEReUE & PORTELA ltda, cNpJ N"
07.755.9L1/0001-78 pois através da pesquisa de mercado foi escolhido a de MENOR pREÇo

para o que foi proposto.

O Presente Processo de Dispensa de Licitação iustifica-se, pela necessidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social atender demanda do Centro de Referência da Assistência Social-
CRAS, na realização de danças folclóricas no período das tradicionais festas juninas com os

usuários do serviço de conüvência e Fortalecimento de vínculos -scFV (crianças,
adolescentes e idosos), previstas em sua programação anual, desenvolve atividades de



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTC|PAI DE |TAPECURU MtRtM ]q

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT - SEMAS
CNPJ:13,799.081/OOO1-83 J

convivência com usuários e suas famílias visando prevenir a ocorrência de situações de

vulnerabilidade e riscos sociais por meio do desenvolvimento de potencialidades, do

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e da ampliação do acesso aos direitos de

cidadania. Assim, promovendo a participação comunitária e o fortalecimento de vínculos

familiares das famílias usuárias da assistência social e residentes na área de abrangência dos

Centro de Referência de Assistência Social-CRAS

Sabe-se que a regra geral para celebração de contratos com a Administração Pública é

a de precedência de Iicitação, porém a lei possibilita a dispensa de licitação para outros serviços

e compras em situações emergenciais nos casos elencados no inciso Il, do artigo 24 da Lei

8.666/93 como se pode observar:

ArL 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 1oo/o (dez por cento) do limite
preüsto na alÍnea "a', do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A partir disso é possÍvel vislumbrar que, a legislação em vigor autoriza serviços e

compras de pequeno vulto de modo menos burocrático, do que decretar à Administração

Pública a realização de ritual mais complexo, o que resultaria em custos desnecessários de

lançamento e consecução de um certame licitatório. Desta forma, AUToRIzo a comissão de

Licitação que inicie a abertura de processo para que, através de Dispensa de Licitaçào, seja

efetuada a contratação pretendida.

Encaminhe-se ao setor responsável para as deüdas providências.

Cumpra-se,

Itapecuru-Mirim /MA,26 de lunho de 2023

árlnlur"ilul
Secretaria Municipal de Assistência Social



Assanado êlêkonicamente por: Dihonês Nascimento Muniz - CPF: "'.939.27!" e.n 101íÉ12022 1Or4O:09 - lP com n': 10.49.i6.49

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
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Ano ll - Ediçâo N" CCLV de g de Junho de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DEGRETO: O3O|2O22

DECR'TO MUNICIPAL N.O O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre d€lêgaçâo de competências e autori2âÉo para ordenado@s de despesas
assinarem documenlos contábeis, dê licitâçóes. de prestação de contas. enlre oulros,
revogando o Decreto Municipaln. " 029. de 03 dejunho de 2022, e dá píovidências.

o PREFEITO DE 
'ÍAPECURU-MIRIM, 

ESTAOO DO MARANHÃO no irso de suas atnburções constrrucronais e na Íorma
prevista ná Lei Orgânica Múnicipal,

CONSIDERANDO o concoito lêgalde ordenador dê despesas à luz do §10 do Art. 80 do Decrero -Lei n. o 200/67. oue ciz
"O ordenâdor de dospêsa é toda ê quâlquer autotidade de cujos atos resultarem emissáo de empenho. âuiorização de pagamento.
suprimento ou dispéndao de recuísos dâ Uiião ou pela qualesta responda."

COIISIDERÂNDO a nêcessidâde de instituir a dêsconcentraÉc dâ Administraçáo Direta e lndi.eta e dos Flndos
Municicais quanto à ordenaÉo de despesa.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
preaeito Municipai

Assinado eletronicamente por: Dihooes Nascimento M!niz
CPF: '".939.273 r' em 1UO6|2O22 1O,40:Og - tp com n": 10.49.16.49

www. jtapecutumirim.ria.gov.bÍldiariooficiaU?jd=28S

DÊCRETA:

_ Art 1" Ficâ d€logada â compêtência dê Ordenadora de Despesas alâ Píefeilurâ Municipal de ltapecuru -Mirim/MA ao
seJretá.io ['lunicipalda Recêita orçamenlo E Gestâo, ficândo autorizado a assrnar empenhos e oÍdens de pagamênto. autoíizar, h omologar ê
adiudicar licitaçôes. ratilicár dispensás e itexigibilidâdês. as§nar clnlratos. assinar balânceies. lalanços, or;âmenlos e d emais c,ocumêntos
conlábeis, reconhêcer dívldas, concede. adiantamentos, êncâminhaí docúmentos. respohdêr diligências e dómais solicitaçóes dos Tribuneis
de Contas do Estâdo e da Uniáo e representâr efi cootratos convênos. acordos. ajustes e instruínentos similarês.

PaÉgrafo único. Fica 8u1or2ádo ao o.demdor de despêsa, o Secretário Municipal da Receitâ, Orçamento e cestaio, â
moviÍnêntar as contas bâncáÍias por meio ds GêÍenciedor Fimnceiro em coniunto com o Senhor preíeilo Municipal.

- AÍt ? Fica delegada â compelência de OÍdênâdoí de Despesas da Secretaria Municipalde Saúde e do Fundo lúiríicipal
de Saúde á secretána Municipal de saúdê,.fcando autoíizadâ a assinãr êmpenhos ê ord€ns de pagamenio, autorizar, homologar e âdjudjcar
licilaçõês. ratiÍcâa dispênsas e inêxigibilidadês, asslnar cohtratos, assinar baiancêtes, belanços, orçãmentos e demais docu mentos contáb€as,
reconhecer dividas, conceder adiãntâmsntos, encaminhaÍ d@umentos, íespondêr diligênciás o demais solicitações dos Tribunais de contas
do Estado e da união e representar em conlGtos convênios, acordos, aiustés e instrumenlos similares.

Parágrafo único. Fica autoaizâdo à ordenâdora d6 despêsa, a Sêcretána Municipal de Saúdê, a movimentar as mntâs
bancárias por me;o dê Gerenciaaloí Finâncoiro em coniunlo com o Senhor Sêcretário Municipel da Receita, oíÇâmenlo e Gestão.

. AÍt 3' Fica delegadâ a competéncia de Ordenador de Despesas dâ SêcÍetêria Municipâl de Assistênciâ Sociat e do
Fundo l\ruôicipal de Assistôncia Socaal à SecÍêlária Municipal de Assistênciâ social Ílcando autorizada a assinar empenhos e o roens depagamento, aulorizar, homologaÍ ê âdjudicâa licitaçôes, ratificãr disponsas ê inexiqibilidac,ês, assinaí contratos. assinar ba lanceles_ batanços,
orçamentos e demais documentos contábei§, Íe@nhecer dívidas, concedêr adiantamenlos, eôcaminhar documentos, responder diligê nciás e
demais solicitaçôes dos Tribunais dê Contas do Estado e da L,nião e rcprêsentar em contratos convênios. aco.ctos, ajustes e ins trumentos
similâÍes.

PaaágraÍo único. Ficâ autorizado à ordenadora dê despesa, â SecÍet:ária Municipat de Assistência Social. a movÍmentâr
as mntas bancárias por meio de Gerenciadoa Financoiro em conjunlo com o Seírhor Sêcretário Municipal da Recêita, Oíçamêôto e Gestão.

4o Fica delêgadâ a competência dê Ordenador de Despesas da Secretaria Úunicipal dê Edu;açáo e do Fundo de
Manute4Éo e Desenvolvimento da Edúcã9ão Básica e de valonzaÉo ctos Profissionais da EducâÇào - pÚitosg a Se;rêtária l,,tunicipal de
EducaÇão, ficando êutofizada a âssinar ompenhos e ordens dê pagamênlo. autorizaÍ, homologaí e adjudicar licúaÇóês, ratiílca. dispensas e
lnexigibilidades assinar confatos. assinar balancetes, bâlançôs, orçamentos e demais documãrtos contábeis. rec;nhecer di;id as. conceder
adiantamentos, êncáminhar documêntos, rêsponder diligências e dêmais solicitações dos Íribunais de Contas do Estado e da uniã o e
representar em contíatos convênios, acoídos, ajustes e inshumentos silnilares.

ParághÍo único. Fica autorizêdo à ordenadora de despesa. a Secretária Municipal de Educaçâo, a movtmentar as
contas bancáíias por mejo de Gerenciador Financeiao em mnjunto com o Senhor Secretário Munlcipal da Rêceita. o.çamento e ces tão.

AÍt 5p Revogâ-sê o Dec.€to Municipal n. ô 029, de 03 dê junho de 2022 _

ArL 69 Este Decrêlo êntta em vigo. na datã de sua publicá€o, ret oagindo seus êÍeitos à dâtâ de 03 de junho de 2022.

GABINETE DO PREFEÍTO IíUNICIPAL OE ÍÍAPECURU {IRI , ESTADO DO UARÂNHÀO, EM 06 DE JUI{HO OE 2022.
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ESTÀDO DO I.1ÀRÂ-N5F,O
PREFEITURÀ MUNf CIPÀL DE f TAPEailRil r.lIa :i'i

CNPJr 05. 64 B. 69 6/ AAA| EC

COMISSÀO PEfu.IANENTE TÊ i1.i'Ài:Ào 3L
.)

oF'lcro N" 068/2023-cPL

Itapecuru-Mirim/MA. 26 de junho de 2023.

A Senhora.

Francisca Sousa da Silva Portela
Sócia
CNPJ: 07.755.91 1/0001 -78

ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA

Prezada,

o município de Itapecuru-Mirim,/MA, vem por meio deste informar a Vossa senhoria que
pretende realizar a Contratação de pessoajurídica para aviamento rle tecidos para confecção de
figurinos de danças folclóricas, para os usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
vínculos-SCFV, para o periodo das festas Juninas, serviço ofertado pelos Centros de Referência
da Assistência Social-CRAS, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social clo
municipio de Itapecuru-mirim,MA.

caso haja interesse desta Empresa em Íbrmalizar o citado contrato, no tocante ao
fomecimento acima mencionado, faz-se necessário que seja encaminhada a seguirte
documentação Jurídica e Fiscal atualizada:

O HABILITAÇÃOJTIRÍDICA:
+Cédula de [dentidade e CPF dos sócios ou do empresário;
*Registro comercial. no caso de empresa individual;
+Contrato social;

r REGULARIDADEFISCAL:
*Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNpJ):
+Prova de regularidade perante aFazenda Federal;
*Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual:
*Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
*Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS1:
*Certidão Negariva tie Débitos Trabalhisras (CNDI )r
+Certidão Simplificada da Junta Comerciai do Estado;
*Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ALVARÁ):

. QUALIFICAÇÃOTECNICA3
*Atestado de Capacidade Técnica da empresa emitido por pessoa .juríd

público ou privado, que comprove que a empresa fomeceu ou está fornecendo
caracteristicas semelhantes ou equivalente ao objeto do processo:

ica do
produt

to
l1'lSC

I



jl

60 dias anteriores à data desta

j)O QUALIFICAÇÃO ECONÔ
+Certidão de Falência e Concordata

solicitação.

Presidente
,I

de Licitação

-.T.r

I



DlÂRlO OFICLAL - NÚltERO: il4it 1023 - 2410312013PEE:FEITURÁ Í{I'NICIPAL DE ITAPECURU-MIRI ruA I EXECUÍIVO I

NOME|A MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAIIO -
CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, Estado do Maranháo, no uso de suas atribuiçóes legâis e
atendendo às necessidades de reeslruturar as atividades concernentês à Contratação Pública no âmbito da Aàministiaçâo
Municipal de ltapecuÍu Mirim/MA

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso lV da Lei no 'í0520/2002, o art. 51 da Lei no 8.666/'1993, bêm como o art. 70.
inciso Il do Decreto lúunicipal no 54712017;

RESOLVE:

Art. í'' Designar os membrcls da coillssÃo PERMANENÍE DE LlclTAçÃo - CpL. para atuar em todas as
moda[dades licitatórias, constituindo -se conforme composição a seguir

I - RITA MÂRlÂ cO ES ARAUJO _ presidente _servidora ocupante de cargo efetivo.
ll - NATHALIE BEZERRÂ DE ARAÚJO Dos SANTos - Secretária servid;a ocupante de cargo efetivo.

rrr - RoDRrco DE ALÍliErDÂ ABREU - MembÍo servidoÍ ocupante de cargo comissionado.

Art. ?- Designar para exercerem a função de pregoeiros Municipais:

I - IANE MÂRlÂ PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular servidora ocupante de cargo comissionado.
ll - LINDA MELo FRAi!ql F-.9!TE-L!S - Pregoeira Titular servidora ocupante de ãargo comissionado.
lll - DEBORA ouvElRÂ ÍúAGALHÂES - Pregoeira Substituta servidora ocupante de c"argo comissionado.

Aá. 30- Designar para exercer a funÉo de Equape de Apoio:

I - FRANNLIN MARTINS DO NASCIMENTO SANTOS - Membro (servidor ocupaote de cargo comissionado).
rr - RoDRrGo oE ALMETDA aBREU - Membro (servidor ocupante de caÍgo comissionado)i

- Arl' 40- Esta poÍtaria entsa-em vigor na data de sua publjcação- Revoga -se as disposiÇôes em contrár,o. emespeciar as porrarias n. " 1 .266t2o22 Gp , de zg de máio de 2022 e 2io!2r;zgcp .'de zz a" i,"rç" ii zói,i5. 
- '-'

GABINETE Do PREFEITO ttluNlcIPAL DE ITAPEGURU lulRlu, EsÍADo Do i/tARANHÃo, EM 24 DE irARço DE 2023.

SEC. ISIUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - DESIGNAR: 25412A23

PORTARTA N. " 2s4t2023tGp OÉ 24 DE MARÇO DE 2023.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
PreÍeito Municipal

Assinâdo elêtronicamente por: waldedno Mendês da silva - cPF: ....128.783r. 
e ín 24to312o23 $:39:15 - lp com n": .10.0.0.1ut

Au{enücação êm: www_ilapecurumiám.ma.gov.bÍ/diarioofi cial.php?id=486

aj

Ef,fiE

ffi:
ADOM www. itapêcurumirim.ma.gov.br N12



M Gmail cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail,com>

Solicitação de documentação jurídica e fiscal

Armazem Tabâjaras <armazêmtabajara@gmail.com>
Para: cplilapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>

26 de.junho de 2023 às 15:21

Boa tarde!

Segue em anexo documenlação requêrida e oÍício de maniÍestaçáo de interesse em participação.

https://drive.google.comldrive/Íolders/l FHTNJX_LAVCxNUn 1p3oJ51 Fok5yLWRl C?usp=sharing
lÍexlo das mensâgens anteÍiores oculto]

ARMAZÉM TABAJARAS
contâto: (98)986049650/99251 1 785
E.mâil: armazemlabajara@gmail.com

?q
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7C ALÍERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRN UMÍTADA

" ALBUQUERqUE & AGUIAR TTDA"

JOÃO DE DEUS ATBUQUERQUE, brasileiro, casado com comunhão universal de bens,

comêrciante, nascido na cidede de Pocinhos-PB em 19/01/1938 portador do cPF ne

008296093-34 e da cédula de identidade ng 95056 ssP/PB data de expedição 25/L117976,

residente e domiciliado na Rua dos Afogados ne 301 - centro - na cidede de são Luis-MA - cEP

65010-020 e FRANCISCA SOUSA DA SIwA PORTEtA, brasileira, viúva, comerciante, nascida na

cidade de Vargem Grande-M A, eÍÍt 2glOLlL959 portadora do CPF ne 127186373-15 e da

cédula de tdentidade n-. 18182482001-1 ssP/MA data da expedição 19/o81200r, residente e

domiciliada ne Rua Ninâ íodrigues ne 109 - centro - na cidade de vargem Grande -MA - CEP

65430 únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada ALSuQuERquE &

AGUTAR LTDA localizada na Rue são sebastião n.e 080 - centro - cEP 65430-000 em vargem

Grande-MA CNPJ 07755911/@01-78 e lnscrição Estadual 120923211 devidamente registrada

na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob ne 21200129578 de 20/O81t985; 1! Alteração

contratual ne 1478 em 2gl}glf989;2r Alteração contretual n.e 4505 de 3oll1'/7992; 3o

Alteração contratuâl n.e 3014 de 28/06ll995t 4? Alteração contÍatual n.e 20000215597 de

02/10/2@O;5! Alteração contratual n.e 2001022 4o4l de r0/0912001; 6! alteração contratual

n.o 20040060748 de 1r6lL2l21ep resolvem de comum acoÍdo, Alterar e consolidar seu

Contrato Social mediante cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA CúUSUI : Neste data retira-se da sociedade c sócio JoÃo DE DEUS

ATBUQUERQUE acima identificado tÍansÍerindo suas cotas neste ato no valor de Rs

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) referente a 135.000 (cento e trlnta e cinco mil)

cotas no valor de RS 1,00 (Hum real) ceda para a Sre. MARIA DAGMAR SUCUPIRA oE

ATBUQUERQUE, bresileira, casada com comunhão universal de bens, comerciante, nascida na

cidade de cedro-cE em rolc/ll].|g3T portadora do cPF ne 095431803-00 e da Cédula de

tdentidade ne 051023782014-6 SESP/MA data de expediçáo 06/0112074, residente e

domiciliada na Rúa dos Afogedos ne 301 - centro - são Luis-MA - CEP 65010-020 dando total

e irrevo8ável quitação sem mais nada a Íeclamar em juízo ou fora dele.

SEGUNDA CúUSULA: Nesta data é admitida na sociedade a Sra. MARIA DAGMAR SUCUPIRA

DE AIBUqUERQUE acima identificada com o capital de Rs 135.000,00 (cento e trinta e cinco

mil reais) reÍerente a 135.OOO (Cento e trinta e cinco mil e quinhentas) cotas no valor de RS

1,00 (Hum rêal) cada trensferidas neste ato pelo sócio JOÃO DE oEus AI3UQUERQU acima

identificado.

TERCEIRA CúUSUtA: Nesta data a sociedade empresáÍia Limitada "ALBUQUERQUE & AGUIAR

LTDA" passa a usar o nome empresarial de " ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA ".

CERIÍFrCO O REGISIRO ü L6/10/20f9 12:02 SoB N" 201909507{9
!!9T9PIo' 1909507{9 DE 02/09/2oL9. coDrco DE vERrErcÀçÀo:
11904818105. NIRE: 21200129578.
À,,EUQUERQOE a ttRtEr.À LrDÀ

JUCE]*Â Liliân Thêrê3a.Bodliguês MêndoDçe
SEqRETÀRIÀ.GERÃL

sÃo LUis, 16ltol2or9
ffi. ênprêsâfâciLE_ gov _ b!

?>
J

À wa]idade deltê docuúênto ticâ sujeilo à corplowâçâo dê sua àut€rricidaarê ros reEpêctiwos portàisInforrândo sêqs rêlp€crivôs códigos dê rrrfi.caçáo



7! ALTERAçÃO E CONSOTIDAçÃO CONTRATUAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAOA
.,AIBUQUERqUE & AGUIAR LTOA"

j9
t,l

no valoÍ de RS 270.000,00 (Duzêntos e

$s

OUARTA CúUSUIA: o capital Social permânece

ã"nt, .--, ,rrin".n) 
"ssim 

diíribuído entre os sócios:

QUINTA cúUSUtA: A responsâbilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas' mas

t"d"*"tp""d"r tolidariamente pela integralização do Capital Social.

sExTAcúUsULA:AAdministraçãodasociedadecaberáaambosossóciosesomentepoderão
fazer uso da razão social em negócios de interesse da sociedade' ficando vedado sêu uso em

avais, finanças, abonos ou endossos a favor de terceiÍos'

sÉflMA cúUsulÂ: os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão

i,ffi'd* d" 
-"r*.er 

a adminúração da sociedade por Lei especial' ou em virtude de

condenação criminal, ou po,," an.ont'"'"m sob os efeitos dela' a pena que vede ainda que

temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar' de prevaricação' peita

à, iuuorno. concussão, peculaio ou contía a economia popular' contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade'

Em virtude das modificações consolida-sê o Contrato social a saber:

PRIMEIRÂ CúUSULA: A sociedade gira sob nome empresarial " ATBUQUERQUE & PoRTEIS

tTDA,,

SEGuNDACúUSUIA:AsociedadetemsuasedenaRuaSãosebastiãone80-centro-cEP
65430{00 - Vargem 6rande-MA'

IgRcElRAcúUsul.A:Asociedadetemporobjetivoocomérciovarejistadetecidos;comércio
;õffiãpe;.l'*d" de elêtrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio

uãr"li.tu u"'rou"is; comércio vaÍeiista de artiBos do vestuário e acessórios e artigos de uso

pessoale doméstico'

OU AC LÂ: O capital Social é de RS 270.000,00 (Duzentos e Setenta mil reais) assim

distÍibuÍdo entÍê os sócios:

JUCE},IÂ

VALOR RSN9 COTAStos
R5 135.000,00135.000ePort laSa lvasu da5 Socart ncê Rs 13s.000,0013 5.000ueuera de Albuqucra UsaDaM na gm
Rs 270.000,00270.000

TOTAT

VALOR RSN9 COTASsÓclos
Rs 135.000,0013s.000

Francisca Sousa da Silva Porte la
Rs 13s.000,00135.000Maria D ar Sucupi i'a de Albuq uerque
R5 270.000,00270.000TOTAT

À validàclê destê documênto, 5ê ,iqrÍê.!o, -fiêâ sujeito à conplowaçeo dâ Bua aurênricidade nos !êspêctivos porraisraforú.ôdo sêus rêspêcrivos cód.lgos c!6 vêlifiêaÇão

I

I

I

sd

cERtrErco o REGISTRO tu. L6/tO/2Ot9 12r02 SOB N" 20190950?it9.
PRCr:rOClra: 190950149 DE 02/09120L9 CóDrco DE VERTFTCÀÇÀO:
11904418105. NIRE: 21200129578.
ÀrÀu9oBQúE a I,oEIEr.À r,rDÀ

LiIie Therês. 
_ 
Rodi iglr6s ra.ndorÇa

SECRETÀ.RIÀ-GERII-
sÃo LuÍs, 16ltol2or 9

Ift. êEpr.r.facil. @.gov br



7! ALTERAçÃO E CONSOTIDAçÃO CONTRATUAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA tIMITADA

" ALBUqUERQUE & AGUIAR TTOA,,

QUINTA CúUSULA: A Sociedade iniciou suas etivídedes em 2O/OAlf985 e seu prazo de

duração é indeterminedo.

SEXTA CúUSUIA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas

úos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social'

SÉTIMA CúUSUIÁ: A Administração da sociedade câberá a ambos os sócios e somente

p"d"rãa f.*r r* d. razão social em ne8ócios de intêresse da sociedade, ficando vedado seu

uso em evais, flnanças, abonos ou endossos a favor de terceiÍos'

O|ÍAVA CúUSUI-A: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os

,d.inirtrad-ar presterão contas iustificadas de sua administração, procedendo a elaboração

do lnventário e do Balanço PatÍimonial, cabendo aos sócios na proporção de suas cotas os

lucros ou perdas aPurados'

NONA SULA: A Sociedade poderá a quãlquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios'

DÉCIMA CúUSUIA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de "Pro-Labore" obseNando as disPosições regulamentares pertinentes'

DÉCIMA PRI MEIRA l-A: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível, ou

inexistindo interesse deste ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado

e liquidedo com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificeda em

Balanço Especialmente levantado.

PARÁGRAFO úÍ{lCOt O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação aos sócios.

1q
*J

DÉCIMA SEGUNDA CúUSUiÁ: Os administradores declaram sob as penas da Lei que não

"rtao 
irnpeaiao, de exercer a administração da sociedade por Lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por sê encontrãrem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que

temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou iuborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

DÉC|MA TERCEIRA CúUSUIÁ: Fica eleito o foro da cidade de Vargem Grande-MA para o

exercício e cumprimento dos direitos ê obrigações resultantes deste contrato'

JUCE},IA

À vàlidadê clêstê docuiênto, .. r!P!..!o, -fica rujêi.to à êotproeaçào de sua autênrici.Ladê nos rêspêcrivos .rrtâistnforEàncto sêus roBpêctivos códigos .te vê!:f icâÇáo

CERTTEICO O REGISIRO W t6/70/2OL9 12:02 SOB t{" 20190950?{9.
ll9!9ç9lq: 1eoes0?49 DE ç2/oe/zote. cóDrGo DE vERrErcÀçÃo:
11901818105. NrREi 2120012957a.
ÀIBUOUERQUE & PORTEI,À IADÀ

LÍli..n Theresa Rodlig!ês Mendohça
SECRET'\RIÀ-GERÀI,

sÀo lsÍs, 16l1cl2019
i.w.êEp!âsaÍacil.M. gôv.br



to tt .o.r€ao p(, rehelhan!2 aít) Íl,fias {31

Vargem Grande-M A, 20 /Og I 2Ot9

João de buq

Francísca Sousa da Silva portela

7! ATTERAçÂO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA TIMITADA

,, ALBUQUERQUE & AGUIAR LTDA'

E, por estaÍem de pleno acordo, assinam o presente instrumento particular em 01
uma) via para um só efeito, encami nhando-se à Junta Comercial do Estado do Maranhão para

devido arquivamento, para que assim possam produzir os seus efeitos legais.
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JUCEl,lÂ

CERfIEICO O REGTSTRO ür L6/10/2Or9 12:02 SOB N. 20r.90950749
!!9T9ç9!o: 190e5oza9 DE 02/09/2ot9. cóDrco DE vrnr erceçâ,o,
11904818105. NIRE: 212001295?8.
Àr.BuooBRQUE Ê PORAELÀ L"rDÀ

Lilràn Thêrêsa 
. Rodliguês tiêDdonÇa

SEGETÀ.RIÀ- GERÀL
sÂo Í-uÍs, t6lro/2019

ffi.€q)rêsâf.cil . @. gow. b!

t

Itacãde

TAgEltoxa?o Do pRtfftErRo oFrcto DE lloÍas oc sÂo LUt3 l lr
TAaELTÀO oR ÍlÍoaNTôMo oE souza soaREs

ÍABELIAO SUBSTIÍUTO. FAAIO ÍITO SOAiES
RIJA OO SOL, 156-Â. CEttTRO - CEP: 65020-590 - FONE: 9a i23t-9,r,6

ê.fr ait: cá.toriottosoarês@gmàit.com

À vál.idadê dês!ê ctocuDenro, 
"" -t:-"."::-:r::..sujêito r.coryrovàÇâo dê suà âu!€nrici.tàctê nos lespêcrrvos po!!.r3lnfolEândô leus rêspêcrivo. códj.go6 de verificàÇào

P.n^
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Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 19o9s0749

Data do Protocolo:

3 tçltolzots

Número de Registro:

i= z1zoo129s7,

Arquivamento

I 20reog50749

Empresa:

B ALBUQUERQUE & PoRTELA LTDA

Documento(s):

Ê C*atrato

( Voltar

Ê

6OVC§{O O9 -l*flHit{ ,-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRtÇÀO

07.755.91í/000't-7E
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE AEERÍURA
28l08/1985

NOVE EMPRÉSARIAI

ALBUAUERQUE & PORTELA LTDA

T TILO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
ARMAZENS TABAJARAS EPP

OAAIIVIDADE E

47.55-5-0'l - Comércio varêjistâ dê tecidos

E D'SCRI DASAÍIVIOADES E tcÂssEcuN
47.53'9-00 - comárcio varejista êspeciarizado da êrêtrodomésticos e equipamentos de áudio e vídêo
47.54-7-0í - CornóÍcio varêiistâ de móveis
47'59_8_99 _ comórcio va.eiista de out.o§ aÉigos de uso pessoal e doméstico não especiÍicados anleriormenie47.81-4-00 - ComéÍcio varrjista de artigos do vêstuário eãcêssórios

orco E oEscRtçÃo oa NAÍUREZAJUR|O|CA
206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

R S SEBASTIAO
ItÚMERO

80

CEP

65.430-1)00 CENTRO

IEIEFONE

slÍrJAÇÀO CAOASÍRA|
ÂTtvÂ

0'110212003

Aprovado pela InstruÉo Normaliva RFB no .1.963, de 27 de dêzembro de 2O1g.

Emitido no dia í5/06/2023 às 10:19:09 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exígibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.172, de 2s de outubro oe igoo -
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão iudiciar que determina sua
desconsideraçâo parâ Íins de certificação dâ reguraridade Íiscar, ou ainda nào vencidos; e

2. não constam inscriçõês em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoriã-Gerar da Fâzenda
Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIUDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA
CNPJ: 07.755.911 10001-78

Conformê disposto nos arts. 2OS e 206 do CTN
nêgativa-

, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t10t2014.
Emitida às 16:28:55 do dia 1410612023 <hora e data de Biasília>.
Válida ate 11112t2023.
Código de controle da certidão: 4A05.6A07.5AE2.iC67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estaberecímento mâtriz e suas firiais e, no câso de ente íederativo. paratodos os órgãos e fundos púbrico-s da administrâção direra a ere vincurados. Refere-se a situaçaã àosujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange^incrusive as contÍibuiçôes sociais pÍevistas
nas alíneas 'â' a 'd, do parágraÍo único do aÍt. 11 da Lei no g.Z1Z, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

BRASIL

(HTTPS://cOV.BR)

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certadão

CNPJ: 07.755.91 1 10001 -78

Código de Controle: 4A05.6 AO7.58,É2.1 C6t

Data da Emissão: 14/O6t2O23

Hora da Emissão: 1 6:28:55

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/06/2023, com validade até 11/12t2o23

Nova consulta (/Servicos/certídaointernevpj/a utenticidade/Confi rmar)
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J,GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTO

No Certidão: 141371123 1410612023 16:30:26

lnscriçãoEstadual: 120923?11 CPF/CNpJ:07755911000178

Razão Social: ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA

Endereço: RUA SÃo SEBASTTÃO, 80 CEp:65430000 - CENTRO

Telefone: (98)34611í80 Municípío: VARGEM GRANDE UF: lvlA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1gl12t2\O2 e disposto no artigo 20S da lei
no 5-172, de 25 de outubro dê 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por êsta secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: ,20 (cênto ê yinte) dias: 12t10t2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser cúnÍirmada no endereço:
httP://Portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item'Certidões" e em seguida em "Validação de certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO ETIITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 14t06t2023.16:30:26

Data da



ffifr i* li:tJ:* t tzt-1;trtt z,Jr lJatrií1,
&i:Éã.,*a nÊa f .{.,í**g

Rêsuttãdo da Valldaçáo da Certidão dê Débiro

l{o da Certidáo: 141371/23

Detâ dê vàfidade: t2lto/2o23
Dãta de EmissSo: 14/06/2023 t6t30:25

Inscriçáo Estadual: 12092321 1

CPFIC PJ: 07755911000178

R.2âo Social: ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA

\r§
>,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N" CeÉidão: 042640123 Data da 1410612023 16:31:21

lnscriçãoEstadual: 120923211 CPF/CNPJ:0775591'1000178

Razão Social: ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA

Endereço: RUA SÃO SEBASTTÃO, 80 CEp: 65430000 - cENTRo

Telefone: (98)3461 I 180 Município: VARGEM GRANDE

qt
)

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 29t1211962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no s.j72, de 2s de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: í20 (cênto e vinte) dias: 12t1Ol2OZ3.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httP://Portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em ieguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 14t0612023 16:31:2j
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Resultãdo da Vâlidagào da cêrtidão N€sativaDividáAtivà d. Divida Ativa

cERrIDÀo vÁLrDA!
l{o dâ Certldãot 042640/23

Dâta de vàlid.d.: tzlrol2í,23
Dâtâ dê Emlrrao: 14/06/2023 t6:3t,2r

lh'c.içÊo Estàdu.r: 1209212 11

CPflCIlPr: 0775591100017a

Razão Soci.l: ATBUQUERQUE & PoRTELÂ LTDA
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ESTADO DO HÀRÂI{HÃO
PREFEM'RA TIUI'ICIPAL DE VARGE}I GRAHDE

SECRETAR|A itUlilCrPAL OE FlItAilçAS, PLANE AITEiÍTO E OBçAMETTO

CÍ{Pl: 0t.6t18.738r0o01-83

CERTIDÃO ilEGATIVÂ DE DÉBITOS MUI{ICIPÂIS
Ns 00019u2023

Ressalvândo o DiÍeito de a Fâzenda llunicipal cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de responsàbilidrde

da pessoa iurídica âcima identiÍicada que vi€rem a s€Í aBuradas posterioÍmente, de acordo com o píoc€sso

administrãtivo n' N!OOOaT/U2O2! é ceítificado que nào aonstam pendências em reu nome Íelativrs à pê§5oa

inscrita sob o CNP, CXP, O7.r55.9fU0OO1.7!, inerentes aos tnbutos municipais:

. Certidào - CEnnOÀO

Esra ceÍtidão rêfere se exclu§vamente a situôção da inscrição acima mêncionada no que díz respeito
ôos tributos municipais.

Crnitid. * 0!:t6:51 àr do dla t5 d. runho d. 2023

Quà,quêr rôsurô ou emenda inválidará este documento.

Ena docurJlto a ldlL'o aü l, da sab b.o da ZOli (9o dl.r, a coàtaí úr dat rta .|nlrt.o.)

cctatf^L ot 
^ttiDlrExrc 

Ào coxT !útrTE

VARG€l,l 6ÂÂnDE - UA

J

DIDOS DO SU,EÍTO PÀ5S|VO
NOMEJRÂZÃO §OCIAL AL8UQUERQUE & PORTÉLA LTDA

tÍrl5c. uultic,PÂL 21127040775591 10001?8
CNPJ 07.755.911/0001-78

COf'lERClO VAREJISTA Dt TECIDOSÁTIVIDADE

EiIDEREçO RUA SÁO SEBASNÀO , 80, , CENÍRO. VARGEM GRANDE . MA

Pãra verillcar â àuteflticidade &§tê Docuínento, âpíoriÍDe um leitor de OR Codê Àa imagem âo
lado ou acesse o sita rür.trlh|toatttllakbabml.cont.bí. êscolha seu municipio. cl(ue no
link VeíificaÍ Autenticidade e digite o códtgo verificador: ,ll35pi2!O5f!.



Prefeitura Municipàl de

Vargem Grande
sECRETARIA MUNICIPÂL DE FINÁNçÂS,

PLANEJAT(ENTO E ORçAÂrlENTo

Setor de Tributos

5L
g

Endereço da prêfêitura:
RUÂ DR NINÁROOSIGIJES, N'20, CENTRO
Cep:65.-rl0-000

vârg6!6nde.t.ibutos@gft jt.cm

Suporte Online

CLique ôqui. nre suàs dúvida3
com un dê norsos ôtendême§.

' Vargem G.

Verif icar Autenticidade

,l Átvãíá
O Ceítidáo
O Documentos da Ação Fiscal
(..) Nota Avulsa
a-l Auto dê lnfração

íyI4.
-.i.. t.,

DocúÍEnto válido ê ãnitido pelo Portàl de Tributo5 
^rinidpais!

EÍn (i9 de ôiryld.!, àltrê d co.tato.onos.o âtÊvê do tetefonê (96)l2lt-287 ffi
- cúfim&ão-
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE

cNp, ila 05.648.738/0001-83
RUA DR NINA Ra_iDÊ.|!ir!: \,r lrr . t riTqú

DADiOS DO SU,EIÍO PASSTVO

ALBUQUERQUE E ?ORÍELA LIDA

RUÀ 5ÀO SEBASnÀO, Na 8C. . CÊÍttrRO - VÀRrrEM cRAilOE. 65430.000
2rr27&r07755911@0178

07.75s.91U0001-r8

colr€Rcto VARE lSrA DE TÊC|OO5

51
4

CERNDÃO HEGATIVÂ DE DÉB]TOS DA DiVIDA ATIVA DO MUNICiPIO

Ne 00010512023

r{{rxEtRÀzlo
§ocrÂL
EHDENECO

IttSC. ,rlUl.lClPÂL
cPf/cilP,
ÂNYIDADE

Ressalvado o diÍeito da Fôzenda Públicô láuniopal de cobraÍ e inscrever quaisquer Jividas do sujeíto

pãs§lvo a€imâ dentififado, que viêram a sêÍ âpurôdas. É certificâdo quê nesta data nào constâíi pendêÍlcias

€rx seu noÍT!Ê. relativdi 30s Tírlluto§ trlunicipais de dcordo loor o pÍoresso Adnt,nr5tratryo n" oooa74

Esta certidào reÍere.se erclusivàínente à situação da insfiçáo acima mencronada ne qúê diz respeilo ao:
tÍibutos muBkipâts.

Emitidà às 08:57:28 hs do dia 15 de itnho de 2023

Ouàlquer ràsurà oü emenda invalidârá êste documento

Estr documlrto ó vàlido ató 13 da sôtambro dê 2023 {90 dias, a <ontar dà dâtr dê emrssáo.}

CEITÍiAl DE AÍEXDIi,lEIIÍO AO COi{ÍRIBUIt{TE

VARGEf'1 GRÁLDE i!íâ

para ,erificàr â autênticidade deste D,ocumento, ôproxinrc {jm leito, dê eR Code na
lmagern ao lado ou acesse o síte u*t.tÍibrrto3ouniclFaiimr.com.b?, escolha seu

']iuril:ípio. clique no link Veíficâr Auteoticidade e diEite 0 código verificadoÍ:
7ZPv?,2106l5.



Prefeitura Â{unicipal de

Vargem Grande
SECRFIARTA MUN|C|PAL DE FINÀNçAS,

PLANEJAAAENTO E ORçAfiENTO

Setor de Tributos

r3
Veriíicar Autenticidade

sêtRi* o lipo do ocll|lHto

O Atvará
O Cêrtidão

Endereço da prefeitura:
RUÂ D8 NINÂRODRIGUES, N! 20, CENÍRO
cep: 65.410-000

va.gemSÍânóê. tribltosor8íràit,.ún

Suporte Online

ODocumentos da Ação Fiscat
a) Nota Àwlsa
i,!Auto de lnfração

Dft!Ígto váliô ê sitido pelo Portal de Tribut6 Lunicipàist

Em câ$.1ê dú(ld.3, e.rtÍe m .útâto <ffiô âtr.vê do teteíee {9E)3215-7787

Clique âqui, Íire $àr diMds
com un dê no3ío3 atúêor6. ar

JJ)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

al:
Endereço:

07.755.9lt/OOO7-78

ALBUQUERQUÊ & AGUIAR LTDA

R S SEBASTIAO BO / CENTRO / VARGEM GRANDE / I4A / 65430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servjco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e,/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídâde:08106/2023 a 07 /07 /2023

CêÉificação Número: 202306080 1050 844OZ6OL3

informação obtlda em L4/O6/ZOZ3 L6:34i42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



Situoção de Reguloridode do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscriçâo: 07.755.91 1 /0001 -78
Razão social: ALBUQUERQUÉ & AGUIAR LTDA

\aome fantasia: ARMAZENS TABAJARAS

Resultado da consulla em 26fi612023 1S:44:3g

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

sS
J

Dúvidas mars FreqLrentes I lnício lV - 1

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÀO NEGATTVA DE DEBITOS TRÀBAIHISTÀS

q,6

é

Nome: ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA (MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ: 07.755.911/0001-78
Cercidào n": 27 0264A8 / 2023
Expedição: 74/06i2023, às 16:32 :4 6

Validade: 17/L2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CCTtifica-se que AIJBUQUERQUE É PORTELÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
j-nscrito (a) no CNPJ sob o no 07.755.911/0O01-?8, NÃo CoNsTÀ como
rnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." ).2.440/2}ll e
L3.467 /2011, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certj-dão atesta â empresa em relação
a todos os seus es t.abefecimentos, agências ou fiLiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verif.icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www-tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTAITE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas acnstarn os iacics
necessárics à iCentificação das pessoas naturais e juridicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trâbafho quanto às obrigações
estabelecidâs em sentença condenatór:ia transitada en -juigacio ou em
dcordos j udicia is trabalhistas, inclusi\.e nc loncernenrr dos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a cusras, d
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em 1êi; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perantê o Ministéri-o púbiicc cic
lrâba-ho, Comissão de Concil-i,ação prévra ou denais titulos q,je, Dor
drsposÍção 1egai, contiver forÇa executj,va.



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao inleressado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação eÍetuada com sucesso

í1
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PODER JUDICIÁRIO Do ESTADo Do MARÂNHÃo

CorrcgedoÍia Geral da Justiça
ía Vara de Vargem Grande *rS

J
CERTJUDONE-VNVG - 852023
Código de validação: 0D6667AEDE

Número da guia: 2305840'1 001 53í 305.

ceRroÃo
DE

pelÊtcn E coNcoRDATA

CERTIFICO para os devidos fins, que em virtude de
requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Leime confere, que revendo os Registros de processos Cíveis que
tramítam nesta comarca, deles constatei a lNExlsrÊNclA de AçÕES DE FALÊNCA
coNcoRDATA E REcUpERAçÃo JUDICIAL, em nome da
EMPTESA ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA (ARMAZENS TABAJARAS),
empresa inscrita no CNPJ no 07.755.g1 1tooo1-79 com endereço na Rua são
sebastião, no 80, centro na cidade de Vargem Grande/MA irp, os.+:o-ooo.
cERTlFlco ainda que esta secretaria de Distribuição é a única
existente nesta cidade e comarca de Vargem Grande, bem como quenão constam processos baixados e/ou arquivados e não constam
processos referentes à carta precatória. cERTlFlco por fim, que a presente certidão é
válida por 60 (sessenta) dias.

O referido é verdade e dou fé.
Eu, Jasson Ryam dos santos sirva, secretário Judiciar, conferi, digitei

e subscrevi.

Vargem Grande/MA 15 de Junho de2OZ3

DoÇumento assinado. vARcEM GRANDE, 1sro6r2o23 í5:38 (JAssoN RYAM Dos sANTos srLVA)

CERTJUDONE-VNVG - 852023 / Código: 0D6667AEDE
Valide o documento em www.tinla us.brlvalidadoc.php

Antês de imprimir pensê em sua rêsponsabilidãde com o mêio aríibiente
#ConsumoCcnsciente

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA
Secretário Judicial de Entrância lntermediária

1'Yara de Vargem Grande
Matrícula 189472

,1



v
Validaçào - Digidoc

Esre delmenio eor.espon.lê a.sr..ódigo dê validaÉo ( cERÍJUoot{E"vllvG . 85?023: 0D6667ÂEDE)

Dados do Documenlo Administrativo

Númeío do Documento
5q
,-'

Assináturas

Códioo dê Vâlilâcào:

l*ã",s-* 
__l

'j.:,,i.: ,' !,; ir :. ,:r ,i:: -,:;.:: :

JASSON RYAM DOS SÂNTOS SILVÂ 15/06/2023 15:37 IRAÍVIÍANDO

ÇüSue pata_ysgêlEAI-ajlquivo original referentê a este documento : CERTJUOONE-VNVG 852023



FÁCn iÀFilHró-

NODé ENPESá'iEI] ÁLBUQUEÂOUÊ! FOFIELÂ LTDA

Governo do Estado do Maranhâo
Secretaria de Estado de lndústria e coméÍcio - SEINC
Junla Comerciaado Eslado do Maranhão

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naeional de Begistro de Emprssas Mercantis - SINREM

FACIL x^RrNH.lo 

-

60
.\-t

CêÍtjlicaÍlos qre as lníoÍmaçoês âbaixo crnstâm dôs doanmentos ârquivâdos
.esrá JJnlâ Cornerciâl ê sãc

MBE: ?120.,11ê578
Nareu &riricr: S,.je.lâde EdÊêsâria úúitda

CNPJ
07.755.91 1/0001-78

Endêreço Completo
Rua SAO SEBASTTÃO. Ne 80. CENTBO - Vargem crande/MA _ CEp 6í30-000

Oalá de Alo Constltutivo
28/08/1985

lnicio d9 Atividadê
20 08í985

NIFE {Sede)
2120012957A

Obiêto Soclal
comércio Vareiista de lecidos; Comércio vaÍêiista especializado dê e,etrodomósticos e equipamentos de audio ê vadeo; comércio varejislâ de móveisComércio Varêjista de artigos do vestário e acessórios; comércio Varêjista de aíigos de uso pessoate a,oméstico

Capital Soclal
R$ 270.000.00 (duzentos ê setenta milreâis)
Câpital lntêgrâlazado
R§ 270.000.00 (duzentos e sêtenta mitrêais)

Dados do Sóciô
Norne CPFi CNPJ
FBANCISCA SOUSA DA Í27.186.373,15
SILVA POFTELA
Nomê CPF/CNPJ
I,ARIA DAGMAR SUCUPIRA 095.4i}1.803.00
DE ALBUOUERQUE

Dados do Adminlstrador
Nome
FRANCISCA SOUSA DÁ SILVA PORTELA
Nome
MABIA DAGMAR SUCUPIRA DE ALBUQUEROUE

Portê
Demais

PÉao dê Dureçâo
lndetêrminado

EsÍÉcig de sócio
Sócio

Admihistrador Té,mlho do anandâlo
lndelerminado

EsÉciê de sócio
Sócio

Administrador
s

Téamino do mândato
lôdetêrminado

Pânicipaçáo no capitât
R$ 13s.000.00

Parlicipâção no capltat
R$ 135.000.00

s

CPF
1 27. 1 8ô.373- 1 5
CPF
095-43'l .803-00

Téamino do mandâtô
lndeterminado
Íó.mino do mandãlo
lndelerminado

Ultimo Arquivamento
Oata
16/10r',2019

Númêro
20190-o50749

'::- Alo/Gvê.úo!
OO2 / 022. ALTERACÁO OE DADOS E DE
NOME ÊMPRESAFIAL

Siluaçâo

§atus
SEM SÍATUS

Esta cêrtidão Íoiemiüdâ automaticánente em 16/0612023, às 1t:42:02 {horáíio de Brasrlra).
se impressa. veriícar sua autd{rddade no trttpsr/www.êmpresáÍacfl..roor.or, *Á1"io,ã'ã'ôülzcmvn

,ffirüffirruflffiffiHflHHril

cARLos ÂNDRÉ oE MoÊAES pEREtRA
Sec.etáriola) cerat

1de1

I

I

I
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Consulta certidão online
et
JDOCUMENÍO VERIFICADO

o DocuMENTo ABAtxo Fol coNFtRMADo coMo AurÊNTlco.



NIRE (Sede)

2120012957 A

CNPJ

07.755.911i 0001-78
Data de Ato
Constitutivo
281OA11985

lnício de Atividade
20/08/1985

.C\

-J-
Objeto Social
Comércio Varejista de tecidos; Comércio Varelista espêcializado de eletrodomésticos e equipamentos de
audio e vidêo; Comércio Varejista de móveis; Comércio Varejista de artigos do vestário e acessórios;
comércio Vareiista de artigos de uso pessoal e doméstico

Endêreço Completo
Rua SÃO SEBASTIÃO, No 80, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEp 65430-000

Capital Social
RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Capital lntegralizado
R$ 270.000,00 (duzêntos e setenta mil reais)

Nome
MARIA DAGMAR

SUCUPIRA DE

ALBUQUERQUE

CPF/CNPJ
095.431.803-
00

Participação no
capital
R$ 13s.000,00

Espécie de
sócio
Sócio

Espécie de
sócio
Sócio

Prazo de Duração
lndeterminado

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Porte
Demais

Dados do Sócio

Nomê CPF/CNPJ Participação no
FRANCISCA SOUSA 127.186.373-15 capitat
DA SILVA PORTELA R$ 135.OOO,OO

Administrador Término do
S mandato

lndeterminado

Administrador Términodo
S mandato

lndeterminado

Dados do Administrador

Nome
FRANCISCA SOUSA DA SILVA PORTELA

Nome
MARIA DAGMAR SUCUPIRA DE
ALBUQUERQUE

CPF

127186.373-15

CPF

095.431.803-00

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

-=-..--.-r_
Último Arquivamento

Data
16110!2019

Número
20190950749

Ato/eventos
OO2 I O22 - ALTERACAO DE

DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 1610612023, às 11:42:02 (horário de Brasítia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaÍacil.ma.gov.br, com o código

9MA2GMVR.

i
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CARLOS ÂNDRÉ DE MORÂES PEREIRA

Secrêtário(a) Geía!
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PreÍêiturã itunicipal de

Vargem Grande
5€CREIARIÀ MUNICIPAL DE FINÂiICAS,

PLÂNEJAMENTO E ORÇAMEIIIO

§etor de Tl'ibutos

Endereço da prefpitura:
RUADR NINARODÂIGUEs, NO 20, CENÍRO
ceo: ó5.,110-000

vargmgÊnde.tributôs@gnail.com

Verif icar Autenticidade

O Alvará
a,Certidâo
i,.) Documentos dâ Açáo Fiscal
,l Nota Avutsa
aauto de lnfração

o«urento válido e emitido pêlo Portal de Triblt6 fiuhicipàis!

Em.a$.le dúvidar, ênte m cdtato .ono5.o ãtGvê do teteíonê (98)12t5 ,87

Suporte Online

Cliqueaqui. Íi.e suas dúvida5
com um de ôot§6 atendents.

Vargêm c.

És

-J _
I

I
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ANTXO I
AII§TÀDO DT CAPÂCIDADT IÍCNICA

À crr

Àtaslímos, pâra lodos os Íins dc direito, que a emprera Al8uot,telj! !
PORIETÀ t1ilA. cstab€lecida ni Rue Sáo Sebâstião, 80, CentÍo, VaÍgem úandeltJr/,.
CNPI 07 755.91 l/00O1-78, nos foroeceu com órito tecrdos do5 mâis va.iados modelol
a refertdS qrnplgga aumpriu sempr€ e pontuàlmente com as obrigaçõet agsumidas, r,o
toclnte io5 servrços solicit3dos, pelo que declaramos est r apla a (umori. co,n c
obietô cont.àtado, nâda tendo que a desâbone.

Por ser vcrdàde, firmamos g p.esente.

Sôo luís, 20 de Junho de 2023.

o Rep da Emprêsê

lgoÍ Nascimento de Albuquerque

984.296.ss3-87

Í!ome Complelo e CpF do Representante da Empresa

34.265.815/0001-14

Rua 2O 28, Cohãjap, São tuís/MA

Dâdgs da Empre5a

COZIIIHÂ DE CI'TflT
Cl{PJr 3{.265.t,l il0í.ít



c1
ESTADO DO 14ARA\HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N. 05.648.696/000t-80

coMrssÂo PERMANENTE DE LtCtTAçÁO

_Sl,'

AUTUAÇAO

Hoje. nesta cidade de ltapecuru-mirim,MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação

- CPL. AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N'2023.06.05.0009. com solicitação inicial

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL (SEMAS) enT I2 de junho de

2023. que tem como objeto a Contratação de pessoajuridica para aviamento de tecidos para confecçào

de Íigurinos de danças folclóricas, para os usúrios do Scrviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos-SCFV, para o período das fg5tas Jg1i125, serviço ofertado pelos Centros de Referência 6a

Assistência Social-CRAS. vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do município de

Itapecuru-mirim/MA; Eu, RrrA MARrA GOMES ARAúJO. presidente da Comissão permanenre

de Licitação deste Município. o subscrevo.

I. DOPROCESSO

I. r. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2023.06.05.000r):
1.2. MODALIDADE DA LICITAÇÂO: Dispensa de Licitação n" 025/2021:
1.3. REQUISITANTE: Secretaria Municipal de.,\ssistência Social _ SEMAS:
1.4. BASE, LEGAL: Arr.24, inciso Il da Lei n" 8.666i 1993.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

ALBUQTIf,RQUf & PORTELA LTDA
CNPJ n' 07.755.91 l1000l-7S

VALOR TOTAL:
RS 7.0t6-34 RS 7.010.00

MENOR vALoR: R$ 7 010,00 (sete m e dez reais). reÍ'erente à proposra da empresa
ALBUQTTERQUE & PORTELA LTDA, CNPJ N" 07.755.911/0001_78.

3. DO OB.IETO E VALOR ESTIMADO

3.1. DESCRTÇÃO

Contratação de pessoajurídica para aviamento de tecidos para confecção de tigurinos de
danças folclóricas' para os usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCF

BANCO DE PREÇOS D. M. C. DOS REIS
CNPJ n' 14.562. 1 89/0001 -l0

VALOR TOTAL:
R§ 9.320.30

para o período das festas Juninas, serviço ofertado pelos Centros de Referência da Assistênci irl

j

VALOR TOTAL:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.ó48.696/000t-80
COMTS§ÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

G9

CRAS. vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Itapecuru-

mirim/MA.

.1.2. VALOR GLOBAL

O menor valor apresentado foi de R$ 7.010.00 (Sete mil e dez reais). oferecido pela

empresa ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA. CNPJ N'07.755.911/0001-78. para o objeto

pretendido pela Administração Pública. adequando-se à DISPENSA EM RAZÀO Do vALoR.
fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei n" 8.666/93.

.,. DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.I. JLTSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Conforme já demonstrado pela Secretaria solicitante, observa-se que Í'oram realizadas

pesquisas de preços junto a 2 (dois) fornecedores do objeto que se pretende contratar e. tambénr.1unto
ao Banco de Preços, tendo a empresa ALBUeUEReUE & poRTEL^ Ll DA. cNpJ N"
07.755.91 I /000 t -78, com sede na Rua são sebastiâo. no g0. centro. da cidade de Vargem

GrandeÀ4A. sido escolhida, em razão dos seguintes critérios:

Em pesquisa de mercado foi escolhido a de MENOR PREÇO para o clue Íiri

2 Foram apresentados todos os documentos para a habiritaçâo necessários para a
presente contratação.

Assim. cumpre esclarecer que o custo da contratação dessa empresa anteriormente citada.
representa vantajosidade e economicidade para a Secretaria Municipal de Assistência Social de
Itapecuru-mirim,MA. conforme análise das inÍbrmações constanles nos autos deste processo

administrativo.

Outrossim' a contÍatação direta desta empresa pela Administração constitui mc-di<la
juridicamente adequada e necessríria para atender à demanda do Centro de Referência da Assistência
social-cRAS, na realização de danças folclóricas no período das tradicionais festas juninas conr 6s

usuários do serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos-scFV. ou seja. bene

.--0

I

r
crianças' adolescentes e idosos. visando prevenir. também, a ocorrência de sit d
vulnerabilidade e riscos sociais por meio do desenvolvimento de potenciaticlades. do fortalc l'rto

proposto:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

6q

-,

de vínculos familiares e comunitários, bem como da ampliação do acesso aos direitos da cidadania

f)esempenhando. assim, de forma satisfatória, as atividades públicas inerentes à Secretaria Municipal

de Assistência Social.

Complementando, a referida empresa demonstrou através dos documentos apresentados.

as condições mínimas necessárias à contratação. recomendadas pelo Tribunal de Contas da União:

"Deve ser observada a exigência legal (do an. 29. inciso lV da l_ei n.
8.666. de 1993) e constitucional (an. lg5. ,sj,'. da CF) de que nas
licitações públicas. mesmo em casos de dispeusa ou incxigibilidade. é

obrigatória a comproyação. por parte da empresa contratada de:
Certidão Negativa de Débito (INSS - aú. 47. lnciso L A|ínea'.a... da
Lei n'8.212. de 199 t:
Cenidâo Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais
(SRF-IN n'80. de 1997) e Cenificado de Regularidade do FGTS (CRF)
(art.27- da Lei n" 8.036, de I990). Acórdâo n.26012002 plenári<i..

5. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE

Após aferição do valor de mercado, comprovado através da elaboração de Mapa de
Pesquisa de Preços, concordamos que a foÍma mais vantajosa para a realização da contrataçào em
epígrafe. seja por meio da DISpENSA EM RAZÀO Do vÂLoR. fundamentada n o aÍt. ?4.inciso II-
da Lei no 8.666/93, in verbis:

fut. 24. É dispensável a licitação:

Il - paÍa ouÍos serviços e compras de valor ate loyo (dez por cenlo ) do
limite previsto na alínea ,,a,,. do inciso do artigo anterior e para
alienações, nos casos preyistos nesta Lei, desde quã nâo se refiram a

Iffi'§":":[["il'.',i?lX";!L"* 
ou arienação de maior vurro que

Cabe ressaltar que a contratação da empresa ALBUeuEReuE & PORTELA LTDA para
Contratação de pessoa jurídica para aviamento de tecidos para confecção de figurinos de danças
folclóricas' para os usuiírios do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV. para
o período das festas Juninas. serviço ofertado pelos Centros de Referência da Assistência Social-
CRÂS, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do município de ltapecuru-
mirim/MA. por processo de dispensa de licitação. visa garantir a Droposta mais rantaj.sa para a

Administração Púrblica. tendo em vista os princípios da eficiência e economicidade.
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Por fim, considerando a necessidade de promover a participação comunitária e o
fortalecimento de vínculos Familiares dos beneficirários dos sen'iços ofertados pela Secretaria

Municipal de Assistência Social e residentes na área de abrangência dos CRAS. considerando

tarnbém o valor proposto pela empresa acima mencionada. o qual evitará gastos desnecessários de

dinheiro público com a realização de certame licitatório tradicional. salvo melhor juízo. não resrar.n

dúr'idas a respeito da possibilidade do enquadramento na dispensa em razão do valor. considerando

se tratar de R$ 7.010.00 (Sete mil e dez reais).

tapecu ,26 dejunho dc 2023.

RITA tJ

Presidente de I-icitação

?o
-t!
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Processo Administrativo n" 2023.06.05.0009

Dispensa de Licitação n" 02512023

Objeto: Contratação de pessoa juridica para aviamento dc tccidos para conlicçâo de
Iigurinos de danças lblclóricas, para os usuários do Serviço de Conr.ir.ência e
Fortalccimento de Vinculos-SCFV, para o período das festas Juninas. serr,'iço ofertado
pelos Centros de Referência da Assistência Social-CRÂS. vinculados à Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Itapecuru-mirim/MA.

À Senhora.
ROSANE FERREIRA IBIAPINO
I'rocuradora Geral do N{unicípio

Senhora Procuradora.

. . -Ap,oa 
u emissão de parecer retomem-se os autos a este setor para as devidas

providências.

Itapecuru Mirim - MA. 26 de juúo de 2023.

Atencio

RITA RA[I,IO
te da L

No interesse do Processo Administralivo supracitado. solicitamos parecer
jurídico quanto ao procedimento e encaminhamos a Vossa scnhoria a minuta do contrato
Administrativo. para o devido exarne e manifestação, em cumprimento ao disposto no
artigo 38, panígrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

I.
I

DESPACHO

a
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PREFEJTTTRA MUNICIPAL DE ITAPECTJRU-MTRI]TÍ
CNPJ N' 05.ú1E 696/m0l-80

PROCESSO N.'X)LXXXX)L\X
PREGÃO ELETRÔNICO N.' XXXX
CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' XXX)LXXXXX

MINTITA DO TERMO DE CONTR{TO,
QUE CELEBRAM INTRE SI, Df, L]M
LADO O MLINICiPIO DE ITAPI,CURU
MIRTM/IIA, PoR INTERMÉoIo oa
SECRITÀRLA MI.]NICIPAL LXXXX, E
DO OUTRO A XXXXXXX

O MUNICIPIO DE ITAPECURLT MIRIM. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.ó48.ó9610001-80.
com sede na Praça Gomes Souza. S,N - Centro, Itapecuru MirimMA. âtÍavés da SECRETARIA
MIINICIPAL XXXXXX)LXXX. neste ato representada pelo Secretário XXXXX)LXXXXXL
brasileiro, inscrito no CPF: xxxxxxoo<, portador da cédula de identidade RG no rsxroo<xxx)o(xxx:<.
residente e dorniciliado nesta cidade na Rua xxxro<rorxxxxx\ xxxx - )oL\xxx - XX - CEP: XXXXX)O(X
Ordenadora de Despesa nos tennos do DecÍeto n" 03012022. dorava e denominado(a)
CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número
XXXXXXXX)(X, localizada à xxxrorxx»orx-xro<§\ neste ato representada pelo(a) senhor(a)
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), RG no xrxxrx»rroix, inscrita no CPF sob o no lrrx,ocx, doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente inslÍumento contÍatual, nos termos e condiçôes
estabelecidas a seguir, submetendo-se à cláusulas e condições abaixo e aos prec€itos instituídos pela Lei
Federal n" 8.666/93 e outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato,

CLÁUSULA PRIUEIRA. IX) FUI{DAMENT0 LEGAL
l. I Aplicar-se-á ao contÍato fiÍmado os mandarns os da Lei n' 8.666/93 em seu artigo 24 e seguintes e

suas alterações e normas correláas, alán das insmrções contidas no Termo de Referência do processo, a
legislaçâo de proteçâo e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente. os
princípios da teoria geral dos contÍstos e as disposiçôes de direito privado aplicáveis a que se vincula este
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 O presente contrato tem por objeto Contrataçâo de pessoa juridica por dispensa de licitação para
aviameÍrto de material para confecção de figurinos de danças folclóricas, para os usuários do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de vínculos- SCFV, período das festas Juninas, seniço ofertado pelo
Centro de Referência da Assistência a Social- CRAS. vinculados a Secraaria Municipal de Assistência
Social do município de ltapecuru mirinL MA. Conformidade com o descrito no Anexo I do Termo de
Referencia que lhe deu origern, partes integÍantes deste insúumento como se nele estivessem transcritos.

MATERTAL PARA DANÇAS FOLCLÓRICAS:

hcm DEScRÍÇÀo L tiD.
I 

oumr VALOR
t'À'ITÁRro

vALOR
TOTÁL

xx xxxxxxx Kxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx

x)i xxxxxxxxxxxx){Ça\)axxxx)a\xx)o( ML'tÍo lÕ{x xxx xxx

x\ XX){-XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX)L\o( Mcúo xxx x-1(x xxxx

xxx xxx

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro, Itapecuru-lvfirim/MA
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ESTADO DO IlIARAI{EÃO

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE VIGENCIÂ, EXECIIÇÃO E INICIO:
3.1 O período de execuçâo e vigência do pÍesente Contralo s€rá até 3l de dczembro do exercício do
respectivo crfiito orçamentário, a contaÍ da sua assinatura.
3.2 Os materiais/produtos s€Íão sntreguÊs nos locais estabelecidos na Ordem de Fomecimento/Serviço
da(s) Secretaria(s) solicitante(s), em dia e hoúrio de expediente da mesma.
3.3. O prazo de entrega dos materiaiVprodutos será de até l5 (quinze) dias consecutivos. contados da data
de recebimento da dara da Ordem de Fomecimento/Serviço.
3.4. O prazo de cnüega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que dernonsfiado o interesse
público e à criterio da Administração, observado o disposto no aÍ. 57, § lo, da t-ei Federal no 8.666/1993.
Parágrafo único: A entrega dos produtos deveú ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de
Assistência Social. situado na Rua Senador Benedito Leite N" 485, Itapecuru Miriq Estado do Maranhào,
CEP n' 65.485.000, ou ern ouüo lugar, indicada pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA- DA GARÂNTIÂ
4. l. Os materiaiVprodutos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a paÍir da emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.
4.2. A garantia dos materiais/produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestaçâo- pela
CONTRATADA de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n'
8.078/1990 e suas alterações). bem como dos encargos preüstos à CONTRATADA neste Termo. DuÍante
este periodo, os repaÍos e substituições porventuÍa necessários deverão ser realizados pela
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
4.3. A garantia úrange ao Contratado a garantir a boa qualitlade dos materiais/produtos fomecidos, bem
como efetuar a imediatâ substituição. às suas expensas no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
comunicação do Órgão PaÍticipante, de quaisquo materiaiíprodutos antregue, que não esteja de acordo
com as especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obstaÍltg os testes realizados venham a
se constataÍ qualquer adulteração ou ücio.
4.4. A Contratada para fils de garantia deverá cumprir rigoÍosamenle as normas técnicas relacionadas ao
transpoÍte dos produtos" responsabilizmdo-se pela q"eÍidade .la< anbalagens para acondicionar os
mesmos.
4.5. A ConEatada deverá substituir, no todo ou em partg às suas expensas, os pÍodutos que apresentaÍem
defeitos, ou estiverem çom prazo vencido ou próximo do vsncimento no ato da entrega:
a) reprovados no recebimento, quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as especifica@es
contidas neste Termo de Refaência, na Proposta de Preços da BENEFICIARIA e na respectiva Ordan
de fomecimento;
b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam.
dentro do pram de lalidade.
4.6. Em caso de recusa dos materiaiíprodutos será lawado o Termo de Recus4 no qual se consignarão
as desconformidadeq devendo os materiais/pÍodutos seÍ substituido pela CONTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Notificaçâo.
4.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual €
CONTRATADA estará sujeita à aplicaSo das sançôes previstâs úeste Termo. inclusive multa de mora.
4.8- A Contratada deve,rá arcar com todos os cuíos decorrentes da substituiçâo- inclusive as despesas de
remoçâo e do trãnsporte.
4.9. O vício redibitório poderá s€r identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUINTA - Do FoRNECIMENTo TX) oBJETo E CRITÉRIoS DE
ACEITABII,IDADE
5- I Os produtos @erão ser fomecidos parceladamente. de acordo com a necessidade demandada pelo(s)
Orgão(s) Participant{s) ficando a BENEFICIARÍA obrigada durante a vigência do contrato a atender aos
pedidos formulados ern conformidade com os quantitalivos estimados e preços registrados.
5.2 A entrega deverá ocorrer ern dia e honinio de expediente da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirinl
de segunda â sexta feira, de 08:00 às l2:00 e das l4:00 à l8:00; podendo ocorrer ercepcionalmente aos

PREFEITTTRA MUNICIPAL DE ITAPI CURU.MIRI]IÍ
cNPJ N' 05.64&696/000r-t0

>1
J
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úbados, domingos e feriados.
5.3 A BENEFICIARLd quando CONTRATADA deverá comunicar, ao Gestor do Contrato ou seryidor
designado. a data de entrega dos pÍodutos com Ío mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência
durante o período correspondente ao pÍazo de execuçâo de até 15 (qúnze) dias consecutivos.
5.4. No alo de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota FiscúFatura e ópia da respectiva
Ordern de Fomecimento.
5 . 5 O armazenamento e o Íansporle dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatuÍa,
calor, umidade, luz) detominadas pela legislação e estaÍ acondicionados ern embalagens de fábric4
compúír.eis e lacradas pelo próprio fabricante.
5.ó. E de inteira responsabilidade do Fomecedor no momento da entregq o descarregamento dos produtos
no Iocal determinado pela Administração.
5.7. A simples entrega do(s) objeto(s). não implica na sua aceitaçâo definitiva o que ocorrerá após a
üstoria e comprovaçâo da conformidade pelo Orgào Participante.
5.8 Os materiais adquiridos deverâo ser sntregues ern ernbalagens habituais de vend4 adequadas à sua
consen'ação, com todos os itens necessários à sua utilização ou firncionamento e sem nenhum tipo de
violação ou danificação. onde conste a identificagão do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante,
sern prejuizo dos demais elementos determinados pela legislação.
5.9 Os materiais deverão ser embalados, conforme orienraçâo da Secretffia Municipal de Assistência
Social-SEMAS.
5.10. Não serão aceitos produtos que apresenteÍn avarias de qualquer nahreza. vícios de qualidade ou
quantirlade decorrentes de fabricação ou de transporre inadequado.
5. I l. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estóelecidas neste Termo de Refer'ência e
na Proposta de Preços da BENEFICLÁRIA.
5.12. Por ocasião do fomecimeato, os produtos del'erão ser entÍegues de acordo como solicitado pelo
Órgão Paíicipante e atender as exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controlà de
qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no aÍt. 39. MII da Lei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. O recebimento dos pÍodutos serií efetuado por Servidor Técnico desigrrado pelo Gestor, nâs
contratações da S€cretariâ Municipal de Assistência Social sob a coordenação do Gestor do Conrato,
aplicando-se subsidiariarnente o art. 15. § 8P, da Lei Federal n'8.666/1993.
6.2. A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitivÀ o que ocorrerá somente após a
vistoria e comprolação de conformidade. observados os seguintes pÍoc€dimentos:
I. Recebimento Provisrírio: os produtos serão recebidos pro!'isoriaÍnerte por Senidor Tecnico
designado, mediarúe Recibo. para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformida4e com as especiÍcaçôes constantes neste Termo de Referênci4 na Proposta de Preços da
BENEFICIARIA e na respectiva Ordern de Fomecimento:
IL Recebimênto Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente apôs a verificação por Servidor
Técnico designado quanto à qusntidade, qualidade e confonnidade do produto, bon como o cumprimento
do prazo de entreg4 mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até5 (cinco) dias consecutivos,
contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Proüsorio.
6.3. A Administração rejeitar{ no todo ou em paÍe, o produto fomecido ern desacordo com as condiçôes
estabelecidas na Ordern de Fomecimenro. ficando a BENEFICIÁRIÀ enrào CONTRATADÀ sujeira à
substituição do objeto rejeitado, confonne item 12 deste Termo de Referência-
6.4. O recebimento proüsorio transf€Íe para o Orgào Participante a responsabilidade civil pela guarda do
bem.
6.5. O aceite/aprovaçào do produto pela Administração não exclui a responsabilidade citil da
BENEFICIARIÀ então CONTRATADA, especiúnente quanto a licios de quantidade ou qualidade do
produto ou disparidades com as especificações esrabelecidas na Contratação. verificadas, posteriormente.
gaÍantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim as faculdades previstas no aÍt.18 da L€i Federal
n' 8.078/90 - ('ódigo de Defesa do (-onsumidor-

'rüÍ
Wl
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6.6. O recebimento definitivo não isenta a onpresa de responsabilidades futuÍas quanto à qualidade dos
pÍodutos entÍegues, sendo que a data de suâ âssinatuÍa inicia a contagem dos prazos de garantia e de
pagaÍnento.

CLÁTISULA SÉTIMA. DA TISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
7,1. A Íiscalização e acompanhamento da pÍestação de serviços por servidores especialmente designadoq
na forma prevista pela Lei Federal n' 8.666/93.
7.2. Das atribúções do fiscal:
7.2.1 . Participa da reunião inicial pra ajuste de procedimeÍtos de execuçâo com â contratadâ;
7-2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentaÍ o cumprimento
do contrato;
7-2-3- Aval:ar os resultadoVobjetos entrggues atestando o recebimento ou informando ao gestor do
contrato sobÍe infiações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências;
7.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências

CL(SULA OITAVA - DO VALOR:
8- I O valor global do pres€nte instrumento é de R$ )OOOOO( ()OOOO«)OOOOO() para o período da
contrataçào.

§ Primeiro - No preço e$eo incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes.
encargos sociais, previdenciiários, úabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e

mão-de-obra a serem ernpregados, seguros, despesas com transpoÍe, hospedagem. di:árias alimentaçâo.
e quaisquer outros necessários ao fiel e intEgral cumpímento desta contratação.

CLÁUST.ILA NoNA - BRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
9.1. Dentre outras atribui@€s decon€ntcs da celebração da contratação para fornecimento de produtos,
BENEFICIARIA, então CONTRATADd obriga-se a:
a) fomecer os produtos no prazo de até l5 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento
da respectiva Ordern de Fomecimento, conforme especifica@es técnicas estabelecidas neste Terrno de
Referêrcia e ern sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades. qualidade e preços;
b) entregar os pÍodutos na Secretmia municipal de Assistência Social, situada ern ltapecuru Mirim,
conforme identificaçâo na ordem de fomecimento.
c) observar o prazo de garanúa mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a paÍir da assinatura
do ateste que formalizar o recebimento definitivo;
d) proüdencia a seguinte documentação paÍâ fins de instrução do pÍocesso de pagamento, deüdâÍnente
atualizados:
d- l) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS). mediante Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Ltniâo, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira
as contribuiçôes previdenciárias e as de terceiros:
d.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
d.3) Cenidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa- junto à Fazenda Estadual;
d.4) Certidâo Negativa de Débitos Fiscaís junto à Fazenda Mrmicipal;
d.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. junto à Fazenda Municipal;
d.6) Cenificado de Regularidade do FGTS;
d.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.
e) responsabilizar-se solidariarnente com os fomecedores dos produÍos (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveiq impróprios ou
inadequados à utilizaçào a que se desinam;
f) nào transferir a terceiÍos, no todo ou eÍn partg o objeto da contratação:
g) desigar preposto e apresentaÍ relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
similes, nomes dos responúveis, para fins de coÍtato para os chmndos de mânutenções corretivas:
h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

Praça Gomes de Souzâ. SÂ.,i. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados
bancários, enderoçô, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
j) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fomecidoq sob pena de responder pelos danos
causados à Adminisnação ou a tercúos;
k) arcar com as despesas de embalagern frae, despesas com transpoÍte. carga e descarga encaÍgos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, tróalhistas e previdenciárias e quaisquer outra§
despesas decorrentes do foÍnecimento;
l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguÍança da repartição pública onde
serão entregues os produtos:
m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguÍançq higiene e medicina do trabalho;
n) responder pela supervisão. direção tecÍrica e administÍativa e mão-de'obra necessárias à execuçâo do
fornecimento, como única e exclusiva ernpregadorq
o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos ernpregados, quando ern sen iço, por rudo
quanto às leis tabalhistas e previdenciárias lhes assegurern;
p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indireramente à Administraçâo ou a teÍceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administrâçâo:
q) manter, durante a validade do côntato, enquanto condição paÍa futuÍas e eventuais contratações, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas" todâs as condições de habilitação e qualificaçâo
exigidas.

cLÁusuLA DÉcrMÁ - oBRrcAÇÔrs »a coxrnq,r.c.Nrr
l0.l A CONTRATANTE obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empeúo e respectivas Ordens de Fomecimento quando de evsntuais e futuÍâs
conÍatações;
b) acomparüar e fiscalizar o fonecirnento dos produtos por intennédio do Gestor do Conúato e

doServidor Técnico designado ou da Comissâo de Fiscalizaçâo:
c) receber os produtos em confomridade com as especificações, quantidade. quali,lade, prazos e dernais
condiçôes estabelecidas neste Termo de RefeÉncia e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA:
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a BENEFICTARIÀ então CONTRATADA para a substituição de produtos reprovados no
recebimento provisório, conforrne Termo de Recusa;
f) notificar a BENEFICIARIÀ então CONTRATADA, para a substiOição de produtos que apÍesentarem
vicios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. conforme Termo
de Recusa;
g) efetuar os pagamentos à BENEFICúRIA de acordo com a forrna e prazo estúelecidos, observando
as normas administsativas e financeiras em r.igor:
h) comunicar à BENEFICIÁRIA todâ e qualquo ocorrência relacionada com o fomecimento dos
produtos;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da
BENEFICIARIA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e dernais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pelâ BEN EFICIÁ RI A:
k) fiscalizar para que. durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualiÍicaçâo eügidas na Dispensa de licitâçâo.

PÁRAGRAFO ÚtulCO - A CONTRATANTE reserva-se o diÍeito de aplicar sanções ou rescindir o
contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condi@es
€stab€lecidas neste Contrato.

CLAf]STILA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGÁII{ENTO:

Praça Gomes de Souza S/N. CentÍo, Itapecuru-Mirim,NlA
Páqina 5 de 9



a>
ESTADO DO IL\R{N HAO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECTRU.MIRIIIÍ
CNPJ N' 05.648.69ól0001-E0

I l.l. O pagamento será efetuado eÍn até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de
assinatu.ra do ateste que formalizar o recebimento deÍinitivo dos produtos desde que não haja fator
irnpeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentaçâo de Nota FiscayFatur4 acompanhada
dos s€guintes documentos:
a) cópia da respectiva Ordem de Fomecimento;
b) ópia da Nota de Empenho;
c) Certidâo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional, a
qual se refira às contribuições preüdenciáÍias e as de terceiÍos;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;
f) Certidào Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa junto à Fazenda Estadual:
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Mrmicipal;
h) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa- junto à Fazenda Municipal;
i) Certificado de Regularidade do FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
I 1.2. A nota fiscaVfatura será conferida e atestada porServidor Tecnico designado ou pela Comissão de
FiscalizaSo responsável pelo recebimento dos produtos, que taÍnEm devená coníerir toda a
docuÍnentação constmte no item 17.1.

I I .3.O pagamento será creditado ern nome da BENEFICIÁR|Â então CONTRATADA, mediante ordern
bancária em conta corrorte por ela indicada"
I 1.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por eno ou incorreções, o prazo paÍa
pagamento passaÍá a ser contado a partir da data da sua reapres€ntação.
I I .5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, deüdarnente regularizadas.
I 1.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o paSamento se, no ato da atestâção, o objao nào
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
I1.7. A Administração podenâr deduzir do montânte a pagâÍ os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelâ BENEFICIÁRlA.
I1.8. Caso o pagamento seja efetuado em d*a além do prazo estabelecido e desde que nâo tenha sido
ocasionado direta ou indiÍetamente pela BENEFICIARIA e este tenha cumprido integÊlmente âs

obrigações conÍatuais, a Prefcitura Municipal de Itapecuru Mirim fica sujeita ao pagamento do vâlor
deüdo atualizado, úé a data de sua liqúdação, conforme cláusula especifica do contralo administrativa-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATUALIZAÇÃo Do PREÇ0:
12.1. Os preços deste instruÍnento, desde que observado o interregno rnínimo de I2 (doze) meses, contado
da data de proposta de preços pela licitante ou nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, da data de início
dos efeitos financeiÍos do último reajustê ocorridq poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo
e utilizando-se a variação acumulada ern I 2 (doze) meses do MENOR enÍe os seguinles valores: a) I PCA

- Indice Nacional de Preços ao Consumidor .Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística; ou b) media aritrnética simples dos índices IGPlvl, IGP-DI e INPC. conforme a
seguinte fómrula:

pr=p+(pxD
0nde:
Pr : preço reajustado, ou pÍeço novo;
P ' preço atual (antes do reajuste):
V: r,ariação pocentual obtida na forma do item ll.l. desta cláusul4 de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de proço decorrente do reajuste.
12.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaçâo da CONTRATADA.
12.2.1. Casr.l a CONTRATADA nào solicite tempestivamente o Íeâjuste e prorrogue o conúato s€m
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
12.2.2. Tambern oçnrr.erí a preclusão do direito ao Íeajuste se o pedido for fomrulado depois de extinto o
contÍato.

:,r
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CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DAS SAI{ÇÔES ADMINISTRATIVAS
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certarne, não mantiver a proposta falhar ou
Aaudar na execução do objao licitado, comportar-se de modo idôneo, fuer declaração falsa ou cometer
fiaude fiscal, garantido o direito prwio da citação e da ampla defes4 ficará impedida de licitâÍ e contrataÍ
com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim (MA), pelo prazo de até 05 (cinco) anos- enquanto
perduÍarem os motivos deterÍninantes da punigâo ou alé que seja promoüda a reabilitação peÍaÍrte a
própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatôriâmente registrada no Dirfio Oficial do Estado do lvÍaranlào e no caso
de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sern pryjuízo das demais
cominações legais.
13.3. No caso de tnadimplemento, a contratada estará sujeita às segúntes penalidades:
13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no p€rc€ntual de l0% (dez por cento). calculada sobre o
valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condi@es pactuadas.
13.3.3. Multa moratóriâ simples de 0,4olo (quatro decimos por cento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigagões contratuais, calculada sobre o valor da fahrra.
13.3.4. Suspensão ternponária de pâÍticipação em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração por período não superior a 02 (dois) aros.
13.3.5. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.
13.3.6. A aplicação da sançâo prevista no item 13.3.1 não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e L3.3.4 principalmente, sem prejüzo de ounas hipóteses. em cirso
de reincidência de atraso na entrega do objao licitado ou caso haja cumulação de inadimplernento de
eventuais cotas mensail expressanente previstaq facultada a defesa préüa do interessado, no prazo de
l0 (dez) dias,
13.4. As sanções previstas nos itens 13.1, 13.3.4, 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os
itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prwia do interessado no prazo de l0 (dez) dias.
13.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item I3.3, reserva-se ao óÍgão contrataÍlte o direito de optar
pela oferta que se apresentâr com aquela mais vantajos4 pela ordern de classificação. comunicando-se,
em seguida a Comissão Permanente de LicitaçãoCPl-, para providências cabíveis.
13.6. A segunda adjudicatóri4 ocorrendo a hipótese do itern anterior, ficani sujeita às mesmas condições
estabelecidas no Termo de Referênciâ e Documentos conelatos à este insÍumento contratual.
13.7. A aplicação das penalidades preüstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Municipio
CONTRATANTE.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA QUARTA _ DA RESCISÃo:
14.1. O presente Contrato podsrá ser rescindido, sern prejuizo das penalidades pÍeüstas na Cláusula
Decima:
14. I . I . Por ato unilateral da CONTRATANTE. quando oconer:
a) o não-cumprimento ou cumprimento iÍregulaÍ de Clá,usulas contratuais, especificações tecnicas,
projetos ou prazos;
b) a lentidão do seu cumprimento, levardo a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fomecimento/serriço, nos prazos estipulados;
c) aaaso injustificado na entrega do fomecimento/prestaçâo do sewiço:
d) paralisação do fomecimento/serviço, sem jusa causa e préüa comunicaçào à CONTRATANTE:
e) não-manutengão das condições de habilitâção exigidas na licitâçâo;
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 2'7 da l*i 8-666193, sem prejuízo das sanções penais

cabiveis;
g) subcontratâção total do objeto deste Contràto;
h) subcontratação parcial do objeto do conÍalo s€m autorização expressa da Administraçào, associação
da CONTRATADA com outrern cessão ou transferência total ou paÍcial, bern como a fi.rsâo, cisão ou
incorporação, sem expressa anuàrcia da CONTRATANTE;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ItEpecuru-MirimÀ{A
Pagina 7 de 9



EST.{DO DO MARANIIÁO "q
!,PREFEITTIRA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.64E.696/0001-80

i) desatendimenro rlas determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execuçâo. assim como, a de seus superiores:
j) cometimento de falhas na execução deste Conúato;
k) decretação de falência da CONTRATADA;
l) dissoluçâo da sociedade da CONTRATADA;
m) alteraçâo social ou a modificaSo da finalidade ou da esauturâ da CONT&{TADÀ que prejudique a

execução d€sts ContÍato,
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento- jusúficadas e daerminadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que estií subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo adminisúativo a que se ref€re este Contrato;
o) caso fortuito ou força rnaior. regularmente comprovados, impeditivos da execuçào deste Contrato,
14. 1.2. Amigavelmente, poÍ acordo enhe as pâÍes desde que haja conveniência paÍa a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Adminisúativo.
14.1.3- Judicialmente, nos teÍmos da legislação.
14.2. E prevista a rescisão, aind4 nos seguintes câsos:
a) supressão. por parte da CONTRATANTE, acanetando modificação além do limite de acréscimos ou
supressões que se fiz eren de *é 25o/o (inte e cinco por c€nto) do vator inicial atualizado deste Contrato,
estabelecido à epoca da celebraçâo deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressào,
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;
b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a | 20 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública grave perturtração da ordem intema ou guerr4 ou ainda,
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagarnento obrigatório dô
indenização pelas sucessivas e confatua.lmente impreüstas desmobiliza@es e mobilizaçôes e ou§as
previstas, asseguÍâdo à CONTRATADA, esses cÍtsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagam€ntos devidos pela CONTRATANTE, salvo
em caso de calamidade pública, grave p€Íturbação da ordem interna ou guerra" assegurado à

CONTRATADA o direito de optar p€la susp€Ísào do cumprimento de suas obriga@es até qúe seja
normalizada a situação.
14.3. Os casos de rescisão contatual seÍão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.4. A rescisão unilateral 6u amigável dwerá ser precedida de autorização escrita e fundaÍnentada da
Autori dade Competente.
14.5. Quando a rescisão ocorreÍ côm base nas alíneas "n" e "o" do subitem I I .1. l.e alíneas "a". "b" e "c"
do subitem I 1.2, sem que haja culpa da CONTRATADÀ será esta ressarcida dos prejuízos regulaÍmente
comprovados que houver sofiido. se for o caso.

14.6. A rescisão por ato rmilateral dâ CONTRATANTE, excao quando se tÍatar de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acãrretaÍá âs seguintes consequências, son prejuízo das sanções
previstas em lei ou neste instrumçnto:
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos existentes ern outras contratações, porventuÍa vigentes ente a CONTRATANTE
e a CONTRATADA até o limite dos prejuizos causados;
c) retençâo/€xecução da garantia contratual, quando essa exigência estiver cóntidâ nas CondiçÕes
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressaÍcimento da CONTRATANTE dos valores das
multas e indenizações a ela devidos.
'14.7. Caso a raenção não possa ser efetuad4 no todo ou eÍn paÍtg na forma preüsta nas alíneas acim4 a
CONTRATADA será notificada pílra no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contaÍ do recebimento da
notificação, recolher o respectivo valor ern Agancia indicada pela CONTRATANTE, sob pena de
imediata aplicação das medidas judiciais cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QIJINTA - DA DISP0NIBILIDADE oRÇAMI,NTÁRIA3
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15.l. A despesa com este Contrato no valor global correrá à conta da seguinte orçamentária:

ORCÀO: I9 SECRETARIA MI.,T{ICIPA-I- DE EDUCAÇÀO
UNID, ORÇAM: 19 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
pRoJETO/ATIVTDADE: t2.3ó5.0003.2035 - MANUTENÇÀO e FUNCTONAMENTO DA
EDUCAÇÀO INFANTIL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIBUIÇAO GRATUITA
FONTE DE RECTIRSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IN'IPOSTOS DA
EDUCAÇÀO.

CL(USULA DÉCIMA SEXTA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES
16.l A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesnas condi@es da propost4 acréscimos ou
supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA SUBCONTRATAÇÃO
l7.l É vedada a subcontratação total. A subconhatação parcial do objeto do contÍaro é permitida se for
autorizada expressamente pela Administra@o.

CLÁSULA DÉCIMÂ oITAvA - DO FORO:
l8.l Elegem as paÍtes contÍatant€s o Foro de ltapecuru-Mirim/lr4A, para dirirnir todas e quaisquer

controversias oriundas deste Conhato, renunciando expressmerte a qualquer outro, poÍ lnais
privilegiado que seja.

18.2 E, por assim estaremjustas e conÍatadas, as partes, por seus representantes legâis, assinarn o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um ú e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim,MA. X de XX de 202X.

xxxx)oaxxxxx)o(xx
S€cretáÍio Mrnicipâl deXXX)GX
CONT:RATÁNTE

RepresentâÍlte Legal
CO]\TRATADA

Praça Gomes de Souza, S/N, CeútÍo, Itapecuru-Mirim,/MA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Parecer PGM

PreÍêitura de Itapecum - Mirim/MA

Processo Administrativo n.' 2023.06.05.0009

Objeto: Contratação dc cmprcsa para aquisição de material para confccÇão de figurinos de danças

tblclóricas, para os usuários do serviço de convivência e fortalecimento de vinculos - SCFV no período «1e

têstas juninas, serviço ofertado pelo Centro de Referência da Assistência Social - CRÂS, vinculados a

\ Secretaria Municipal de Assistência Social.

I - REL-{TORIO

Trata-se dc parcccr solicitado pcla Prcsidcntc da Çomissão Pemrancntc dc Liciraçiro. quc

i'ctlt- análisc da ContrataÇr'io dc cmprcsa. na modalidadc dispcnsa dc licitação. cujo ob.icto já ntencionacit :
cirna-

Consta nos autos ()s scguintcs documcntos:

Oficio da Superintcndente da Proteção Básica;

Terrno tle Referdncia:

Otlcjo da Sec. SEMAS para a C entral de Compras:

MaPa tlc P'rcç63;

Despacho da Sec. da SEMAS para Contabilidade solicitando dotaçiio orçamcnraria:

Ccrtidão dt' dotação orçamentária:

Autorizaçào:

Oficio para o fomecedor:

Docunrenlos tlc habilitaçào;

Autuaçào:

Miriuta do contÍato:

Despacho para a Procuradoria Geral do Município:

Eis o relatório. Passo a opinar.

lrrl
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II _ FUNDAIV1ENTAÇÃO TCÀ

Prcliminarmente. cumpre esclarecer que a presente mauifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstrato", ora pÍoposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto

aos aspcctos técnicos, adrninistrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões nào ventiladas ou

quc exUam o exercício dc convcniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer nào significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que

ô relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, cnr atendimento à

\ recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07. qual

seja:

"O Orgão Consultivo não deve emitir manifestaçôes conclusivas sobre

temas nâo juridicos, tais como os técnicos. administrativos ou de

convcniência ou oportunidadc, scm prejuizo da possibilidadc de enritir

opinião ou fazer recomendaçôes sobrc tais questôes, apontando tralar-

sc dc juízo discricionário, se aplicávcl. Ademais. caso adcntrc cm

qucstãojurídica que possa ter rcflcxo significativo cm aspccto tócnico

deve apontar e csclarecer qual a situaçào jurídica existente l1ue

auloriza sua manif'estação naquele ponto."

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

L perquiridas.

III - DA ANÁLISE JURIDICA

Dcliniç âo tle Licitacão

A licitaçào nada mais ó do quc urn proccdimento administrativo que visa à aquisiçào

ou alicnação de bcns ou contratação de serviços. voltado para a celebração dc unt contrato

adrr inistrativo, quc sc dcstina a sclccionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

entre aquelas apresentadas pelos licitantes. Destaque-se, que dependendo da situação, a proposta

rnais vantajosa pode não ser. necessariamente. a que apresenta o menor preço. Assim. o objetivo i1o

(t(
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llr{)ced inrL'Dto em tela tcmbem é buscar qualidade no objeto da licitação. assim cornL) o bcneÍlcro

cc(lnônrico. Para Hell Lopes lvleirclles'. licitação nadâ r ais é do que:

t I o procedimento odm i,tisirotit,o ,neditlnte o quul o

Ádninístração Púhlico seleciona o proposld n ois t ntajosd porú o
conlralo de seu interesse. Como procedi,nento, desenvtlve-se
atra\'és de umd sucessAo ordendda de atos vittculanles prn'a a
Ádministração e pqra os licitantes, o Ete propic'io igual
oportunidade a todos os inleressados e atua como.fàtor de e/iciênciu
e nnralidade nos negócios odninishíttirtos.

Tema bastante controverso é a natureza jurídica da licitação, para parte da tloutrir.ra.

trata-se apenas de um procedimento administrativo, para outros, a licitação é um processo

adrninistrativo. Sendo o processo uma espócie do gênero procedimento, a própria Lei de Licitações

(nr 8.666i 1993). no caput do seu art.38. faz a distirrção e esclarece que a licitaçâo. que é fornrada

por urn conjunto dc ctapas. tem sinr natureza dc proccsso adrninistrativo. Sobrc a mâtéria. Odclc

Mcdauar: se rnanifesla aÍrnnando quc:

[...] a licitação é um processo administrativo porEre, ulém tlo
sucessão de atos e .làses, há suieitos diversos, os licitantes.
inleressados ,to processo, .que dele participom. peraúe it
.Administração, todos, inclusite esto, ten{lo direitos, deveres, ri,lr.n.

*leições.

A lei que define as normas gerais para licitações e contratos na Administraçâo Pública e

a Lei n" 8.666/1993. A Carta Magna. cm scu art.22, inciso XXVll, determina que a compcÍênÇia

para lcgislar sobre licitaçào e contratos é privativa da União, mas Estados e Municipios podcrn legislar

sohrc normas especilicas que cnvolvam a matéria. Sobrc o assunto. a Prolessora Odetc Medauar-'

cnsina que:

[...] a competência da União para.fixar normas gerais de licitaç'ào e

contraÍo possibilitu que Estados, Municípios e Distrilo Federal
legislem sobre nornns especificas, p(tra se s respectit'os ámhitos de

ultruçào. 0 prohlemu rslti tm -separo',ão lt'cL'isa cntr? tvnno.s garois t
nornns espet'ific'as. De regra, Estados e lt[uuicípios ou editam lcis seut

disposititos Ere conlt'ariem a lei do União, ou ttão edikutr lci espeLífit'tt

e pautam suas licitttç'ões por aquelct



De acordo corn o art. 3" da Lei n" 8.666/1993, o procedimento licitatório é norteado por

unta série dc princípios que devem, obrigatorianrente, ser observados, sendo eles: isonomia,

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo das propostas. A doutrina traz ainda

outros princípios que devem conduzir a licitação. entre eles, destacamos o do sigilo das propostas e

o da adjudicação compulsória.

Contratação Direta

A regra geral que prcvalece para a Administração Pública no Brasil é a

ot',rigatoriedade da realização de procedimerrto licitatório nas contratações que envolvam obras.

sc-rviços, compras c alienações- Essa ó a norma contida no art. 37. inciso XXI, da Constiruição Federal.

No entanto, em determinados casos, ó admissível (desde que haja expressa prelisào

lcgal) a contrataÇào direla. Assim. a [icitação pode scr dispensávcl; em outras situaçõcs, ó possivcl

nâo havcr corno exigi-la c há ainda hipóteses cnr que é proibida a sua rcalizaçào.

O renonratlo Diógencs Gasparini. ao tratar da obrigatoriedadt- da licitaçào. aÍirtna quc:

A procura da ntelhor proposta parú certo negót'io é procelintenlo
utilize o por todas as pessods. Essa busca é, para umas, Jàcuhativr, e

pat'd outros. ohrigatória. Pora as pessoas particulares é Jitcultativr.
Para, por exemplo, as ptiblicas (Unitio, Estado-Memhro, Distrito
Federal, Mwticipio, uuÍarquio) e go1'erndnrcntoi,r (entpresa púbIitrt.
sociedade de economia nista, .fitndaçào), é, quase sentpre,

obrigaíório, já que essas enlitlotles algwnas vezes estão dispensadas tlc
licitar e ent outras tdntas a licitação é para elas inexigível ou mesnto

vedada. A seleçdo tla melhor proposta, .feita segundo critérios
objetivos preiamenle estabeleciclos, ocorre entt'e os apresent«l«s
por interes-sados que pretendem contrdlúr com o enlidade ohrigadu
tt licilur e que atenderem qo seu cho antenlo, pronlovido nrcdiattÍ(
i,tstntma,tto convocatório disciplinatlor de todo o procedimettto,
denominado, por alguns, Iei interna da licilação e do colÍrolo.

Preliminarmente, deve-se fazer a distinção entre licitação inexigível. dispensada e

dispensável. Na primeira hipótese, nâo há como se realizar a licitação por não haver possibilidade de

cornpelição. ou seja, mesmo quc houvesse intençâo por parte da Adrninistraçào Pública de se

W
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rcalizar o certame. este não seria Íàticamente possível por não existir mais de unr individuo,

empresa ou consórcio capaz de satisfazer as exigências necessárias. Para conceituar

inexigitrilidade de licitação, a doutrina brasileira a afirmar que se trata de uma situação de

inviabilidade de competição (repetindo o conceito da Lei de Licitações).

O rol de hipóteses de inexigibilidade trazido pelo art. 25 da Lei de Licitações é

meranlente exempliÍi cativo, ou seja, podem existir outros casos de inexigibilidade não elencatlos,

!-xpressanlcnte, pela lei. rnas tambem admitidos por ela.

O Prol'essor Gasparini, ao tratar do conceito de inexigibilidade de licitaçào. afirma que

Inexigír.,el é o que não pode ser exigitlo, ossegurom os dit ionaristirs.
hrcxigibilitlade, e seu tunto, é a rluulidade do que ntio pode st'r
exigido. Desse modo, a inerigibilidade dtt liciluçàtt ti tr

circutstância de Jàto encontrada na pessoo qte se quer conÍratdr,
ou com quem se quer contrator, que impede o cerrume, d
cott<r»'rência: que intpossibilíta o confronto das propostcts ltora os

negócios pretendidos por quem, em princípio, eslo obrigado a
licitor, e permiÍe a co,ttralaç(io direta, is«t é, sem a Jtrévkt licitação-
,4ssim, ainda que a Ádministração desejusse a licituçào, e.staria
.sen do intiável. ante a absoluta ausêtrcia de contttrtcnles. (rtn
efbito. onde não há disputa ou comlretição não hít lítitação. E unur

paftiL oridade da pessoa de quent se qlter controlar o núrito
pro/issional, enconlrável, por exemltlo, no proJissional de notl»-itt

espet-iali;oção e no o'lisÍo .'onsagrado peh crítica especioli:atla.

\z Já a contrataçào direta. em que a licitação é dispensável. eovolve a situação em qu.'

teoricamente é possí\,el a realização do procedimento licitatório, mas. de acordo com Justen F'ilho6.

a rcalizaçào do certamc "afigura-se objctivanente inconvenicnte ao interesse público". Dessa fornta,

a rcalização ou não do ccrtame é unra faculdade do adrninistrador.

Entre as hipótcse-s clencadas pelo art. 21 da Lei n" 8.666/1993 (valc rcssaltar que

o l ol e taxativo). destacauros a dispcnsa nos casos dc licitação deserta ou fracassada. de baixo valor

tlo objcto da licitaçâo, compra ou locaçâo dc imóvel destinado ao atcndimento das Íinalidadcs

prccipuas da Administraçào. cntre outras.

A licitação será "dispensada" quando for, expressamente. vedada a sua realizaçào. ou

sc.ja. mesnro quc o adrninistrador deseje fazer e teoricamente seja possívcl. a lei proíbe. Trata -sc da



hipótese prevista no art. l7 daLei de Licitações, que se refere, trasicamente, aos casos de alienação de

bens pertencentes à Adnrinistração Pública.

Ressalte-se, que a distinção entre "dispensada" e "dispensável" é defendida apenas

por parte da doutrina, uma vez que, para alguns autores, se trata de um mesmo conceito. Nesse

sentido, Justen Filho' Irma que "nào há dil'erença rcal entre dispensável e dispensada", segundo

r--lc. "cm ambos os casos o dor autoriza a contrataçào direta".

A Lei Federal conceitua contratação direta como um procedimento administratir.o
destinado a obter proposta mais vantajosa, sem licitação. Sendo que a hipóteses de dispensa de
licitaçào são as scguintes:

Árt. 24. É dispensável a licitação:

I - Para obras e serviços de engenharia de r.,alor dlé I09/o (de: por
cento) do limite pretisto na alínea "a", do intiso II - Do «rtigo
anterior, desde que não se refiram o parcelas de unta mesnru ohrq
ott sert'iço ou ainrla para obras e sertiços da mesma nolureao e no
nte.rmo local tlue possam ser realizodas L'onimtÍa e
con(onlitdn temente;

) ta)

*-!

do limite previsto no alínea "o", inciso II do artieo anÍerior c n«ru
olienacões. nos cosos Drevist(r.í n Lei, desde oue não se reíiram u
Darcelgs de um mesruo servico. cotttDra ou alienucão de naior yulto
que oossa ser realizada de umet só vcz:

LI

Árt. 23. Ás modalidades de licitaçào o q e se ref-erem os itttisos
I a tll do artigo anterior serão determinadas am lhnção dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

I - Para ohras e serviços de engenharia:
a) conyite - qlé R$ 150.000.00 (cento e cinquento ntil rc«is):
b) tonado de preços - até R$ 1 .500.000.00 ( um mi lhão e quinhenÍos

ntil reais ):
c) concon'ência: acinta de RS 1.500.000,00 (um nilhtio e

quinhetúos nil reais):
II - Para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
o) nvite - uté R 80.000.0ú ta nil reais

l
I

Do Regrarnento da Lei Federal n" 8.666/93

II - Paro outros sen,iços e compr«s de vulor oíé 10o/o (dei por truttt)
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b) tonoda de preços - (lté RS 650.000,00 (seisccntos e LinquentLt

mil reais):
t') cr»tc'ort'ência - acima de RS 650.00().00 (seist'enios ? citlque tLt

d) mil reuis).

O f)ecreto 9.4122018 trouxe a modilicações dos valores no concernellte as dispensas

e inexigibilidade, como vejamos:

Art. l" Os vâlores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art.23 tla
Lei n' 8.ó66. de 21 tle junho de 1993, -ficum aÍuali;uclos ,tos segui,ttir
íennos:
I - Para ohras e seftiços de engenharia:

a) Na modalidade <:onvite - oté R$ 330.000,00 (tre:entos e trinta nil
reais):

h) Na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três
milhôes e tre:etltos mil reais); e

c) Na modalidade concorrêncía - acina de R8 3.300.000.00 (trôs
milhões e tre:enlos mil reais): e

II - Para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) Na ntodalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e seíenta e seis

mil reais):
b) na modalidade tomada de preços - até RS I.430.000,00 (uttt

milhão, quatrocentos e trinta mil reais): e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (unt

ntilltão, quatrocentos e trinta mil reais).

Nesse diapasào. o valor estimado para a contratação no presente caso é de R§ 7.010,00

(sete mil e dez reâis). isto é. menos do teto legal aplicado na Lei Federal n" 8.666/93 e alterações

conr o Decreto 9.412,2A18, ensejando âssim a aplicação do art.24, II. A ernp resa AI-B[ QtrERQL I E

PORTELA LTDA, apresentou proposta mais vantajosa parâ Administração Pública

A hcrrncnôutica aplicada é quc o custo quc a Administração despenda para â aquisiçào

do bern não supcrc o custo cotn a rnáquina burocrática para obtôlo.

A rcspeito do tema, o tribunal dc contas da união adota igual cntcndirnL'nto:

REPRESENTAç'ÁO. ATOS DE DISPENS.4 E
tN E.\IG t B t Lt DA DE D E L t C I T A Ç Ã r t. p L r n t. t (.q \'..i t t
E FUNDÁMENTÁÇÀO PROCEDENCIÁ,
oquisições caraclerizadas por dispens«

..{.r

0Lt

inexigibilidade de licitação, previstas nos arts. 24,
incisos III e seguintes, e 25, da ,", 

^ 

W,
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podem ser -Í ,tdamentados em disltenxt tle lititaçâo.
aliterçudas no «rÍ. 24. incisos I a II, du rt'íêridu
lei, quando os talores se ettquaclrarem nos lintites
estabelecidos neste tlispositivo (acórdãc,
1336/2006. Plenário. relutor mittistro
Uhirorun Aguiar, DOU 07,t08i061.

Dessa lbrma. resta demonstrado que é possível à administraçào optar pelo

procedimento de dispcnsa dc licitação previsto no 
^Í1.24, 

inciso II, da lei n. 8.666/93 c suas alterações

conr o Decreto 9.412/2018. nos casos em que a contrataçâo do referido objeto tenla valores estiulado

inleriores aos limites previstos no citado dispositivo legal.

Das (-'onsideracircs F-i na is

Há nos autos motivaçào, Termo de Referência, Justificativa de Preço (planilha corrr

pesquisa dc m(3rcado e propostas), dotação orçarnenúria, autorização do Ordenador de Despesas, estando

;rssinr. devidamente instruidos os autos, a contrataÇão podc scr viabilizada através da contrataçâo dircta.

rra rnodalidadc dc dispcnsa dc licitação. aÍi.24.11, Lei Pederal n" 8.ó66193 suas altcraçôcs com o Decrcto

9.-l 12r 20 I tl c art. 62. tla rcferida lei, ern razão do valor envolvido. Não obstantc, a rctàrida contratação

ó uÍna contratação dispensável. e não dispensada, podendo mesmo assim o Gcstor optar pcla

Licitação, se assim entender, restar dentro de sua seara discricionária.

r Ante aos f3tos expostos e análise juridica realizada. entende-se Dor ooinar neste Darecer

qsq a licitação no caso é dispensár'el (arts. 24, II, e 62, da Lei Federal n'2 8.666/91 e âlterações corn o

Decreto 9.41212018). Sem cmbargo. entende-se, igualmente, que é possivel dispensar partc da

docunrentação de habilitação. deste parecer. em vista a simplificação desta conlÍataÇâo direta.

tomando o ato mais cÍicicntc c lncnos burocrático à Administração Pública.

Quanto à minuta do contrato aprcsentado, entendo que está em confonnidade com o

disposto no artigo 55 da Lei de Licitações, eis que verificando scu contcúdo cstão prcscntcs todes as

cláusulas necessárias a todo contrato administrativo.



CO AT n." 26.719

çq

J

Ante o exposto, conclui-se, presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos.

observado o juizo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros. que

cscapam à análise iuridica, desta Íbrma esta Procuradoria OPINA pelo prosseguimento do Í'eito.

Ncstc ato também csta Procuradoria APROVA a minuta do contrato juntada ncrs tcmros do

artigo 38 Parágrafo Único.

Salvo melhor entendimento. é o pareccr.

Itapecuru-\'lirimiMA. 26 de junho de 202i.

ROSANE a$iràdod€Íod
d'.tràl m, RÔ!ÂNÉ

f f flflf lftflrri*eru raneruo
Càd6:20210626

IBIAPINO rd4;,1".{}oo

ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município dc Itapecuru-Miriln

MAT n.'27.t126

LUCAS

Assessor

TEIXE}RA

rV - COI'.CLUSÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO \" 2023.06.05.0009

DISPENSA DE LICITAÇÂO Z 025 12023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAI, DE ASSISTÉNCIA SOCIAL-SEMAS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA AVIAMENTO DE TECIDOS
PARA CONFECÇÃO DE FIGURINOS^ DE DANÇAS FOLCI-ORICAS. PARA OS
USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÉNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCIII,OS-
scFV. PARA O PERIODO DAS FESTAS JITNINAS. SERVIÇO OFERI'ADO PELOS
CEN'|ROS DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.CRAS. VINCUI-ADOS A
SECRETARIA MUNICIPAT, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MI.]NICíPIO DE
I1-APECURU-MIRIIWMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

No dia 27 de junho de 2023, após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do Município.
RATIFICO a Dispensa de Licitação n" 025/2023, referente ao Processo Adrninistrativo n'
2023.06.05.0009, para contratação do objeto acima descrito, com firndamento no art. 24. inciso ll. da Lei

n" 8.666/93, após certificação dos documentos de habilitação, conforme consta nos autos:

Item Especificaçâo UND. Quant. Valor
unitário

Vàlor total

0l TECIDO OXFORD ou OXORDINE COR BRANCA N'Íetro 60 Rs r9.00

Rs 19.00

RS r . r40.00

0l TECIDO REPS ou CHITA COM FUNDO AMARELO
OURO

Metro it8 RS 2.432.00

0,i TECIDO REPS ou CHI'[A- COR ESTAMPADA COM
FUNDO AZUL ROYAL

lVÍetro r68 RS i8.50

0l TECIDO CEI'IM COR BRÁNCA Ivíetro l RS i0.00 RS 40.00

05 RENDA Metro -t RS 70.00 RS r80.00
06 1-ULE BRANCO I Metro Rs 5.00

RS i.108.00

RS r0.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO: R$ 7.010.00 (Sete mil e dez reais)

Os recursos orçamentários correspondentes a estâ contratação eslá adequada à Lci Federal

n" 8.666/1993 na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual N' 1.517121:.

PODER: 02 - EXECUTIVO;
UNID. ORÇAM: I6. FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
PROJETO/ATMDADE: 08.244.00r4.2.0r5 - MANU tENÇÀO DOS St:RVIçOS Dt pRoTI:!'ÀO
SOCIAL BÁSICAi
ELf,Mf,NTO DE DESPI SA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSLTMO;
FONTE DE RECIJRSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIAS DE B.ECURSOS DO FNAS.
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RATIFICADO PARÂ: ALBUeUEReUE & PORTELA LTDA. cNpJ N" 07.755.9t i/0001_7s.

ltapecuru-Mirirr/MA. 27 de.iunho rle 1023.

Teresa Barbosa
Secretaria Municipal de Assistência Social
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EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02512023- PROCESSO
ADMINTSTRATM N" 202J.06.05.0009- OBJETO: CONTRATAÇÀO DE PESSOA Jt RiDICA
PARA AVIAMENTO DE TECIDOS PARA CONFECÇÀO DE FIGURII\'OS DE DANÇAS
FOLCLORICAS. PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIjVIET.NI'O
DE VÍNCULoS.SCFV. PARA o PERÍoDo DAS FESTAS JUNINAS. SERVICo OFI]R.I.^Do
PEI-OS CENTROS DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS. ViNCI]I,ADOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MLINICiPIO DE ITAPECT-IRI]-
MIRIM/MA.
PODER: 02 - EXECUTIVO;
UNID. ORÇAM: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCÍAL:
PROJETO/ATIYIDADE: 08.244.00I4.2.0I5 MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DE PROTF-L'À()
SOCIAI. BÁSICA;
ELEMENTO DE DESPESÀ: 3.3.90.30.00 - MAI'ERIAL DE CONSUMO:
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS.
VALOR DA CONTRÀTAÇÃO: R$ 7.010,00 (Sete rnil e dez reais).
CONTRATANTE: Teresa Barbosa Maciel - Secretária Municipal de Assistêrrcia Social.
CONTRATADO: ALBUQUERQUE & PORTELA LTDA, inscrira no cNpJ N.07.755.91I10001-7t,
Itapecuru-Mirim,/MA, 27 de junho de 2023.
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A Senhora,
Carla Ilelena Abreu Mariano
Contadora do Município

Z\SSLII\trTO: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE trNTPENHO.

Senhora Contadora.

Cumprimento-a cordialmente, venho através do presente solicitar a emissão da

Nota de Empenho, referente ao Processo Administrativo n" 2023.06.05.0009. cujo

objeto consiste na contralâção de pessoa jurídica para aviamento de tecidos para

confecção de figurinos de danças folclóricas, para os usuários do Seniço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV, para o período das festas juninas.

serviço ofertado pelos centros de referência da assistência social-CRAS. vinculados à

secretaria municipal de assistência social do município de ltapecuru-mirim/MA. para

posterior elaboração contratual.

Itapecuru-Mirim A./A. 27 dc jurúo de 2013

Atenciosamente-

TERESA BARBOSA MAC

q)

*r0

L

DESPACHO

./)

Secretária Municipal de Assistôncia Social
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ATO CONVOCATORIO

PROCES§O ADMINISTRATIVO No 2023.06.05.0009
DISPENSA DE LtCTTAçÃO No 025/2023
Contrato Administratívo n' 21812023

OBJETo: Contratação de pessoa jurídica para âviamento de tecidos parâ confecçâo

de figurinos de dânças folclóricas, para os usuários dc Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos-SCFV, para o período das íestas Juninas, serviço

ofertado pelos cêntros de Referência da Assístência Social-cRAS, vinculados à

secÍetaria Municipal de Assistência social do município de ltapecuru-mirim/[r44.

Pelo presente, a Secretária Municipal de Assistência Soctal' r'ra condição d"

ordenadora de Desgesas e no uso das atribuiçõe§ que lhes sâo confeÍidas pelc Decrcto

Municipalno 030'?O22, convacamos essa cmpresa ALBUOUERQUE & PORTELA LTDA,

inscrita no CNPJ No 07.755.9'l1ro0ol '78, com sede na Rua Sãr: Sebastião, no ô0'

Centro, da cidade dê Vargem GrandelMA, para comparecer. no prazo máxrrnu de 05

(cinco) dias úteis a contar do rêcebimento deste, na Prefeitura Municipal de ltapecuru-

Mirim,'MA, com sedê à Praça Gomes de Sousa, No 01 - Centro para assinatuía do

contrato citado a.rima, a sêÍ celêbrado enlre este municÍpi(, le ltapecur tl-mrrinr/MA e essa

suprecrtada eml)r esa.

O represonte legal dessa empresa deverá comparecer em dias Úteis (segunda

feira a sexta-Íeira) e no hoÉÍio das th (oito horas) às 12h (doze hoÍas)'

O não comperecimento dentro do prazo ê condiçôes estabelecidos neste

inslrumento, ressalvado o direito â justificativa. decairá à empresa o direito aÔ íegislro dos

ilens e contra a mesma serão aplicadás as sanÇÕes administÍativas e penalidadt .,

previstas em lei

Itapecuru-MiÍim/MA, 27 de ;unho de 2023

TÊRESA RBOS MAClll

'.to§ J

LalriÀ úaGt4ÂR sircuptR^ oÊ ALarQUfRroei2?/o6/'2023r.:r5r4{3oo Secretária Municipal de Assistêndé Social
veritiqú..m fi ttDir,rvúd& rú.cd.rrl

.,'"..... -.1!1, SDESOU/-^,1{"01 -lliNlRC'l ll^Pl'(tjRLr NllltlM'NÍA' ('t'l}:6§ 4tí5-01)íl

$,ç,b.:
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,JPREFEITURÂ UNICIPAL DE ITÀPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001{)

PROCESSO N' 2023.06.05.0009
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 025/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2 18/2023

TERMO DE CONTRATO, QUE
CELEBRÂM ENTRE SI. DE UM LADOO
MUNICÍPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA, PoR TNTERMÉ»Io »l
SECRETARIA MUNICIPAL DE
.rssrsrÊNcll socrAt-, E Do ourRo A
A EMPRESA ALBUQUERQUE &
PORTEL.A, LTDA,

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRliVl, insuiÍa no C.N.P.]. (lVíF) sob o n" 05.64ii.69610001-80,

com sede na Praça Gomes Souza, SN - Centro. Itapecuru Mirim/MA, atravês da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL-SEMAS, neste ato representada pela Seúora Secretária.

Teresa Barbosa Maciel. brasileira. com RG n" 380258320099 SSP,MA. com CPF sob n' 138. 137.224 -
49, residente e domiciliada no Povoado Mata 03, S,t{, Itapecuru Mirim MA CEP 65 485 - 000,

Ordenadora de Despesa segundo o Decreto Municipal n' 018, de 05 de janeiro de 2021, por intermedio
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrito no CNPJ de n. I3.799.08I/OOOI -83,

doravanÍc dcnominada CONTRATANTE e, do outro lado, a cmprcsa ALBUQUERQUE & PORTELA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o númcro 07.755.91l/0001-78, localizada à Rua Sào Scbastião, n" 80,

Ccntro, Vargem Grandc MA. CEP 65-430-000. nestc ato rcpresentada por Francisca Sousa da Silva
PoÍela, com RG 181824820001- I. CPF 127. I 86.373- 15, e Maria Dagmar Sucupira de Albuquerque,
RG n' 051023782014-6. inscrita no CPF sob o n' 0s5.4-11.803{0, doravante denominada
CONTRATADA. Íirmam o presente instmmento conlratual, nos termos e condições estabelecidas a
seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n'
8.666is3 e outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrâto.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n" 8.666i93 em seu artigo 24 e seguintes e

suas alterações e normas correlatas, além das instruções contidas no Termo de Referência do processo, a

legislação de proteçào e det-csa do consumidor. os preceitos dc direito público c. supletivamcntc, os

princípios da teoria geral dos contratos e a-s disposições de direito privado aplicávcis a quc se vincula este

contrâto.

CLÁUSULA SEGI]IIDA - DO OBJETO
2.1 0 presente contrato tem por objeto Contratação de pessoa juridica por dispensa de licitação para

aviamento de material para confecção de figurinos de danças folclóricas, para os usuários do Serviço de

Convivência e FoÍalecimento de vínculos- SCFV, período das festas Juninas. scn'iço ofertado pelo

Centro dc Rcferôncia da Assistôncia a Social- CRAS, vinculados a Sccrctaria Municipal dc Assistôncia
Social do município de ltapccuru mirim, MA. Conformidade com o descrito no Anexo I do Tcrmo de

Referência que lhe deu origem, partes integÍantes deste instrumento como se nele estivessem transcriÍos-

MATERIAL PARA DANÇ,{S FOLCLORICAS:

Prirça Gomcs dc Souza. S,N, CcntÍo, ltapccuru-MirimMA
Página I de I0
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qq
J

ItÍm DEscRrCÀo LID. QUAiaT. VALOR
uNrr.ÁRro

VALOR
TOTAL

ol TECÍü) oXFoRD OI I oXORDINE COR BRANCA I{elÍo
Rít9_(x) RS I t40-(í)

',: TECIDo R.LPS ()U CI IITÁ COM FTJNDO AMARELO I]LIRI) lt8 R 9,ín R3 2.{32,{JO

.I'ECII» 
RIPLS OU CIüTA{OR ESTÀMPADA C(}M

IJI.INIX) AZIII, ROYAI,
t\ R§1 lot 00

,lJ fiCIDO CET1M - COR BRANC^ Mcao I Rlt0,00 R310_00

05 RIiNDA J
(r, TI I] -Ti IJRÂNCo MctÍo R$,§.m RS 10.«)

vALOR TOTAL

cLÁusuLA TERCETRA - Dos pRÂzos DE vrcÊxcra, rxecuçÂo E tr\Ícro:
3,1 O período de execução e vigência do presente Contrato será ate 3l de dezembro do exercício do
respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura
3.2 Os materiaiVprodutos s€Íão enhegues nos locais estabelecidos na Ordem de Fomecimento/Serviço
da(s) Secretaria(s) solicitante(s), em dia e horiârio de expediente da mesma-

3 . 3 . O prazo de entrega dos materiaiVprodutos será de até I 5 (quinze) üas consecutivos, contados da data
de recebimento da data da Ordem de Fornecimento/Serviço.
3.4. O prazo de entrega podoá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o inteÍesse
público e à critério da Administração, obsen'ado o disposto no aÍt- 57, § l', da Lei Federal n' 8.666/ 1993.

Pariig.rafo único: A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de
Assistência Social. situado na Rua Senador Benedito [,eite N'485, Itapecuru Miriru Estado do Maraúào,
CEP n' 65.485.000, ou em outro lugaÍ, indicada pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTTA
4. l. Os materiais/produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da ernissão do Termo
de Recebimento Definitivo.
4.2- A garantia dos materiaiVprodutos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na pÍestaçào. pela

CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Conswnidor (Lei no

8.078/ 1990 e suas alteraçôes). beÍn como dos encaryos preüstos à CONTRATADA neste Termo. DuÍante
este período, os reparos e substitui@es porventuÍa necessários deverão ser realizados pela
CONTRATADA, sern ônus para a CONTRATANTE.
4.3. A garantia abrange ao ContÍatado a garantir a boa qualidarle dos materiaiVprodutos fomecidos. bem

como efetuâr a imediata substituiçào. às suas expensas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
comunicação do Ggão Participante, de quaisquer materiaiíprodutos entregue, que nâo estejâ de ac.ordo

com as especificações ou em relação ao qual poseriormenre, não obstatrte os testes realizados venham a
se constataÍ qualquer adulteração ou vicio.
4.4. A Contratadâ para fins de garantia deverá cumprir rigorosanente as noÍmas técnicas relacionadas ao
transporte dos produtos, responsabiliz:ndo.se pela qualidade das onbalagens para acondicionâÍ os
mesmos.
4.5. A Contratad4 deverá substituir, no todo ou ern parte, às suas expeirsas. os produtos que apresentaÍem
defeitos, ou estiveran com prazo vencido ou próximo do vencimento no do dâ entega:
a) reprovados no recebimento, quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as especificações
contidas neste Termo de RefeÉnci4 na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem
de fomecimento:
b) que apresentem ücio redibitório que os torne improprios ou inadequados ao uso a que se destinarq
dentro do prazo de validade.
4.ó. Em caso de recusa dos materiaiyprodutos será lawado o Termo de Recus4 no qual se consignarâo
as desconformidades, devendo os mâteriaiJpÍodutos ser substituido pela CONTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Notificagâo.
4.7. Câso a substiruigão não ocorÍa no pmzo determinado será considerada inexecuçào contratual e

CONTRATADA estaÍá sujeita à aplicação das súções pÍeüstas neste Termo, inclusive multa de mora.

Praça Gomes de Souza. S/N. Centro, Itapecuru-Mrim,/MA
Página 2 de l0
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4.8. A Contratada deveú arcar com todos os custos decorrentes da substituiçào, inclusive as despesas de

remoção e do transpoíe.
4.9. O vício redibitório poderá scr identificado após o Íecebimcnto dcfinitivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE
ACEITABILIDADE
5.1 Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada peto

Órgão Participante ficando a BENEFICúRIA obrigada durantc a rigência do contrato a atender aos

pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.2 A entrega deverá ocorrer em dia e honário de expediente da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim,
dc scgunda a sexta feira, dc 08:00 às 12:00 e das 14:00 às l8:00; podcndo ocorrer excepcionalmentc aos

sábados, domingos c fcriados.
5.3 A BENEFICúRIA, quando CONTRATADA deveú comunicar, ao Gestor do Conhato ou servidor
designado, a data de enkega dos produtos com no mínimo 24h (ünte e quatro horas) de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de execução de até l5 (quinze) dias consecutivos.
5..1. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota FiscâUlatura e cópia da respectiva

Ordem de Fomecimento.
5.5 O armazenamento e o transpoíe dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura,

calor, umidade, luz) determinadas pela legislaçâo e estar acondicionados em embalagerx de fábrica,
compaliveis e lacradas pelo próprio fabricante-
5.ó. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da cntrcga, o dcscarregamento dos produtos

no local dctcrminado pcla Administração.
5.7. A simplcs cntrcga do(s) objeto(s). não implica na sua accitação dcfinitiva, o que ocorrcrá após a
vistoria c comprovaçào da conformidadc pclo Órgâo Participantc.
5.8 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda. adequadas à sua

conservação, com todos os itens necesyários à sua utilizaçào ou funcionamento e sem neúum tipo de
violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante.
sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislaçào.
5.9 Os materiais deverão ser embalados, conforme orientação da Secretaria Municipal de Assistência
Sociat-SEMAS.
5.10. Não serâo aceitos produtos que apresenlem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentss de fabricação ou de transporte inadequado.
5.1 I . Não scrâo aceitos produtos difcrcntcs das especificações estabelecidas ncste 

-l'crmo 
dc Rcfcrência c

na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA.
5.12. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo
Orgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de êntrega e de controle de

qualidade, atentando-se, pÍincipalmente para as prescrições contidâs no art. 39, VIII da Lei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIIITENTO DO OBJETO
6.1. O rcccbimcnto dos produtos scrá cfetuado por Scrvidor Técnico designado pclo Gcstor. nas

contÍatações da Secretaria Municipal dc Assistência Social. sob a coordenação do Gcstor do Contrato,
aplicando-se subsidiariamente o art. 15, § 8', da Lei Federal n" 8.666i 1993.
6.2. A simplcs entrcga do produto nào implica na sua accitaçâo dcfinitiva, o quc ccorrcrá somcntc após a
vistoria c comprovaçào de conformidade, obsen'ados os scguintcs p«rccdimentos:
I. Recebimento Provisório: os produtos serâo rcccbidos provisoriamente por Ser,*idor Tócnico
dcsignado, mediantc Recibo, para cfcito dc posterior verificaçào quanto à quantidadc, qualidadc e

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

BENEFICIARIA e na respectiva Ordem de Fomecímento;
lL Recebimento Defrnitivo: os produtos serão recebidos definitivarnente após a verificação por Servidor
Técnico designado quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem corno o cumprimento

qx

J

Praça Corncs dc Souza. S,N, Ccntro, Itapccuru-MirinJMA
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do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até5 (cinco) diâs consecutivos,

contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisôrio.
6.3. A Administração rejeitaní, no todo ou cm parte, o pÍoduto fomccido cm dcsacordo com as condiçõcs

estabelecidas na Ordcm de Fomccimcnto, ficando a BENEFICIARIA, cntão CONTRATADA, sujeita à

substituição do objeto Íejeitado, conforme item 12 dcste Termo de Referência.

6.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do
bem.
6.5. O accitc/apÍovâção do produto pela Administração não exclui a rcsponsabilidadc civil da

BENEFICIÁRIA, cnrâo CONTRATADA, espccialmcnte quanto a vícios de quantidade ou qualidade do
produto ou disparidades corn as especificações estabelecidas na Contrataçâo, verificadas, posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal dc ltapccuru Mirim as faculdadcs previstas no an.l8 da Lci Fcdcral
n" 8.07890 - Có,ligo de Defesa do Consumidor.
6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
produtos entregues, sendo que a data de suâ assinatura inicia a conlagem dos prazos de garanÍia e de
pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
7.1. A fiscalização e acompaúamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados,

na forma prevista pela Lei Federal n' 8.666/93.
7.2. Das atribuições do fiscal:
7.2.1. Panicipar da rcunião inicial para ajuste de procedimentos de exccução com a contratada;

7.2.2. Mantcr-se informado sobrc as condiçôes de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento

do contrato:
7.2.3. Avaliar os resultados/objetos entregues alcstando o recebimento ou informando ao gestor do

contrato sobre inliações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências;

7.2.4. Acompanhar a execuçào e registrar todas as o,corrências

CLÁSI'L{ OITAVA. DO VALOR:
8.1 O valor global do prcscntc instrumcnto ó dc R§ 7.010,00 (sctc mil c dcz rcais) para o pcríodo da

contrataçâo.
§ Primeiro - N-o prego estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e

mào{e-obra a sercm cmpregados, seguros, dcspcsas com transpoÍtc, hospcdagem, diárias, alirnentaçào,

c quaisquer outros necessários ao ficl c intcgral cumprimcnto desta contrataçâo.

CLÁUSULA N0NA - BRIGAçÔES DA CONTRATADA
9.1 . Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contrâtaçào paÍa fomecimento de produtos,

BENEFICúRIA, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) fomecer os produtos no prazo de até l5 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento

da respectiva Ordern de Fomecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de

Rcfcrôncia e cm sua Proposta dc PÍeços, observzdas as respectivas quantidâdcs, qualidade c prcços;

b) entregar os produtos na Secretaría municipal de Assistôncia Social, situada cm Itapecuru Mirim.
conforme identificação na ordem de fornecimento.
c) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias conseculivos, contados a partir da assinatura

do atestc que formalizar o rc.cebimento definitivo;
d) pror.idcnciar a seguinte documcntação para fins de instrução do proccsso de pagamento, devídamente

atualizados:
d-l) Prova de reguiaridade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Sociai (INSS), mediante Certidào

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria6eral da Fazenda Nacional, a qual se refira
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d.2) Clertidâo Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Esradual:

Praça Comcs dc Souza, S/N-, Ccntro, Itapccuru-Mirim,MA
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d.3) CeÍidão Negativa de Inscrição de Débrtos na Dívida Ativa,junto à Fazenda Estadual:

d.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
d.5) Certidão Ncgativa de Inscrição dc Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazcnda Municipal;
d.6) Certificado de Regularidade do FGTS;
d.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
e) responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores dos produtos (fabricante. produtor ou

impoíador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecupeáveis, impróprios ou

inadcquados à urilização a que sc destinaml

0 não transferir a terceiros, Ío todo ou em partc, o objeto da contrataçâo:
g) designar preposto e apresenlar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-

símilcs, nomes dos rcsponsáveis, para fins dc contato parâ os chamados de manutenções corrctivas;

h) identificar scu pessoal nos atcndimentos dc cntrcgâ dos produtos;

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
j) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos

causados à Administraçào ou a terceiros;
k) arcar com as despesas de embalagem. Iletc, dcspesas com traÍsporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciiírias e quaisquer oulras

despesas decorrentes do fomecimento;
l) respeitar e lazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repanição pública onde

scrào entÍegucs os produtos;
m) rcspcitar e fazer com quc scu pcssoal respeitc as normas dc scgurança, higiene e urcdicina do trabalho;

n) respondcr pcla supervisão. direção técnica c administrativa e mâode-obra neccssárias à execução do

fomecimento, como única e exclusiva cmpregadora;
o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço. por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceirDs,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornccimento dos produtos, nâo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
q) manter, durante a validade do contrato, enquanto condiçâo para futuras e eventuais contratâções, em

compalibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào

exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE
l0.l A CONTRATANTE obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empeúo e respectivas Ordens de Fomecimento quando de eventuais e futuras

conÍâtações;
b) acompaúar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do Contrato e

doServidor Técnico designado ou da Comissão de Fiscalização;
c) receber os produtos em conformidadc com as especificações. quantidade. qualidade. prazos c demais

condiçõcs cstabelecidas neste Tcrmo de Rcferência c na Proposta dc Prcços da BENEFICIARIA;
d) atcstaÍ os documentos fiscais pertincntes, quândo comprovada a cntrega dos produtosi

e) notificar a BENEFTCIÁRIA, entào CONTRATADA, parà a substituição de produtos reprovados no

recebimento provisório. conforme Terrno de Recusa:

f) notificar a BENEFICIARIA, entâo CONTRATADA, para a substituiçào de produtos que aprescntarcm

vícios rcdibitórios após a assinatura do atcste quc formalizar o rccebimento definitivo, conformc Tcrmo
de Rccusa;
g) efetuar os pagâmentos à BENEFICIÁRIA de acordo com a forma e prazo estabelecidos. observando

as normas administrativas e financeiras em vigor:
h) comunicar à BENEFICIÁruA toda e quaiquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos

produtosg

Praça Comcs rlc Souza. SÂ',1, Ccntro, ltapccur u-Mirin:i MA
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i) prestar as ioformaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

BENEFICIARIA:
j) propor a aplicaçào das san@es adminisúativâs c dcmais cominaçõcs lcgais pclo descumprimcnto das

obrigaçO"s *sumidas pela BENEFICIÁRIA;
k) fiscalizar para que, durante a validadc do contrato, scjam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na Dispensa de licitaçâo.

PÁRAGRÂFO ÚtuCo - A CONTRATANTE rcscrva-sc o dircito dc aplicar sanções ou rcscindir o

contrâto, no caso de inobservância pcla CONTRATADA de quaisquer das cláusulas c condiçõcs
estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIM.{ PRJMEIRA - DO PAGAMENTO:
ll.l. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, contados a partir da dala de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentaçào de Nota Fiscal/Farura, acompanhada

dos seguintes documentos:
a) côpia da rcspcctila Ordem de Fomecimento;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria{eral da Fazenda Nacional, a

qual sc rcfira às contribuições prcvidcnciárias c as dc tercciros;
d) Ccnidão Ncgativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazcnda Estadual;

0 Ccrtidão Ncgativa de Inscrição dc Dóbitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual:

g) Ccrtidão Ncgativa dc Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipalt
h) Certidào Negâtiva de Inscrição de Débitos na Divida Atira, junto à Fazenda Municipal;
i) Cenificado de Regularidade do FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
I I.2. A nota fiscaVfatura senâ conferida e atestada porscrvidor Tócnico designado ou pela Comissão dc

Fiscalização responsável pelo recebimento dos produtos. que também deverá conferir toda a

documentação constante no item 17.1.

I I .3.O pagamento será creditarlo em nome da BENEFICIÁRlA, entâo CONTRATADA, mediante ordenr

bancária em conta corrente por ela indicada.
I 1.4. Na ocontncia dc rejcição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por cro ou incorrcçôcs. o prazo para

pagamcnto passará a ser contado â partir da data da sua rcaprcscntâção.

I 1.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Cenidões de regularidade fiscal e trabalhistâ. o pÍa7o de

pagamento será contado a partir da sua (re)apresentaçâo, devidâmente regularizadas.

I 1.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no âto da atestação. o objelo nào

esliver de âcordo com as especificações apresentadas e aceilas.

11.7. A Administração poderá deduzir do montantc a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela BEN EFICIARIA.
I1.8. Caso o pagamento scja efetuado cm data alem do prazo cstabclecido c dcsde quc não tcúa sido

ocasionado direta ou indiretamentc pela BENEFICIARIA c cste tenha cumprido intcgralmente as

obrigações contratuâis, a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim fica sujeita ao pagamento do valor

devido atualizado, alé a data de sua liquidação, conforme cláusula sspecífica do contmto adminislrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATUÂLIZAÇÃO DO PREÇO:
12.1. Os prcços dcstc instrumcnto, desdc que obscrvado o intcrregno mínimo de l2 (dozc) mcscs, contado

da data de proposta de preços pela licilante oü nos reajusles subsequetrtes ao prinreiro, da dâta de início

dos et'eitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderào ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo

e utilizando-se a variaçâo acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE Instiruto Brasileiro de

Praça Courcs dc Souza. SN, Ccntro, ltapcculu-MirinlMA
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Geografia e Estatística; ou b) media aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a

seguinte fórmula:
Pr:P+(PxV)

Onde:
Pr - preço reajustado, ou preço novo:
P = preço atual (antes do reajuste);
V: variaçâo percentual obtida na forma do item 11.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decrescimo de prcço decorrente do reajuste.

12.2. Os reajustes deverão ser precedidos de soliciação da CONTRATADA.
12.2.1- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorÍogue o contrato sem

plcitcá-lo, ocorreÉ a preclusão do dircito.
l2.2.2.Também ocorrcú a preclusão do direito ao rcajuste se o pedido for formulado dcpois de extinto o

contrâto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se dc modo idôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeilura Municipal de Itapecuru Mirim (MA). pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridadc que aplicou a pena.

13.2. A pcnalidadc scrá obrigatoriamcnte rcgistrada no Diário Oficial do Estado do Maranhâo e no caso

de suspcnsâo de licitar, a licitante dcvcrá scr dcscrcdenciada por igual pcríodo. scm prcjuizo das demais

cominações legais.
13.-1. No caso de lnadimplemento, a contratada estaú sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (triota) dias, no p€rcentual de l0% (dez por cento). calculada sobre o
valoÍ do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente âs condições pactuadas.

13.3.3. Multa moratória simples de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
13.3.4. Suspensào tempoária de participaçào em licitação e impedimento de conratar com a

Administração por periodo nào superior a 02 (dois) anos.

13.3.5. Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administraçào Pública.
13.3.6. A aplicação da sançào prevista no item 13.3.1 não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13.3.2, I3.3.3 e t3.3-4 principalmente. sem prejuizo de outras hipóteses, em caso

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de

eventuais cotas mensais, expressame[te previstas, facultada a defesa pÉvia do interessado, no prazo de

l0 (dez) dias.
13.4. As sanções previstas nos itens 13.1. 13.3.4, 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os

itens l-3.3.2 e 13.J.3. facultada a defesa prévía do interessado no praz.o de l0 (dez) dias.

13.5. Ocorrendo a incxecução de que trata o item 13.3, rcscrva-sc ao órgào contratantc o dircito dc optar
pela oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pcla ordem de classihcaçào, comunicando-sc,

em seguida, a Comissão Permanente de Licitação{Pl, para providências cabíveis.
13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições

cstabelecidas no Termo de Referência e Documcntos correlatos à cste instrumento contratual.
13.7. A aplicação das penalidades previstas ncsta cláusula é de compctência exclusila do Município
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIM.{ QUARTA- DA RESCISÃO:
14.1. O presente Contrâto poderá ser rescindido. sem prejuizo das penalidades previstas na Cláusula
Décima:
l,l. I .l . Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

Praça Gomcs dc Souza, S/N, Ccntro, ltapccuru-Mirin MA
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregulaÍ de Cláusulas contratuais, especiÍicações técnicas,

projetos ou prazos;
b) a lentidão do scu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibílidadc da

conclusão do fornccimento/serviço, nos prazos cstipulados;
c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/pÍestaçào do serviço;
d) paralisação do fomecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE:
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;
f) dcscumpriurento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.6ú,6193, scm prejuizo das sançõcs pcnais

cabíveis;
g) subcontratação totâl do objeto deste ContÍato;
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorizâção cxpressa da Administraçào, associaçâo

da CONTRATADA com outrcrl ccssão ou transfcrência, total ou parcial, bcm como a fusão, cisão ou
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e fiscalizar a

sua execuçâo. assim como, a de seus superiores;
j) cometimento de falhas na execução deste Conrato:
k) decretação de falência da CONTRATADA;
l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contratol
n) razões de interessc público, de alta relevância c amplo coúecimento. justificadas c dcterminadas pcla

miáxima autoridadc da csfcra administrativa a quc está subordinada a CONTRATANTE c cxaradas no
proccsso administratiyo a quc se refcÍe cstc Contrato;
o) caso fortuito ou força maior, regularmcnte comprovados, impeditivos da cxccuçâo dcste Contrato.
l4.l .2. Amigavelmente, por âcordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
reduzida a termo no Processo Administrativo.
t4.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.
14.2. É prcvista a rescisào, ainda, nos scguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizerem de até 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial arualizado deste Contrato,
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressào,

ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;
b) suspcnsão dc sua execução, por ordem escrita dâ CONTRA'I AN1.E, por prazo supcrior a 120 lcento e

vintc) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave pcÍurbação da ordcm intema ou guerra, ou ainda,
por repetidas suspensões que totaliz-em o mesmo praz-o, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçào pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensào do cumprimento
das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação:
c) ocorrendo âtrâso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem intema ou guerra, assegtrrado à

CONTRATADA o dircito dc optar pela suspeosâo do cumprimcnto de suas obrigaçôes até que seja

normalizada a situação.
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo AdminisÍativo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.

14.4. A rescisão unilatcral ou amigável dererá scr prccedida dc autorizaçâo escrita e fundamcntada da

Autoridade Cômpctcntc.
l4.5.Quandoarcscisãoocorrercombascnasalíncas.h,'e',o''dosubitcmll.1.l.eaIíncas..a
do subitem I I .2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta Íessarcida dos prejuiz.os regularmente
comprovados que houver sofrido, se for o caso.
14.6. A rescisào por ato unilateral da CONTRATANTE. excelo quando se tratar de casos tbrtuitos. força
maior ou razões de interesse público, acarretaÉ as seguintes consequências, sem prejúzo das sanções

preyistas em lei ou neste instÍumento:

Praça Comcs dc Souza. SÀ§, Ccntro, ltapccunr-Mirinr'MA
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a) retençào dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuizos causados à

CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos existentcs cm outÍas contratações, porvcntura vigentes entrc a CONTRATANTE
c a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados:

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições
Específicas da Contratação deste lnstrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das

multas e indenizações a ela devidos.
14.7. Caso a rctcnção nâo possa scr cfehladâ, no todo ou cm pârte, na forma Prcüsta nas alíncas acima, a

CONTRÂTADA será notificada pam. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de

imediata aplicaçào das medidas -iudiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA _ DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁIUA:
| 5.1 . A despesa com este Contrato no valor global correrá à conta da seguinte orçamentária:

PODER: 02 - EXECUTIVO
UNID. ORÇAI\4' 16 FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTÊI.ICH SOCler
PROJETO/ATIVIDADE: O8.2ZI4,OOI4.2.OI5 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO DO FNAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
16.l A CONTRATADA fica obrigada a accitar. nas mesmas condiçõcs da proposta. acróscimos ou

supre-ssões que se fi z.erem de até 25o/o {vinte e cinco por cento) do valor iniciâl âtuâlizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMÁ SÉTTMA _ DA SUBCONTRATAÇÃO
17. I É vedada a subcontratação total. A subcontÍataçào parcial do objeto do contrato é permitida se for
autorizada expressamente pela Administração.

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA -IX} FORO:
l8.l Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer

controvérsias oriundas destc Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.2 E. por assim estaÍem justas e contratadas, as pârtes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só ejuridico efeiÍo.

Itapecuru-Mirim/MA. 27 de junho de 2023.

g6rk
0o@Gíto õrtnàdo diertalrc.r.

tRÂt€ttcÁ 50u5á DÂ Stlva poRrÉlÂ
o.ra: 2r.,06,,202: 16:56:16,O40
vninq!ed nnErJ,ivâlidár.to.gclàr

Secrctário Municipal dc Saúdc
CONTRATANTE

Francisca Sousa da Silva Poíela
RenresêntânÍê J êírâl íla

oo(u,mro rrsrmd. digitàlmnte

#:+k' RÀ DÀGra R StrcUPlF OÉ^lBUQllÉR{
o.t : 2?/1612023 r?:1325{300
\êíif que 6 }trp6://€rúár.iti.goÍbí

Maria Dagmar Sucupira de Albuquerque
Representante Legal da

CONTRATADA

a â
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EXTRÀTO DO CONTRÂTO N'218/2023 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N'025/2023
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N' PROCESSO N" 2023.0ó.05.0009.
PARTES: Município de Itapecuru-Mirim e ALBUQUERQUE & PORTELÀ LTDÀ. OBJETO:
Contrataçâo dc pessoa jurídica por dispensa dc licitação para aviamcnto dc matcrial para

confecçâo de figurinos de danças folclóricas, para os usuários do Serviço de Convivência e

Fortalecimento dc vinculos- SCFV, período das festas Juninas, serviço ofertado pelo Ccntro de

Referência da Assistência a Social- CRAS, vinculados a Secretaria Munrcipal de Assistência

Social do município de Itapecuru mirim, MA. VALOR: RS 7.010,00 (sete mil e dez reais). DATA
DA ASSINATURA:2710612023.8A58 LEGAL: A Lei Federal n'8.666, de 2l de junho de 1993

c suas altcrações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02 EXECUTIVO UNID.
ORÇAM: I6 FUNDO MLINICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL PROJETOIATIVIDADE;
08.244.00I4.2.0I5 _ MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÀO SOCIAL BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECLIRSO:

I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO DO FNAS. ASSINATURAS:
piCONTRATANTE: Teresa Barbosa Maciel Secretária Municipal de Assistência Social.

p.tCONTRATADA: Francisca Sousa da Silva Portela, Maria Dagmar Sucupira de Albuquerque
representantes legal. Itapecuru Mirim MA.2T dejunho de 2023.
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sEc. uuN. oE AsstsTÊNGlA soctAl . LrcrTAçÃo - EXTRATO DE RATIF|CAçÀO: 025t2O23

EXTRATO DA RATIFICAçÃO OA DTSPENSA DE LTCTTAçÃO: 025/2023- PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N. 2023.06.0s.0009 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AVIAMENTO DE TECIDOS PARA CONFECÇÃO DE FIGURINOS DE
DANÇAS FOLCLÓRICAS, PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS .SCFV,
PARA O PERíODO DAS FESTAS JUNINAS, SERVIÇO OFERTADO PÊLOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL-CRAS, VINCULAOOS À SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPECURU -
MIRIM/MA.
PODER: 02 - EXECUTIVO:
UNID. ORÇAM: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
PROJETO/AT|V|DAOEt 08.244.0O14.2.015 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE pROrEÇÀO SOCTAL BÀStCA.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; \ Ob
FONTE DE RECURSO: ,I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCAS DE RECURSOS DO FNAS.
VALOR DA CONTRATAçÃO: RS 7.010,00 (Sete mit e dez Íeais). J
CONTRATANTE: Teresa Barbosa Maciel - Secretária Municipal de Assistência Sociâ1.
CONTRATADO: ALBUOUEROUE & PORTELA LTDA, inscrita no CNPJ N" 07.755.91 1/000'1 -78.
Itapecuru-l\.4irim/NIA, 27 de junho de 2023.

Assinado elelronicámênte por: Waldenno Mendes da Silva - CPF: "'.128.783:' efi 271061202319:27:25 - lP com n': 192.168.0.1S7
Aulênücaçáo em: www.itapecurumiÍm.ma. gov.bri diaÍioofi cial.php?id=558
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D|ÁRlo OFrCrÂL - NÚ1áEFiO.. *9t2023 -2?tOAt2023PREFETYURA UUMCIPÂL DÊ |TAPÉCURU.m|Rüi/MA I EXECUÍ|VO I

sEc. MUN. DE ASSETÊilGIÀ SOCTAL - LTCTTAçÂO - EXTRATO OE CONTRATO: 218t2O23

EXTRATO DO CONTRATO No 21A12023 DA DTSPENSA DE L|CITAçÂO N. 025/2023 ORTUNDO DO PROCESSO
ÂDMINISTRATIVO No PROCESSO l{o 2023-06.05.0009 . PARTES: Municipio de ltapecuru-Mirim e ALBUQUERQUE &
PORTELA LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa juridica poÍ dispensa de licitação para aviamento de material para
confecÉo de Íigurinos de dânças folclóricas, para os usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de vinculos - SCFV.
perÍodo das festas Juninas, serviço oíerlado pelo Centro de Reíerência da Assistência a Social - CRAS, vinculados a Secretaria
Municipal de Assistência Social do municipio de ltapecuru mirim, MA. VALOR: R$ 7.010.00 (sete mil e dez reais). DATA DA
ASSINATURA: 2710612023. BASE LEGAL; A Lei Federal nô 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRA: PODER: 02 _ EXECUTIVO UNID. ORÇAI.I: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV|DAOE: 08.244.0014.2.015 - MANUTENçÂO DOS SERVTÇOS DE PROTEÇÀO SOCIAL BÁS|CA ELEM. DE
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSO DO FNAS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Teresa Barbosa Maciel Secretáía Municipal de Assistência Social.
p/CONTRATADA: Francisca Sousa dâ Silva PoÍtela. Maria Dagmar Sucupira de Albuqueíque - representantes legal. ltapecuru
Mirim - MA, 27 de jvnho de 2023.
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Assinado elêtíonicâmente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783-,* em 2710612023 19:27 25 - lP com n': 192 '168.0.197

Autenticação em: www-itapecurumirim.ma.gov.brldiarioofi cial.php?id=558
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DIÁRI0 oFICI^L DÀ uNlio-seçao r
!a. íúbtidraíâmênt., e Lei nt 3.666/1993 . dêúái3 íoftr ãtienr.s à êrÉc,e
rhló,mâçô* e consukasr sô|. dá coôirúo Pêrm.nenr. d. ucitaéo - cPl, b..rn.dô
nà Áv PÍ€.iirnt. vãEàs, .e 310, CemN Ch.p.dinhr- MA - CEP: 65.56,000,
ÍeleÍon€ 93 99157 3542 ê 9re do Port.l da Tranip.íÜrci. do Muát.íÊo de
chaptrd,.nà: http§://àpp r..mã t< hr/s'.c@nt'.t./ôLÍal/prcêdh^b râmhéú ât.âws
do Slll( COiITRAÍA do ÍÍib!..1 d. Contn do E rádo do MáÉôàao.

ch.Eádinh.-MA, 21 d. i!ôho dê 2023.
LUCAiO 0E SOI,ZÂ GOMTS

P.q4 o

PRETEIÍURA MUNICIPAI- O€ COEI.}IO NEIO

avrsos DE uclra(Ào
PRr6Ão ElrrsôNrco Ne 35/20t3

PfirGÃo rlrÍBôrrco Nq {/2023

hàpê.!úMtrim-MÂ. 27 d. iunho de l02l
Í{Ê€sa &aÂ305Á MÁcrtt

EXÍfiÂTOs Da R!G|SÍRO5 D€ PiEçOS

À PÍeÍeitúr. Mú.'crpal dê kaiu/MÂ. ôtÍàvê d. Comisao P.rh&ênr. de
Li.t.ç5o torna publi.o p.ra @hê.inúto dos int€.êsed6, qu. fàrá rcâlir.i 30§ . agjd.
dà têi a 666/9f . iuãs àlteraçõer poíeriqei, lcnôçio B modalldade Íomáda .ti Preços,
do tipo m€M p.êço glob.l, sob o R.g@ dê .úpr.rtad. por p,.ço !b6âL obÉivanao â
.súàtàç,o de pereo. iu,idi.. prí. @BlruÍâo .iê oro .slâ ú(he cdíoBe
êrp., úd(õ?r r«n@e do proicto b.t'co m B.rrc OBsíto . l@tu/MÁ. AatRTuRÀ: 13 Dt
Jullro oÍ )02!. âs oaFOOi,lN IOrO HORÂs), Sar. d. s5ô.r d. C6635o dê tÍrrrçótt
locliz.da na Ru. Co,on.i Coíe, M..iel, V.. Ce.t'o. lcatú - MA, srlo pÍ.rÊid. 0€lo
Pr4dênie dá coá63ão P.mánáre d€ kiráçâo &rrã M.nur. Mvnijpã|. O êrInd e
s.ú! ànêror podêm rr c@3u[âd6 ÊÍârún.ó.nte nô p'édaô d. Pré{eitúd oíd€ fv..úa
à (onksãô P.mà.ênte de lioraç:o @ p.b in tuj..rú.m!d.à. e Fr adqrnk 6
n€diãíre o r..ôrhimeôio d. imro.tnú. dê i5 50,ú l.iiqueít. réú) r€no
êx.lúevàrentê aÍavas de dcurento rL A(ed.çào Muni.ipál (DÁM), auà (úmd
coa€z Mâ.iê]. i/n, Ceíko, r@rú MÁ. . d.fuis l.ldú.aô6 tu êtuir
.!,r..t!li.tã.ro@Bmàil.ôm

kàtuMÂ 26 (b j!.ào dê 2023.
ttron Mt{DEs oa srLva

Preiirat d. CPt
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AVTSO Oa 
^ÀlrotC 

çÃO
coilaoiitto tú!üc ir r/t@, - @t

RtFtRarcrÀ-. ...... .....Prd6s ne 02.10.@ 2a5l822 - 9NÉnÀ
MODÂI|oAO€ C4üÍên.i. Públrcã r' ü,V2Ol] - CrL
oBJEiO . Contclàçào .L hp.* 6peci.li!âd. pár. rú.lrução .L lir. cobêrra m
muni..p'o de líp..arí.-MÁ, .n (6forírd.de con o C.nrÍ.to dê Âêpase nr
91067r/202r MApr,lCArXA AMparO LEGAL._...... Lâ .,r 8.666/91 PiÁZO Dr
ExtaUeÀO O ora.o prr. êt@ção d6 4ot6 aqui p.êt .diros *á & 0S {.i.(ol
mê$, .úrdo! á paÍli, dô dôta dô .tinatúra do conr.to, po&írlo *r pGrog.dô pd
Euar pê.irüo, atiavé! d€ t.rmo ãdtúo, @iorme '.os i,o .Ê 5r, §§r' e 2' dà t6
8 666Ê3 e tu.s ,ruàlizeçõG vALOi GOôAL ..,. ..-.i§ 97a.O19,96 {Noteít6 e
eetentâ € quet.o hú qoarênt. . ôov. ,êâk . cinqu€nr. . *ir.êntev6l. Em .lê.6êmiâ do
dporlo no píGe.@ de lÉ1.ção aomã iídividuà.1o. e er cdfohirlâd. M a têi nr
4.666/q1d. ?1 de Junho de 1991, .diúEo o rÉurt.do .to eÍráúê à êmpM MAiAUTO
rMpRttNDrMÍnÍos t coí{srruçÕEs ErREu, cNpr. 03 9!!.93altoo167.

rmp€Étri.-M4 2 dê lunho dê 2023-
aiÂNcrsao sllta tlÁt

PrêtidenE dã CPI

avrlo oE LrcÍÍ {Ão
PiEGÀo EtEÍiO rao ir 5U2o2t - 3r? - cPl

a íôo\rào r.rmán.nl. dc Llcitação d. roper.riir.MÂ, rornà puhnro o
ÍDrTÂr Dqr6Áo frFrRóNrco Nr o5l/7023 - sRp.cpr. oBrEro. Áluisiçâô .vstuàr .
futuG nr.tÊriais prrn ref.rm.i e co.írúçó.' p.rá átêndêr ás n4.ssldádee d.
sê.,êld, a Mun(,pâl dê sãud.. ABEnTURA: 13 dê lulho d. 202:l à! og:lrch (n@ hora,
cÓDrco uÀsc.c532oó rPo oE LrcrTAçÃo: MÉNoÊ pRtço Pon mi4, [,{ÍocMAçõrs
RUJ l,rhàno sánro!. .o 165r, B.r,o Juç.6 l6perar,{ (MÂ), OSItt'lCÁO 0O EoÍÍÁt O
Editàl ê *u5 .n.ros .stf,o à dBp6içào dor inleÍês!.do5, no ho.áno dar O3h à§ !rh,
ni rômÉtão perfrà.enrc dé ta.it.çao - cPt, sit!àdr n iúâ u.b.ná §ânrôr n, 1657,
BaftÕ ,!ç.rà, rmpe.áiír {MA) par. co.tulta gritlna, lodendo *r oblrdo ãúeêe do

IXTf,ÂÍO Ot COTÍNATO

trÍàro do Conúáto d. Tonàd. de P..Í6 Ne ml/2J2, Coúátaor.. Sec M dê so'ide.
( orcr.dá roÁo rúrlroN oÉ sous rroÀ cNP,ruF sh o .É !5.6& 495/0@r. ,a ob,sto:
p.cstrlâo .eiç6 d. iúpLnr.çào d. 3ií.8 dê rulhdiai i:nhá.iis dúicliarB .o
munidpro de C@rho teto . MÀ as'nátú,.: 26/06/2023. Pàiod,o dê viéEi:: 2í062021
á 2510912024 Êlêre.to de D6pe: {a.9o5l@ Obr.e e inÍ.lá(õ.!. Vâlo. rotal Rs

AV6O Oa tlOr|.lOG 4IO
roiá Da Da raE@5 i,r 2nor!

Apõ! .naliÉr a lic'taçào he modâlided. tonÉdá dê PÉç6 n' cl)212o21, q!ê
t m .omo objêrô a Conlr.tação de úpr* p.r. preçÉção 3êBiçúr de rmpr.ntãÉo dê
!'!têmar d€ melh.riâ! eítrárÉ3 doúicn'r6 no ôuntdpjo dê coêrhô Nêro - ÀÀc,3 se. M.
dê laúde, 

^ô 
*o de sue3 aúbuiçõB rê8iú, quê lhê aao cdLridrt p.la !êi 8 666/93.

têÍdô em vÉr. o rerultádo àpr*.nt do no pí4.rs licit Úrio ruprehado, esolve
homlôgâí o ôbjêio à êrpÍ.ee ,OÃo ,{ttloN Dt sOUsÁ LID - CNP, t{, ,5.5d) 495/OOr-
71, no valoÍ d€ fi' ar.l 1a6.!3

a@lho Neto - MÀ, 25 de lunho d. 2023.
,OsEIY MAiIA SILVA ÀTMÊIOA
S(rêrária M6ici0.l de S.úê

Avrso oa uaÍÍ çlo
PRÉGIO rrEtiô r(o Ítt 2vzoitt

Rêp.íçào

À Pr€fêru6 M. de co€lho Neto MA, por mao d. s.c. M. dê sãúdê, rorn.
públi.o pà.À .onhe.imerto d6 inler.sedos que ,à,á re.li!âr lkitáçâô nã modàlidade
Pr€s;o Elero.trÕ c21l:021 RtpUBtlCA(ÀO, do r,pô óenoÍ pr.ço, prrâ ô Rêsiíro dê
prêror pá,a ,utlra e evêntu.r conlratôção dê êmpree p.re pr.n.Éo dê *ruiçoe dê
.o,Êtà, tíàn5poÍt., maze&mento, trat.@nro e destkEçào linal do li,ô hôipitâlàt
Uridadês Bali.ãr de Saúd., UPA, CÁPS e S,ÀMU, parn at ..Lí .s nec.etid.des dâ 5e.. M.
de sàúd€ do Municlpio, no di. l3/O112O71 à3 09:00 h, âr&ét tn.
hlr ps //wRw poítdld€(ompràspüblr.as..on. br, *ndo pr$idida pêlo Pre8o.irc desr.
PrÊrênurâ .Ednd ntrpe://www.ponãld«ohp.â3plblie5.com.br
hrtp!r//ric,tàcoe!..oelhon.to.mr.go!.brl Cicl.Íklmêntd: cAl..elhoneto.hâ@amàir.cóm.

Co€lho Neto . MÂ, 23 d. jú.ho d. 2023.
JOs€TY MANÁ slIVA AIMEIOA
Se..ráriâ Múnrcipâl & 5àúd.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

Ávr5o ot uoÍ çio
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EsrADo Do MARANHÃo
PRET-EITURA MUNICIPAL DE lTAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.6{8.696/000r-80 1Dq

J
Processo Administrativo n' 2023.06.05.0009

Dispensa de Licitação n" 02512023

InteTessado: SECREI.ARIA MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aviamento de tecidos para conlêcçâo de
figurinos de danças Í'olclóricas, para os usuários do Serviço de Conr,ir'êrrcia c
Fortalecimento de Vínculos-SCFV, para o período das festas Juninas. serviço ofertado
pelos Centros de Referência da Assistência Social-CRAS. vinculados à Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Itapecuru-miriIn/MA.

Ao Senhor.
Nelsonairon Marques Viana
Controlador Geral do iVlunicípio

Senhor Controlador-

No interesse do Processo Administrativo supracitado. solicitanros que proceda a
análise acerca da regularidade do processo segundo os criterios estabelecidos em lei. Por
fim. requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo. t.ru

pontuando as recomendações para eventuais adequações.

Após a emissão de parecer retomem-se os autos a esta CPL para devidas
providências.

Atenciosamentt-'-

Itapecuru-Mirim/MA. 29 de junho de 2023.

§-
Nathalie Bezerra de Araújo dos Santos

Membro da Comissão Permanente de Licrtacão

DESPACHO



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

CONTROLADORH GERAL DO MTNIChIO
PIaÇa Gomes de Sousa, S/N - Centro CEP: 65.485{00 ItapecuÍu MiriÍn/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

Proc.2023.06.05.0009

H§. l l9

". RELATÓRIO

1. RELATÓRIO

1

Município Itapecuru Mirim
Órgão interessado Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Assunto Contratação de pessoajurídica poÍ dispensa de licitação para aüamento de

material para confecção de figurinos de danças folclóricas, para os usúrios
do Serviço de Conüvência e Fortalecimento da Assistência Social-CRAS.

Processo Adm. n' 2023.06.05.0009 - Dispensa de licitaçào n" 025/2023

Versam os autos sobre procedimento de dispensa de licitação paÍa Contratação de pes-

soa jurídica por dispensa de licitação para aüamento de material para confecção de figurinos de

danças folclóricas, para os usúrios do Serviço de Convivência e Fortalecimento da Assistência So-

cial-CRAS.

O processo foi aberto por meio do Memorando n" 071/2023-SEMAS, oriundo da Supe-

rintendência da Proteção Social Básica, sendo autorizada a abertura do processo em comento.

Adveio também aos autos Termo de Referência com o objeto, justificativa, fundamen-

tação legal, descrições, quantitativos e valores estimados, obrigações das partes, condições de paga-

mento, sanções administrativas denhe outras.

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente

jurídicos do procedimento, exclüdos, portanto, aqueles de natuÍeza técnica, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto do ajuste, suas características, reqüsitos e especificaçôes. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos coúecimentos específicos

imprescindíveis a sua adequação às necessidades da Administração.

O processo não se enconEa deüdamente numerado, ferindo o que determina a Lei n"

9.784. de 29 de janeiro de 1999.

Outrossim, no que pertine à licitação, bem como contratovconvênios e outros ajus-

tes, conforme o art. 38 da Lei n" 8.666/93, o processo administrativo deverá observar as norÍnas que

lhes são peúinentes, iniciando-se com a deüda autuação, com a correspondente protocolização e

numeração, juntando-se em sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem

§l
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PREFEITURÂ MI]MCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S,N Centro CEP: 65.485400 Itapecuru MirimÀíA

E-mail: coDtroladoria@itapecurumirim.ma.govbr

seÍ numeÍrdas e rubricadas, sendo que cada volume deveÍá conteÍ os respectivos termos de abertura

e encerrÍrmento, contendo, na medida do possível, no máximo 300 folhas.l

O processo em questiio já se encontra finalizado.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, passâ-se a análise de mérito.

2. COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Contmlsdoria Geral do MunicÍpio

No exercício de suas firnções, a Administraçíio Pública se sujeita a controle poÍ parte

dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

os próprios atos - conhole interno. De uma forma ou de outra, a finalidade do contole consiste em

assegurar que a Administação atue conforme os principios da legalidade, da moralidade, da

publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Muoicipio fiscalizar a atuação da

Administração Municipal relativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência

se enconfia expÍessamente estabelecida na Lei Municipal n' 1 4 I 5/20 1 8, de 26 de dezembro de 20 I 8,

que assim estabelece:

Árí 4' - São competências essenciais da Contmladoia Geral do

Município de ltapecuru Mirtm - CGM, como Órgão Centat responsável

pelo Sistema de Controle Interno:

I - Orienar e expedtr atos normativos concementes a ação do Sistema de

Contrcle interno;

II - Supervisionar tecnicamente e frscalizar as atividades do Sistema;

III - Programar, coordenar, acompanhati analisar e avaliar as açôes

setoiais;

(..):

2

I orieDtação Normativa AGU no 2, de l' abril de 2009
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Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018f,

que preceitua que o controle interno é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos

adotados pela entidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua

responsabilidade, conferindo fidedignidade aos dados contábeis e seguranÇa às informações dele

deconentes". O mesmo ainda destaca qte "o objetivo do controle interno é funcionar'

simulíoneornente, como um mecanismo de aaxílio para o admirristador público e como

instumenlo de pruteção e defesa do cidsdão" .

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)3, define o controle administrativo como

o poder de ftscalização e coneção que a Ádministração Pública (em sentido amplo) *erce sobre

sua própria atuação, sob a atuaçôo, sob os aspectos de legalidade e méito, por iniciativa própia

ou medi ante provocaç ão.

Em suma, uma das finalidades do controle intemo é assegurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão

auxiliar o controle externo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. ANÁLISE PROPRIÂMENTE DITA

3.1 Da instrução processual

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqü empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Intemo, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666193, decretos e leis atualizadas, não cabendo a

esta CGM adentraÍ nos Írspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência

da contratação pretendida.

Cumpre salientaÍ que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange à licitação, ressalte-se que um dos princípios basilares do Direito

Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública

realiza suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios

2 CASTRO, D. P. Auditoria, contâbilidôde e conEole iÍrtemo rc setor público: integração das áÍeas do ciclo de gesüo:

contabilidade, orçameúto e auditoria e organização dos controles itrtemos, c,om supoíe à Sovema!ça corPorativa. 7. ed
São Paülo: Atlas, 2018.
I DI PIETRO, MaÍia Sylüa Z.anella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2014. 
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gerais e específicos ao certame, confolme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal

de 1988, a saber:

ArL 37. Á ddministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da llnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá

aos princípíos de legalidade, impessoalidade, moralidade' publicidade e

efrciência e, também, ao seguinte:

)AnI - ressalvados os casos especifcados na legislação' as obras, seniços,

compros e alienações serão contratados mediante orucesso de licitacão

U}bliggque assegure igualdade de condições a todos os concoüentes, com

cláusulas que estabeleçam obigações de pagamento, mantidas as

condíções efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as e-xigências de qualifcação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do campimento das obigações.

No que diz respeito à licitação, MELLOa conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimento administativo pelo qual uma pessoa govemamental

pretendendo alienar; adquiir ou locar berc, rcalizar obras ou semiços,

outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de

bem ptlblico, segundo condições por ela estípuladas preúamente, convoca

interessados na apresentação de propostas, afim de selecionar a que se

revele mais conveniente em função de parômetros antecipadamente

esnbelecidos e diwlgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas

as espécies de hatativas possíveis a serem realizadas pela Administração e forma[zadas mediante

contrato administrativo: aqüsição de bens, contratação de serviços, aüenação de bens móveis e imó-

veis, concessões de serviços públicos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões

contratuais. Ou seja, sempre que a Administração pretende realizar uma contratação (de qualquer

espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido,

artigo 3" da Lei n' 8.666193, in verbis:

4

a MELLO, Celso Artônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. Sâo Paulo; Malheüos, 37'ed.' 2021
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Arr 3" A licitação destina-se a garantir a obserttôncia do princípio cons-

titucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a ad-

ministração e a promoção desenvolvimento nacional sustentável e seró

processada e julgada em estrita conformidade com os pincípios basicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi-

cidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento con-

vocatório, dojulgamento objetiw e dos que lhes são correlatos.

Nessa üúa, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mats

vantajosa para a Administração, bem como permitir a paÍicipação isonômica dos interessados e a

ampla participação.

3.2 Da análise jurídica

Em atenção a exigência legal contida no panágra.fo único do art. 38, da Lei n" 8.666/93,

foi exarado o Parecer Jurídico, no qual a Assessoria Jurídica deste município manifestou-se

favoravelmente ao prosseguimento do feito, atestando a legalidade dos atos praticados até o

momento.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo

esta atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos esüio aptos a serem

publicados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais

falhas, além de desencorajar a prática de atos inegulares, precipitados ou não satisfatórios

3.3 Da dispensa de licitação

De acordo com o art. 38 da Lei n" 8.666/93, o procedimento da licitação sení iniciado

com a abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo

a autorização respectiva da autoridade competente.

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas

contratações, consoante preceitua o art. 37, XXI, da Constituição Federal, ressalvados os casos em
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que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável

e inexigível.

Na dispensa de licitação, apesar de facultar a lei a contratação direta, a ücitação é viável,

pois bri possibiüdade de, deflagrado o certame, diversas empresas interessadas disputarem o contrato.

Existe competição no mercado, ao meDos em tese.

A Lei n' 8.666/1993, nos incisos I e II do art. 24, dispensa licitação por considerar que

o valor da contatação não compensa os custos para a Administração com o procedimento licitatório.

Essa dispensa por valor não pode ultrapassar l0% do limite pÍ€visto para modalidade convite, nos

casos de:

Art 24 - É dispensável a licitação:

I-para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterio4 desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda

para obras e semiços da mesma nafilreza e no mesmo local que possam

ser realizadas conjunla e concomitantemente;

II - para outros semiços e compras de valor até l0% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos cosos pr*istos nesla Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo semiço, compra ou alienação de maior wlto que

possa ser realizada de uma só vez;

Entretanto, cumpre salientar que, embora dispensivel a licitação, há reqüsitos a serem

cumpridos pela administração pública, estes são exigidos no art.26 da lei n' 8.666/93, sendo seu

cumprimento obrigatório para as dispensas admitidas com base no aÍt.24,11, quais sejam: a) raáo

da escolha do fomecedor ou executante; b)justificativa do preço. Consoante esta orientação emanâda

do TCU:s

Razôes de Escolha da Executante: Foram indicadas as razôes de escolha da futura

contratada (art.26, paágrafo único, inciso 11, I.ei 8.666193), pelo menor valor global ofertado, em

5 Imfua os processos de contratação direta se$mdo os procedimentos estabelecidos no artigo 26, parágrafo único, da Lei

l' 8.666/1993, de modo que sejam deüdamente formalizados os elemetrtos Í€qüeridos pelos incisos I a III desse dispositivo

por meio dê e)eedientes específcos e deüdamente destacados no processo, caracterizatrdo a motivaçâo do adminisaador

para a pútica dos atos e juotando-se jüstific.tiva de preços que demons{re, item a item, a adequaçâo dos preços àqueles

praticados no mercado local, assim como paÍec€r jurídico conclusivo que opine inclusiv€ sobÍe a adequaçâo dos preços

unitários pÍopostos pela entidade selecionada.
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processo seletivo simplificado através de convocação por conüte de eryresas do ramo da atividade

para apresentação de propostas para a contratação.

Justificativa do Preço: Foi realizado processo seletivo simplificado através de

convocação de empresas do ramo da atividade paÍa apresentação de propostas para a contratação,

tendo duas empresas apresentado proposta e pesquisa no banco de preços ferramenta contratada pelo

município.

Em relação ao preço ainda, não podemos verificar se os mesmos estiÍo compatíveis com

a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, entretanto, a Administração

podeni adquiri-lo sem qualquer aÊonta à lei de regência dos certames licitatórios, tendo em vista, o

procedimento ter cumprido com as exigências legais.

De acordo com o Termo de Declaração de Dispensa, a proposta apresentada pela

empresa ALBUQUERQIIE & AGUIAR LTDA, CNPJ N" 07.755.91 l/0001-78, foi classificada em

primeiro lugar, considerando o valor ofertado (R$ 7.010,00) e a adequação de sua capacidade técnica.

O ato de declaração de dispensa esLíjustificado com base no termo de referência, tanto

em relação à escolha do executanúe quanto em relação à justificativa do preço a ser contratado,

estando o processo de contratação dircta instruído com os elementos exigidos pelo art. 26, paráryrafo

único, da Lei n. 8.66611993.

Há previsão de recursos orçamentár-ios para as despesas do contrato, com indicação das

respectivas rubricas (arts. 7", § 2', III, 14 e 38, caput, da Lei n" 8.666193).

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação à justificativa do

preço, conforme constam nos autos do processo de dispensa.

3.5 Da regularidade fiscal e trabâIhista

A comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista é pré-reqúsito para celebração de

contratos com a Administração Pública. Da análise dos autos, verificou-se ajuntada de Ceúidões que

comprovam Regularidade Fiscal e Trabalhista do contratado.

3.6 Da publicação dos atos

No que conceme à publicação, aponta-se a norma entabulada por meio do Art. 61,

parágrafo único, da Lei 8.666193. Iguablente, para fms de complementagão e regularização da

instrução processual, a contratação direta por dispensa de licitação exige o cumprimento de

7
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determinadas formaüdades previstas no art. 26 da Lei no 8-666193, devendo o gestor promover a

RATIFICAÇÃO da dispensa e PUBLICAÇÃO no pÍÍrzo de 05 dias como condição de eÍicácia do

ato. Vejamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4'do art. 17 e no inciso III, e

seguintes do art. 24, as simações de inexigibilidade refeidas no art. 25,

necessaiamente justificadas, e o retatdamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8" desta Lei deverão ser comunicados, dentro de

03 (três) dias, à autoidade supeio4 para rafirtcação e publicação na

imprensa oficial, no pruo de 05 (cinco) dias, como condição para a

ertcácia dos atos.

No que tange a publicação do instrumento contratual, o mesmo deve ocorreÍ até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatuÍa como condição de eficácia, como se segue:

Árt. 61. (...)

Parógrafo único. A publicação resumida do instrumento de contraío ou

de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável

para sua efcácia, será providenciada pela Ádministração até o quinto dia

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte

dias daquela data, qualquer que seia o seu valo\ ainda que sem ônus,

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redacão dada oela

Lei n" 8.883. de 1994)

4.RECOMENDAÇAO

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratâções Íealizadas pela Administração Pública,

ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação.

Recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser

produzidos por escrito, com data e local de sua reaüzação e assinahua da autoridade responsável.
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Oportunameúe, registra-se que a análise deste parecer técnico se ateve à questões

jurídicas na instrução do processo licitatório, nos termos do artigo 38, inciso VI da Lein' 8.666/93 e

alterações posteriores. Destaque-se qus parte das observações expendidas por este Controle Intemo

não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não vinculáJa.

O acatamento ou não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da

autoridade administrativa. Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que

envolvam a legalidade, de observância obrigatória pela Administração, apontadas como óbices a

serem corrigidos ou superados, são de responsabilidade exclusiva do órgão.

Diante da anríLlise técnica realizada, considerando os documentos que instruem os

presentes autos e abstraindo-se as questões inerentes à oportunidade e conveniência, verifica-se a

regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização das demais

fases, e caso assim decida a autoridade superior competente.

Satisfeitas as recomendações acima, retome os autos a CPL para coúecimento,

manifestação e adoção das proüdências cabíveis:

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial,

transparência e portal dos jurisdicionados do TCE/lvÍA (SINC-CONTRATA).

Salvo melhor iuízo. é o parecer,

Controladoria Geral do Municipio de Itapecuru Mirirn4\tÍA,05 de julho de 2023.

N NI VIANA
Con Geral do Município
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